
Endereço Matriz: Rua Joaquim Costa, 270 – Agronômica – Florianópolis-SC CEP 88025-400
Fone 48 3271-1313- Email: matriz@plansul.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitação
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Goiânia, Goiás

REF: PREGÃO ELETRÔNICO nº 21/2023

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria proposta de preços para a contratação
empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada
para funções auxiliares à Administração, de acordo com as quantidades,
requisitos e especificações discriminadas no Termo de Referência e seus
Anexos, os quais constituem anexos ao presente edital.

Item Categoria Qtd Remuneração Custo unitário mensal Custo total mensal Custo total anual

1 Chapa 23 2.070,00 4.361,36 100.311,28 1.203.735,36

2 Controlador de Estacionamento 25 1.552,41 3.379,52 84.488,00 1.013.856,00

3 Operador de Empilhadeira 1 2.070,00 4.295,12 4.295,12 51.541,44

4 Operador de Som 3 2.070,00 4.295,12 12.885,36 154.624,32

5 Secretária Nível I 851 2.156,28 4.499,55 3.829.117,05 45.949.404,60

6 Secretária Nível II 62 3.087,78 6.189,09 383.723,58 4.604.682,96

7 Secretária Nível III 40 3.584,03 7.118,84 284.753,60 3.417.043,20

1005 4.699.573,99 56.394.887,88TOTAL LOTE 1

O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos/Apêndices, bem como aceitamos todas
as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que,
direta ou indiretamente, façam parte do fornecimento dos materiais, tais como
gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguro,
taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os
descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o
Contrato e receber a Nota de Empenho no prazo determinado no documento
de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: Plansul Planejamento e Consultoria LTDA
CNPJ: 78.533.312/0001-58
Endereço: Rua Joaquim Costa, nº 270 Agronômica Florianópolis/SC

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Endereço Matriz: Rua Joaquim Costa, 270 – Agronômica – Florianópolis-SC CEP 88025-400
Fone 48 3271-1313- Email: matriz@plansul.com.br

Telefones: 48 3271 1351
CEP: 88.025-400
E-Mail: patricia.regina@plansul.net.br
Banco: 001 Agência: 3425-8 Conta Corrente: 20.420-X

Dados do Representante Legal
Nome: Rafael Beda Gualda
Identidade: 2.678.326
CPF: 932.194.409-59
Telefones: 48 3271 1351
Cargo/Função na empresa: Superintendente

Florianópolis, 27 de março de 2023.

______________________
Rafael Beda Gualda
(Superintendente)

ANEXO V

PLANSUL 

PLANEJAMENTO 

E CONSULTORIA 

LTDA:78533312

000158

Assinado de forma 

digital por PLANSUL 

PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA 

LTDA:78533312000158 

Dados: 2023.03.27 

09:58:37 -03'00'
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*Ano de Vigência:

2023

Selecione um Estabelecimento:

78.533.312/0001-58

ou complete o CNPJ Raiz 78.533.312/

Alternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2022 - Valor do Fap: 1,1254

Nome Empresarial: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

CNPJ Completo: 78.533.312/0001-58

Endereço: R Joaquim Costa 270 - Agronomica - Florianopolis - Sc

CEP: 88025-400

Início da Atividade: 21/09/1984

Data da última atualização na RFB na extração: 03/11/2005

Ano de Vigência: 2023

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2020 a 31/12/2021

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à

Previdência Social - GFIP:
24/03/2022

Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

15/05/2022

Data de extração dos dados de benefícios:
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB

05/04/2022

Data de extração da expectativa de vida: 22/06/2022
Ano de Referência: 2020

Fonte: IBGE

Comunicação de Acidente de Trabalho -
CAT com Óbito: 1

Massa Salarial: 723.020.719,15

Número Médio de Vínculos: 15.262,6667

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE: 14.525

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE

com todos os insumos necessários ao
cálculo do FAP:

3.225

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91: 32

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho
- B92: 1

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94: 0

Valor Total de Benefícios Pagos: 682.080,60

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2.3):

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
(63.11-9/00)

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

Índice de Freqüência: 2,2277 Número de Ordem de 1.731,7174 53,6823

Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAP

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original

Dados do estabelecimento

Informações relativas às extrações

Valor do FAP Original

FAP Original : 1,1254 Data do Cálculo : 30/09/2022

Histórico de processamento do FAP

FAP Original: 1,1254 Data do Cálculo: 30/09/2022

Dados resultantes do FAP Original

Indicadores do Estabelecimento FAP Original

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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Índice de Gravidade:

Índice de Custo:

Taxa Média de
Rotatividade:

0,2621

0,9434

32,3917%

Frequência:

Número de Ordem de
Gravidade: 1.802,8261

Número de Ordem de Custo: 2.051,7065

Percentil de Ordem de
Freqüência:Percentil de Ordem de
Gravidade:

Percentil de Ordem de Custo:

Índice Composto:

55,8879

63,6075

1,1254

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio

FAP a ser informado no SEFIP

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA BENEFICIÁRIA

Inscrição no PAT: Data Inscrição: CNPJ/CEI:

0098230 29/04/2008 78533312000158

Razão Social:

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Endereço:

RUA JOAQUIM COSTA 270 CASA

Bairro: UF: Cidade: CEP:

AGRONOMICA SC Florianópolis 88025-240

DDD: Telefone:

48 32711313

Total de Trabalhadores: 5422 Total de Benefícios: 5422

Qt/Dia Refeições Fornecidas

Almoço Jantar Desjejum Merenda Refeição Noturna

5422 0 0 0 0

Modalidade do Serviço de Alimentação

Serviço Próprio 0 % Cestas de Alimentos 0 %

Refeições Transportadas 0 % Refeição-Convênio 0 %

Administração de Cozinha 0 % Alimentação-Convênio 100 %

Faixa Salarial Até 5 SM Acima de 5 SM

5250 172

Responsável pela Empresa E-mail

ROGERIO CRESPO GUALDA matriz@plansul.com.br

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST
Coordenação do Programa de Alimentação do Trabalhador - COPAT

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT
(Lei nº 6.321/76)

Página 1 de 1

01/10/2019http://pat.mte.gov.br/sistemas/pat/Relatorios/ComprovanteEmpresaBeneficiariaSimpli...

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 78.533.312/0001-58 Mês/Ano: DEZ 2022
Nome Empresarial: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00              0,00
              0,00      2.343.817,53
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00              0,00              0,00
              0,00         14.456,68
              0,00         85.082,35
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00          2.997,59
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados

IRPJ
CSLL

  0,00               0,00

              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  

forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 

pagos serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  

5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 

encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  

contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 

contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 

conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 

mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 

multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 

impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 

                    
                     
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: ROGERIO CRESPO GUALDA                                       
CPF: 135.633.517-91
Telefone: (48  ) 32711313      Ramal: 1312      FAX: (    )          
Correio Eletrônico: JULIANA@PLANSUL.COM.BR                  

Declaração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 23/02/2023 às 16:50:47

2320266591

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 78.533.312/0001-58

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         05.89.07.30.55-65

Versão: 3.60
05.89.07.30.55

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 78.533.312/0001-58 Mês/Ano: DEZ 2022

Dados Iniciais

Período: 01/12/2022 a 31/12/2022

Declaração Retificadora: NÃO

Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Real Trimestral

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB: NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica

Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e/ou da Cofins: Não-cumulativo e Cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Logradouro: RUA JOAQUIM COSTA    Número: 270

Complemento: CASA Bairro/Distrito: AGRONOMICA

Município: FLORIANÓPOLIS   UF: SC

CEP: 88025-400      Telefone: (48)  32711313    Fax: (1312) 

Caixa Postal:       UF:       CEP: 

Correio Eletrônico: juliana@plansul.com.br
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RECURSO ESPECIAL Nº 1591595 - SC (2016/0069315-5)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI
ADVOGADO : JEFTE FERNANDO LISOWSKI - SC012256
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de recursos especiais da PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA LTDA. e da FAZENDA NACIONAL contra acórdão do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ fls. 589/590):

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REGIME NÃO-CUMULATIVO.
PRESTADORA DE SERVIÇOS. REGIME DE TRIBUTAÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA PELO LUCRO REAL. LACUNA DE
REGULAMENTAÇÃO. REDUÇÃO TELEOLÓGICA.
1. Caso em que se abordam as inovações trazidas pelas Leis ns. 10.637/02 e
10.833/03, que criaram as hipóteses não-cumulativas do PIS e da COFINS. No
regime cumulativo, as alíquotas dessas contribuições são de 0,65% e 3 %. No
regime não- cumulativo, subiram para 1,65% e 7,6%, mas essa elevação seria
compensada com a possibilidade de o contribuinte deduzir, do tributo devido,
seus créditos de PIS e COFINS embutidos no valor de bens e serviços
adquiridos em suas atividades empresariais.
2. A opção pela manutenção dos dois regimes de tributação, o cumulativo e o
não-cumulativo, impôs ao legislador a necessidade de adotar um critério
razoável de discrimen para determinar quais empresas passariam para o regime
não-cumulativo, quais permaneceriam no cumulativo. A coerência lógica do
sistema, conjugada com a observância do princípio da isonomia, implicava
que, para o regime não-cumulativo, fossem enquadradas as empresas que
acumulariam significativo volume de créditos em virtude das mercadorias e
serviços adquiridos no processo produtivo, remanescendo no cumulativo as
que, por sua natureza, não teriam como realizar tais créditos.
3. Não tendo o legislador equalizado o tratamento tributário das empresas
cujos produtos ou serviços são onerados pela incidência do PIS e/ou da
COFINS, e daquelas que não sofrem tais ônus, por força do casuísmo da
regulamentação, evidencia- se lacuna, cabendo ao julgador integrá-la, no caso
concreto, de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de
direito.
4. A regra inserta no inciso II do art. 8º da Lei 10.637/02, e do inciso II do art.
10 da Lei nº 10.833/03, deve ser interpretada de modo a enquadrar as
empresas, tributadas pelo imposto de renda pelo lucro presumido ou arbitrado,
no regime cumulativo.
Dela, nada se extrai quanto às tributadas pelo lucro real, cujo tratamento, no
que diz respeito à exigência do PIS e da COFINS, dependerá de outras regras.
5. O regime de tributação do imposto de renda pelo lucro real ou lucro
presumido não constitui critério adequado que justifique a sujeição da
impetrante a regime tributário mais rigoroso que o imposto a empresas em
situação análoga, estabelecendo uma situação de violação ao princípio da
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isonomia.
6. Caso em que não se trata de inconstitucionalidade em tese das leis que
estabeleceram os regimes não-cumulativos do PIS e da COFINS, mas de
interpretação e integração do sistema normativo aplicável, que apresenta
lacuna de regulamentação, colmatável pela via da redução teleológica.7. Apelo
da Impetrante provido parcialmente para reconhecer o seu direito de sujeitar-se
à tributação de PIS e COFINS pelo regime cumulativo, relativamente às
receitas decorrente da prestação de serviços, e para reconhecer o direito à
compensação dos valores recolhidos a maior, observada a prescrição
quinquenal, tendo em conta o ajuizamento da presente demanda.

Os embargos de declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL

foram acolhidos parcialmente “para fins de prequestionamento” (e-STJ fl. 642).

A PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTADORIA LTDA.

opôs embargos declaratórios, os quais foram parcialmente acolhidos para “a) tornar sem

efeito o acórdão constante no evento nº 26, o que importa em afastar o prequestionamento

explicitado naquele julgado; b) afirmar juízo de não conhecimento dos embargos

declaratórios opostos pela União no evento nº 16, em face da ocorrência de preclusão

consumativa; c) conhecer dos embargos declaratórios opostos pela União no evento nº

15, acolhendo-os parcialmente para considerar prequestionados os seguintes dispositivos:

artigos 8º, II, da Lei 10.637/02 e 10, II, da Lei nº 10.833/03, artigos 5º, II, 145, § 1º, 150,

II, e 195, § 9º, todos da Constituição” (e-STJ fl. 722).

Novos aclaratórios opostos pela autora foram acolhidos

parcialmente “apenas para fins de prequestionamento” (e-STJ fl. 749).

Em suas razões de recurso especial, PLANSUL PLANEJAMENTO

E CONSULTORIA LTDA. aponta ofensa aos arts. 158, 467, 474 e 501 do CPC/1973,

além de divergência jurisprudencial, ao argumento de que a oposição de dois embargos

de declaração enseja preclusão consumativa, de modo que a desistência recursal

requerida pela FAZENDA NACIONAL em relação aos primeiros determina o trânsito

em julgado do acórdão recorrido (e-STJ fls. 760/776).

A FAZENDA NACIONAL alega violação dos art. 535, II, do

CPC/1973, pelo acórdão que rejeitou os embargos de declaração. Aponta contrariedade

aos arts. 1º e 4º da Lei n. 10.637/2002 e 1º e 5º da Lei n. 10.833/2003, por entender que as

empresas prestadoras de serviços que apuram lucro real são obrigatoriamente sujeitas ao

regime não cumulativo de incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS.

Contrarrazões às e-STJ fls. 814/816 e 870/906.

Os recursos especiais foram admitidos na origem (e-STJ fls. 909 e
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913).

Passo a decidir.

Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, aos recursos

interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de

março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele

prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça (Enunciado Administrativo 2).

Feita essa anotação, tem-se que os recursos especiais originam-se

de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que assegurou à parte autora,

empresa prestadora de serviços e que apura o IRPJ pelo lucro real, o direito de se

submeter ao regime não cumulativo de incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS.

Outrossim, diante da oposição de dois embargos de declaração e do pedido de desistência

dos primeiros embargos pela Fazenda Nacional, desconsiderou essa manifestação e

julgou os segundos embargos opostos.

DO RECURSO ESPECIAL DA PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA LTDA.

Segundo a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, requerida a desistência do recurso, ato irretratável, operam-se, desde logo, seus

efeitos pertinentes, independentemente de homologação ou de aquiescência da parte ex

adversa, não havendo, assim, como existir posterior retratação, salvo no caso de erro

material, o que não se verifica na hipótese. É certo também que, se a parte interpõe dois

recursos, por força da preclusão consumativa, examina-se o primeiro, de modo que, se ela

desiste do primeiro (recurso), opera-se o trânsito em julgado.

Nesse sentido:

AGRAVOS REGIMENTAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
INTERPOSTOS EM DUPLICIDADE. O SEGUNDO PEDINDO
DESISTÊNCIA DO PRIMEIRO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA POR
OCASIÃO DA INTERPOSIÇÃO DO PRIMEIRO RECURSO.
[...].
3. A jurisprudência desta Corte possui firme entendimento de que a
desistência apresentada quanto aos primeiros embargos de declaração
com a intenção de que sejam apreciados os segundos, não tem o condão de
afastar a preclusão consumativa, pois tal desistência deve ser homologada
e como consequência nenhuma das duas impugnações poderá ser
apreciada. Nesse sentido: REsp 1.009.485/RS, Relatora a Ministra Nancy
Andrighi, DJe de 14.12.2009.
4. Agravo regimental, petição nº 00460321/2014, desprovido e agravo
regimental, petição nº 00460328/2014, não conhecido.
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(AgRg nos EDcl no AREsp 501.583/SC, Rel. Ministra MARGA TESSLER
(JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 24/04/2015) (grifos acrescidos).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OPOSIÇÃO DE DUAS PETIÇÕES EM
DATAS DIFERENTES. DESISTÊNCIA QUANTO À PRIMEIRA. ATO
IRRETRATÁVEL. EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO
DA SEGUNDA PEÇA RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
IMPOSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO ATO.
1. A desistência apresentada quanto ao primeiro recurso, ainda que com o
propósito de que seja apreciado o segundo, não tem o condão de afastar a
preclusão consumativa no que concerne a este. Precedentes.
2. Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl no AgRg no Ag 1049941/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe 16/04/2013)
(grifos acrescidos).

Recurso especial interposto em duplicidade. Preclusão consumativa por
ocasião da interposição do primeiro recurso, impossibilitando a repetição do
ato. Posterior apresentação de pedido de desistência quanto ao primeiro
recurso, para que apenas o segundo tenha trânsito. Ato irretratável.
Homologação. Impossibilidade de conhecimento de ambos os recursos
interpostos, um pela desistência, outro pela preclusão.
- Com a interposição do recurso especial, ainda que antes de esgotado o prazo
legal, há a preclusão consumativa do ato. Não é possível, nesse contexto, a
apresentação de novo recurso pela parte.
- A desistência apresentada quanto ao primeiro recurso especial, ainda
que com a intenção de que seja apreciado o segundo, não tem o condão de
afastar a preclusão consumativa. Tal desistência, que é ato irretratável,
deve ser homologada sem consequências para o segundo recurso. Como
consequência, nenhuma das duas impugnações poderá ser apreciada.
Recursos não conhecidos.
(REsp 1.009.485/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 14/12/2009) (Grifos acrescidos).

Com efeito, em regra, a desistência do recurso ou a renúncia ao

prazo recursal constitui ato unilateral de vontade do recorrente que independe da

aquiescência da parte contrária e produz efeitos imediatos, ensejando o trânsito em

julgado, se for o caso, à luz dos arts. 158, caput, 501 e 502 do CPC/1973.

Essa compreensão pode ser extraída dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DO
RECURSO ESPECIAL, SEM RESSALVAS. HOMOLOGAÇÃO
EFETUADA. PEDIDO DE RETRATAÇÃO, EM RELAÇÃO A PARTE DO
RECURSO, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a desistência do recurso
produz efeitos imediatos, tendo em vista que, nos termos do art. 501 do CPC,
"o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". A produção dos efeitos prescinde,
inclusive, de homologação judicial, pois o atual Código de Processo Civil não
exige essa providência (STF-RE 65.538/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Antônio
Neder, DJ de 18.4.1975; REsp 246.062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 20.5.2004).
2. Assim, formulado de modo regular o pedido de desistência do recurso, e
havendo a respectiva homologação, opera-se a preclusão, cujo principal

Edição nº 0 - Brasília,    
Documento eletrônico VDA28689033 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA Assinado em: 27/04/2021 12:26:18
Publicação no DJe/STJ nº 3135 de 28/04/2021. Código de Controle do Documento: 302196b5-f619-4349-8962-cdba40ae9ccd

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



efeito é o de ensejar o trânsito em julgado em relação à decisão recorrida,
caso não haja outro recurso pendente de exame.
No mesmo sentido: REsp 7.243/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira,
DJ de 2.8.1993; AgRg no RCDESP no Ag 494.724/RS, 3ª Turma, Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ de 10.11.2003. Na doutrina, o entendimento de José
Carlos Barbosa Moreira.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1.014.200/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/10/2008, DJe 29/10/2008) (Grifos
acrescidos).

AGRAVO REGIMENTAL EM DESISTÊNCIA EM AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE DESISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PENDENTE DE
JULGAMENTO. DESISTÊNCIA PROTOCOLADA OPORTUNAMENTE.
HOMOLOGAÇÃO.
1. O pedido de desistência dos recursos cabíveis, cumulado com o pleito de
renúncia ao direito em que se funda a ação, desde que formulados antes
do transcurso do prazo recursal, importa no trânsito em julgado da ação,
nos lindes da motivação ventilada no petitório.
2. In casu, revela-se viável o pedido de desistência, uma vez que protocolado
anteriormente à decisão do agravo regimental no recurso especial.
3. Restando inquestionável o equívoco cometido pela Secretaria do Tribunal
(juntada tardia de petição), atestado, inclusive, por certidão por ela mesma
expedida, não podem ser prejudicadas as partes do processo, impondo-se seja
considerada oportunamente interposta a Desistência, que se pretende seja
homologada.
4. Agravo regimental provido, para declarar nulo o julgamento realizado em
04/02/2010, noticiado por certidão juntada à fl. 794 e homologar a desistência
pleiteada às fls. 796/801, restando incólume a decisão de não conhecimento do
recurso especial de fls. 777/781.
(AgRg na Desis no AgRg no REsp 902.711/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 18/11/2010) (Grifos
acrescidos).

Desse modo, a desistência do recurso ou a renúncia ao prazo

recursal determina, em regra, o trânsito em julgado da decisão impugnada, se não houver,

vale registrar, recurso pendente de julgamento da outra parte.

In casu, o Tribunal de origem atuou em desacordo com essa

orientação, ao desconsiderar a desistência dos primeiros embargos de declaração opostos

pela FAZENDA NACIONAL e proceder ao exame dos segundos embargos.

DO RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL

Em virtude das razões expostas em relação ao recurso especial do

particular, o recurso especial não reúne condições de ser conhecido.

Ante o exposto, com base no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ,

CONHEÇO do apelo nobre da PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

LTDA. e DOU-LHE PROVIMENTO, para reconhecer a preclusão consumativa e

declarar o pedido de desistência formulado pela FAZENDA NACIONAL irretratável, a
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fim de que opere seus efeitos legais. Com arrimo no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, NÃO

CONHEÇO do recurso especial do ente público.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de abril de 2021.

Ministro GURGEL DE FARIA
Relator
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1355707

Supremo Tribunal Federal
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ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOPROCURADOR(ES):

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELIRECORRIDO(A/S):

JEFTE FERNANDO LISOWSKIADVOGADO(A/S):

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 05/03/2022.

Brasília, 5 de março de 2022.

Secretaria Judiciária
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GO000091/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 25/02/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR007550/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 10162.101002/2022-30
DATA DO PROTOCOLO: 22/02/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL
LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu ;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato
representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de
2022 a 29 de fevereiro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das
empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em
empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência territorial em GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de 1º de março de 2022, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de
Trabalho, terão um dispêndio de 13,5879% com repercussão direta sobre os preços dos seus
serviços, cujos valores de pisos salariais e do auxílio alimentação serão conhecidos através de
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais.

Parágrafo Primeiro. Dispêndio de 13,5879% (treze vírgula cinco mil oitocentos e setenta e nove
por cento) sobre o piso salarial vigente em 1º de março de 2021 (R$ 1.162,00), representado por
10,1800% (dez vírgula hum mil e oitocentos por cento) de reajuste dos salários normativos e
3,4079% (três vírgula quatro mil e setenta e nove por cento) a título de reajuste do auxílio
alimentação.

Parágrafo Segundo. O auxílio alimentação de que trata o caput desta cláusula, teve um aumento
de R$ 39,60 (trinta e nove reais e sessenta centavos) mensal, passando de R$ 334,40 (trezentos
e trinta e quatro reais e quarenta centavos) para o limite de R$ 374,00 (trezentos e setenta e
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quatro reais) por mês, e de R$ 15,20 (quinze reais e vinte centavos) para R$ 17,00 (dezessete
reais) por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas).

I – Piso da Categoria: R$ 1.280,29

Parágrafo Terceiro – O reajuste de que trata o Parágrafo Primeiro será aplicado sobre os pisos
salariais praticados em 1º de março de 2021 ora previsto na CCT 2021/2022, Registrada sob o nº
GO000093/2021, em 12/02/2021, para as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de
Cozinheiro; Artífice de Limpeza Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista;
Assistente Técnico no Serviço Público; Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; Auxiliar de
Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços Gerais;
Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa; Comim;
Contínuo; Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar; Dedetizador;
Desratizador e equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de
Turma/Supervisores e equivalentes até 50 funcionários; Encarregado de Equipe/Supervisores e
equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Faturista; Garagista e Assemelhados; Garçom;
Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) pavimentos
utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de
Motor; Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira;
Pedreiro; Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária;
Tratorista; Vigia; Zelador. A função Operador de Áudio e Vídeo (CBO 3731-45) passará a ter piso
salarial definido a partir da vigência desta CCT e integrará a Certidão de Demonstração de Pisos
Salariais – CDPS.

Parágrafo Quarto – Caberá aos sindicato patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laboral
(SEACONS) a emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a
amostragem dos valores apurados pela variação do reajuste de 10,1800% e valor do benefício
alimentação a serem assim praticados a partir de 1º de março de 2022, conforme previstos nos
parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula. A CDPS será emitida mediante comprovação de
cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Quinta desta CCT – Certidão de
Regularidade Trabalhista.

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de
contratos terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50% sobre o piso reajustado do
porteiro em 01º de março de 2022.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos que serão
estabelecidos, bem como para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o
pessoal de escritório/administração e burocráticos, que em 28 de fevereiro de 2022 percebiam
salários de até R$ 2.170,26 (dois mil cento e setenta reais e vinte e seis centavos), aplica-se
10,1800% de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de livre
negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula
Terceira Parágrafo Segundo, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até
fevereiro/2022.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos,
sejam compulsórios, sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após 1° de março de 2021, a correção salarial será
proporcional ao número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta
cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT,
será conhecido através do resultado da divisão por 220.
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Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e
feriados nos órgãos públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser
respeitado o piso de que trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento
salarial através da rede bancária, via crédito em conta corrente, cujo recibo servirá de
comprovante de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para
efetuarem o pagamento dos salários, exceto apenas para as situações comprovadas, registradas
nos parágrafos terceiro e quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou nos
casos de endividamento de empregado que requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula
Septuagésima Primeira desta CCT.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do
instrumento de rescisão ou recibo de quitação até no máximo dez dias contados a partir do
término do contrato.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento
(contracheques, holerith ou cópia de recibo) discriminando detalhadamente os valores de salários
de proventos do trabalho e respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao seu
pagamento. Os comprovantes, poderão ser disponibilizados no local de trabalho do empregado,
ou através de qualquer meio eletrônico, e-mail, sites, aplicativos de celular ou entrega em
documento físico.
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Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de
próprio punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a empresa proceder o pagamento através de depósito em
conta corrente do empregado, sem ônus para este, caso em que a empresa deverá indicar no
contracheque, a data da disponibilidade do pagamento, sendo considerado como quitação
automática do valor liquido discriminado, quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços
prestados a determinado cliente, sem a respectiva quitação, quando comprovadamente justificado
aos Sindicatos Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente,
poderão pagar os salários de seus empregados, lotados respectivamente naquela contratante em
débito, em duas parcelas, sendo a primeira parte de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do

salário paga até o 5º dia útil, e a complementação será quitada até o 22º (vigésimo segundo) dia
do mês subsequente ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo
tomador de serviços (Lei 8.666 Art. 40, XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos
valores salariais pagos em atraso, na devida proporção até a data do adimplemento.

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de
uma dessas faturas em atraso, a empresa deverá providenciar o pagamento restante dos salários
em 48 (quarenta e oito) horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até
10 (dez) dias antes do segundo atraso para que o mesmo promova gestões para recebimento,
junto aos clientes, buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo Terceiro.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação
natalina) anualmente em um só tempo, até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer
jus o empregado, com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa de 10% para
20% em caso de descumprimento de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula
Septuagésima Primeira desta CCT.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de
acréscimo sobre a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em
separado na folha de pagamento e no holerith, o qual será efetivado pela divisão do salário
mensal do trabalhador por 220, acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.
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Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de
pagamento do DSR relativo às horas extras no percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta
e sete por cento) do total apurado.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo,
para todos os empregados que exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde
que seja comprovado através de PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, e laudo
pericial, conforme rege a CLT, não se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções,
Instruções, Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente
insalubre no trabalho, bem como o grau incidente, será apurada através de PPRA, ou
subsidiariamente, por Laudo Técnico de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por
Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência dos mencionados laudo/estudo, a aferição da
existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau incidente será apurada via perícia
judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não
são cumulativos e, quando as condições de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente,
aplicar-se-à o adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar a condição
ensejadora do adicional, conforme parágrafo 2º do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova
pericial evidenciar que houve neutralização do agente nocivo por meio do regular fornecimento e
utilização de equipamento de proteção individual (EPI).

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade,
desde que este não seja cumulativo com o adicional de insalubridade. O adicional de
periculosidade, quando houver, será calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida
nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

PRÊMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÃO POR POSTO DE SERVIÇOS
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Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa
prestadora, vier a estabelecer remuneração superior ao salário normativo de que trata a Cláusula
Terceira e parágrafos da presente CCT, para alguma das funções ali citadas, cujos valores serão
descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais – CDPS, esta se dará através de
premiação específica e vinculada àquele posto de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser
paga em folha, como premiação de posto de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de
serviço, de que trata sua premiação, não mais fará jus ao recebimento da mesma, já que referida
premiação não está vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4º e 22 da Consolidação das Leis do
Trabalho, os prêmios assim considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma
de bens, serviços ou valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma mensal, mantida a sua
condição de parcela que não integra a remuneração do empregado, não se incorporam ao
contrato de trabalho e não constituem base de incidência de encargo trabalhista e previdenciário,
conforme § 3º do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação de que trata a Cláusula Terceira Parágrafos Primeiro e Segundo desta CCT
passará de R$ 15,20 (quinze reais e vinte centavos) para R$ 17,00 (dezessete reais), para
qualquer dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas), e somente será devido nos
dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Primeiro. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio
Alimentação, em tíquete alimentação ou tíquete refeição exclusivamente em vales ou cartão
magnético, ou a refeição propriamente dita entregues em refeitório que atendam as exigências do
atual Ministério da Economia, vedado a entrega de marmitas ou marmitex, pagos por dia
trabalhado no valor de R$ 17,00 (dezessete reais) limitado a 22 (vinte e dois dias) no mês num
total de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais), a ser pago ou entregue no 25º (vigésimo
quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Segundo. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus
contracheques mensais, o correspondente a 6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do
auxílio concedido no mês de competência.

Parágrafo Terceiro. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de
condições para a sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda
de custo ainda que habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se
computando nas férias, 13º salário, horas extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos
pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.
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AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-
transportes necessários para sua locomoção de ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os
dias trabalhados, que lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25º (vigésimo quinto) dia de
cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente,
poderá o empregador optar por sua utilização, tornando-se desnecessário a concessão de vale-
transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada
pelo empregado, onde conste o endereço residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale- transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores,
no prazo máximo de 90 dias a contar da data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a
6% (seis por cento) de seus salários básicos, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em
espécie, a empresa poderá deduzir o percentual legal, sendo que os valores recebidos pelo
empregado não integrarão os salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em
reembolso de despesas de deslocamentos e acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços
e não contraprestação (art., 458, § 2°, da CLT), e também porque destinam-se ao cumprimento da
finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do artigo 2º da Lei 7418/85), mas
apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. Ademais, a
própria jurisprudência do TST entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua
natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais,
por qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento
do benefício do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso
residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o
empregado não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica
autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao
deslocamento do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do benefício.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o
empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.

Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os
vales transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão
do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços,
quando não tiver ponto fixo ou estiver em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala
previamente comunicado por escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde médico para seus empregados, e na contratação do
plano, deverão observar as obrigações estipuladas na presente cláusula.

Parágrafo Primeiro - Os contratos de plano de saúde deverão obedecer os percentuais de
descontos firmados nos Parágrafos Segundo e Terceiro desta cláusula como limite, sendo que
valores oriundos de coparticipação devidos pelo empregado não poderão ser incluídos na fatura
para o desconto em folha de pagamento no salário do empregado.

Parágrafo Segundo - A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e
expressa adesão e autorização de desconto, sendo que o empregado que aderir ao plano
estipulado, deverá custear cada um no limite máximo de 9% (nove por cento) do piso salarial da
categoria, descontado mensalmente.

Parágrafo Terceiro - Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo
da inclusão se dará por conta exclusiva do empregado, que pagará o mesmo percentual de até
9% (nove por cento) do piso salarial da categoria, nos termos do Parágrafo Segundo, por cada
inclusão efetivada.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses,
órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em
diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do empregado para
qualquer efeito nem o salário de contribuição.

Parágrafo Quinto - Aos empregados que estiverem às expensas do INSS, por auxílio doença ou
por auxílio acidente, lhes ficam garantidos o benefício do plano de saúde, observando para tanto
as condições estabelecidas pela empresa conveniada, inclusive quanto a existência de carência
sob as condições oferecidas, continuando os empregados a contribuírem mensalmente com o
valor estipulado do referido plano, pagando diretamente a firma/operadora do plano de saúde ou
diretamente ao seus respectivo empregador, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente, sob pena
de não o fazendo ficar caracterizada a inadimplência, concorrendo assim para a perda do plano de
saúde.

Nº Processo PROAD: 202212000373841 (Evento nº 130)

Assinado digitalmente por: TATIANA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A), em 02/03/2023 às 14:48.
Para validar este documento informe o código iJD4ISqGuQF no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202212000373841 (Evento nº 132)

Assinado digitalmente por: VINICIUS BALESTRA BAIAO, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 02/03/2023 às 17:12.
Para validar este documento informe o código 640064226814 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



25/02/2022 08:35 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR007550/2022 9/37

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência
Funeral e Auxílio Alimentação em favor de todos os seus empregados, nos termos do convênio e
da apólice de seguro estipulada pelo SEAC-GOIÁS – Sindicato das Empresas de Asseio,
Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela
seguradora Mongeral Aegon Seguros e Previdência S.A ou outra que vier a substituí-la, a
critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro – Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão
descontar mensalmente, em folha de pagamento, até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta
e quatro centavos) do empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a
maior será custeado integralmente pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.

Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio
alimentação, no decorrer da vigência desta Convenção, pela mesma seguradora e não sendo
conveniente a substituição da mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente pelas
respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus
trabalhadores, caso o SEAC-GO venha decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em
ambos casos, inalterado o valor do desconto do empregado para este fim.

Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho,
considerando incluídas indenizações por morte natural e acidental pelos valores e condições
abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$
10.000,00 (dez mil reais) a serem pago após a entrega de todos os documentos comprobatórios
junto à seguradora, pelos beneficiários do seguro.

4.1.1 – Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor
máximo de despesas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

4.1.2 – Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o
acionamento da central de atendimento a assistência 24 horas (4003-3355/ 0800 881 3355), um
membro da família ou porta voz, deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato para
que seja providenciado tudo que for necessário para a execução do funeral de acordo com o
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padrão de serviço contratado (o conjunto dos serviços está devidamente descritos no contrato de
seguro).

4.1.3 – No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a)
beneficiário(a) e/ou a pessoa que se apresentar como responsável pelo velório e sepultamento,
mediante apresentação dos documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais
comprobatórias, no valor máximo de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de
R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas
com alimentação de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários do seguro
conforme subitens beneficiários.

4.2.1 – Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a
quem deve ser paga a indenização do seguro em caso de morte daquele.

4.2.2 – O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais,
devendo fazê-lo por escrito e/ou através de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 – Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do
Código Civil Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 – Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária.

Parágrafo Único – Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que
provarem que a Morte do Segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

“Art. 793 – É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o
Segurado era separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 – O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante
manifestação por escrito perante a Seguradora, para a qual valerá sempre a última comunicação
recebida, nos termos do artigo 791 do Código Civil.

4.3 – Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado
será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).
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4.3.1 – Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para
calculo de indenização da SUSEP – Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos
empregados e seus familiares, deverão obrigatoriamente ser feitas às suas empresas
empregadoras.

Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem
prejuízo das demais sanções legais as empresas que não cumprirem na íntegra a presente
cláusula, indenizarão diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância em
dinheiro equivalente ao triplo das aqui previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo
deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que
firmam esta norma coletiva, sendo obrigatório as empresas enviarem mensalmente ao
SEAC/SEACONS as respectivas apólices de seguro, acompanhado do comprovante de
pagamento.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos
sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês
correspondente e devidamente quitado na forma desta Convenção.

8.1 – As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva
de Trabalho na SRTE/GO, para aderir a apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos
sindicatos, cópia da apólice que garanta este benefício aos trabalhadores na qual deve ser parte
integrante de suas condições especiais a íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em
Grupo com assistência funeral e auxílio alimentação.”

Parágrafo Nono – Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado
exclusivamente a responsabilidade subjetiva à empresa, nos termos do art. 7º, XXVII da CF/88. Na
ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja de que natureza for, a
indenização do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios
arbitrados em juízo.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos
termos desta cláusula e de acordo com relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos,
definida e aprovada pelo instituto IAFAS - Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos
Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de Obra e Comércio em Geral.
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Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora
especializada, aprovada pela entidade patronal, o valor de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador
que possua, a título de contribuição do benefício amparo familiar, até o dia 25º (vigésimo quinto)
de cada mês, por meio de boleto disponibilizado somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das
empresas, ficando vedado qualquer desconto no salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS,
de toda documentação necessária para a viabilidade do benefício, bem como atualização de
dados nos sistema e envio do extrato do CAGED/SEFIP do mês anterior ao vencimento do boleto
ou o último declarado ao MTE, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa
com a descriminação territorial do serviço de cada colaborador, devendo também informar a
listagem dos admitidos e desligados.

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo
empregado, a empresa deverá comunicar o evento formalmente, acompanhado da documentação
comprobatória do evento, a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 (dez) dias da
ocorrência.

Parágrafo Quinto.Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar
a rubrica do benefício Amparo Familiar, nas planilhas de custos e formação de preços em
licitações públicas, em observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em quaisquer casos de afastamento do empregado será devido o recolhimento
do valor do benefício se constante seu nome em folha de pagamento, e-Social/SEFIPou qualquer
documento oficial comprobatório do mês correspondente. Haja vista que ao trabalhador é devido o
benefício que o mesmo comprovar direito de obtê-lo em qualquer período contratual celetista.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios
instituído pelo Amparo Familiar, sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que não
cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com
importância em dinheiro equivalente ao valor do benefício mais um piso da categoria, sem contudo
deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima
Quinta desta Convenção, e recebimento de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula
Vigésima Terceira desta Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas
deverão apresentar comprovantes dos pagamentos do Benefício Amparo Familiar dos meses
correspondentes e quitados na forma desta Convenção, ou apresentação de Certidão de
Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para recolhimento do
FGTS do mês correspondente também se for o caso.
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Parágrafo Nono. O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em
prestação de serviços, tendo caráter compulsório e eminentemente assistencial. Em nenhuma
hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13º salário, horas extras,
gratificações, adicionais e outros prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas
rescisórias.

Parágrafo Décimo.A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a
presente cláusula, sob pena de pagamento de multa por descumprimento, correspondente ao
previsto no parágrafo sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato obreiro por
cada funcionário, a título de danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida
cobertura, conforme ora convencionado.

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência,
imprudência ou imperícia descumprir a presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.Na hipótese de descumprimento de cláusula, consoante ao que
dispõe a Cláusula Septuagésima Primeira, a fiscalização do cumprimento desta cláusula caberá
ao IAFAS e ao Sindicato Laboral SEACONS, sendo atribuído legitimidade para pleitear o
pagamento deste beneficio judicial ou extrajudicialmente.

EMPRÉSTIMOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de
pagamento dos trabalhadores que autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo
segundo desta cláusula, conforme convênio firmado pelo sindicato Laboral, desde que em
documento válido para tal, conforme prevê a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que
altera a Lei nº 10.820 de 17/12/2003, e Decreto nº 4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a
instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos
empregados que, rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos
serviços empréstimos consignados contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco por
cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para a amortização de
despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou a utilização com a finalidade de saque por
meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas não serão comprometidas ao
pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos salariais possuem a
mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do
empregado, antes da consolidação do limite do empréstimo consignado, referente a parcela
mensal que será comprometida.
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CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os
motivos. O empregado acusará o recebimento da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se
não aceitar, a carta de dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de
advertências e suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual de empregado, que
tenham mais de 1 (um) ano de trabalho na empresa, serão homologados obrigatoriamente na
entidade laboral convenente - SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá apresentar
todos os documentos previstos pelo Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.

Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula,
sobre as quais não houve ressalvas específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e
geral, nos termos do Enunciado 330 do TST.

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente
ou conta salário do trabalhador, fica obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta
cláusula, em no máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo máximo
estipulado neste parágrafo, aplica-se a Cláusula Septuagésima Primeira desta CCT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TAXA DE APRIMORAMENTO

De acordo com o que dispõe a orientação número 08 (oito) da CONALIS – Coordenadoria
Nacional de Promoção da Liberdade Sindical, e visando a melhoria e o aprimoramento dos
serviços prestados pelo SEACONS e as empresas do seguimento de asseio e conservação, fica
estipulado uma taxa, no valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) devida por cada
trabalhador pertencente a categoria, que deverá ser pago pelas empresas mensalmente ao
SEACONS.

Parágrafo Primeiro. A taxa de aprimoramento é devida pela empresa independente de ser o
empregado filiado ao sindicato laboral.
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Parágrafo Segundo. Em relação aos trabalhadores, esta taxa custeará parte dos gastos com
assistência jurídica, agentes de homologação, médicos, psicólogos e odontólogos. Serviços
prestados na sede da Entidade Laboral. Além do trailer odontológico que presta atendimentos
itinerantes.

Parágrafo Terceiro. Para as empresas, está taxa custeará as homologações das rescisões
contratuais de todos os empregados, esclarecimento de dúvidas trabalhistas, termos de quitação
anual, fornecimento de certidões de GPS, fornecimento de certidões de regularidade para envio
mensal aos tomadores de serviço e participação e licitações (desde que apresentadas a
documentação comprobatória).

Parágrafo Quarto. Para apuração da quantidade de trabalhadores que integram o quadro de
funcionários de cada empresa, as empresas ficam obrigadas a enviar mensalmente ao SEACONS,
até 08 (oito) de cada mês, por meio do e-mail: seacons.financeiro@terra.com.br e ou
seacons@terra.com.br, os comprovantes de GRF – Guia de Recolhimento do FGTS e resumo da
folha daquele mês. Após o recebimento da documentação em questão, o departamento financeiro
do SEACONS fará a análise do quantitativo, e encaminhará à empresa o boleto bancário para o
pagamento, o qual terá como vencimento o dia 12 (doze) de cada mês.

Parágrafo Quinto. Caso a empresa opte por não realizar o pagamento da taxa de aprimoramento
prevista no caput desta Cláusula, deverá no prazo de dez dias corridos contados a partir da
entrada em vigor desta Convenção Coletiva, procurar a entidade laboral SEACONS para
formalização de termo por escrito, devidamente assinado pela empresa e pelo sindicato laboral.
As empresas que descumprirem o prazo mencionado, serão consideradas como aceite tácito com
relação a opção pelo pagamento da taxa de aprimoramento.

Parágrafo Sexto. As empresas que optarem por não realizar o pagamento da taxa de
aprimoramento ficam obrigadas a pagar pelos serviços prestados pelo SEACONS, sem ônus para
o trabalhador, de acordo com os valores previstos na tabela abaixo:
Homologação -------------------------------------------------------------------------------R$ 330,00 por
empregado.
Termo de quitação anual-------------------------------------------------------------------R$ 330,00 por
empregado.
Esclarecimento de dúvidas trabalhistas--------------------------------------------------R$ 275,00 por dúvida.
Certidões GPS ------------------------------------------------------------------------------R$ 440,00 por certidão.
Certidões de Regularidade-----------------------------------------------------------------R$ 1.100,00 por
certidão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT),
que é uma faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados perante o sindicato dos
empregados da categoria, com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser atribuído taxa pelos
serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e
fazer cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com
eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.

AVISO PRÉVIO

Nº Processo PROAD: 202212000373841 (Evento nº 130)

Assinado digitalmente por: TATIANA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A), em 02/03/2023 às 14:48.
Para validar este documento informe o código iJD4ISqGuQF no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202212000373841 (Evento nº 132)

Assinado digitalmente por: VINICIUS BALESTRA BAIAO, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 02/03/2023 às 17:12.
Para validar este documento informe o código 640064226814 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



25/02/2022 08:35 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR007550/2022 16/37

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tornar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o
trabalhador, nas hipóteses de renovação do contrato de prestação de serviço da empresa com o
Tomador de Serviço ou de advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias
Celetistas e Constitucionais vigentes, mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma
como fora celebrado, em perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas
semanais, sem à possibilidade de horas suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja
duração não exceda à 26 horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 06 horas
suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A
da CLT, que regulamenta o regime em tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo
Segundo da Cláusula Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este artigo.

ESTÁGIO/APRENDIZAGEM

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece
o artigo 611-A da Lei 13.467/2017; e considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no
Acórdão 0000076-64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os instrumentos normativos de
trabalho podem, à luz do artigo 7º, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre
cotas, em atenção à realidade do setor, sem, entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de
inobservância da reserva legal de vagas; e diante da incompatibilidade das atividades
desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação ao saudável
desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de
conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT),
demonstradas pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não existe interesse de
jovens pela formação profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a
aplicação das regras do artigo 429, de um lado, não tem proporcionado a formação profissional
dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem gerado custos excessivos para as empresas do
segmento, mormente se levado em conta que já contribuem para a formação profissional à razão
de 5% do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema “S” (Sesc/Senac) e 2,5%
a título de salário educação.
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Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais
de JOVEM APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05,
tomando como parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir sobre base de
cálculo limitada ao quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de
cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador,
Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e
equivalentes, porteiro, vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, jardineiro,
operador de máquina fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador
de carro, mensageiro, manobrista e garagista, justamente por não demandarem qualquer
formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo. Serão excluídos da base de cálculo, para aplicação das cotas de
aprendizagem previstas no parágrafo primeiro desta cláusula, os empregados contratados da
forma intermitente, tendo em vista a especificidade do contrato de não ser contínuo, ocorrendo
com alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas,
dias ou meses.

Parágrafo Terceiro – Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no
disposto contido no artigo 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2º
do mesmo dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Quarto – Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados
serão empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as
atividades listadas no parágrafo primeiro desta cláusula.

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU
REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de
serviço, impossibilitando assim, que a empresa prestadora de serviço propicie condições
adequadas de trabalho para a pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para
incidência do percentual legal, será o DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA
ADMINISTRAÇÃO.

Parágrafo Único. Considerando o Inquérito Civil nº. 000929.2019.18.000/4, proposto pelo
Ministério Público do Trabalho, as partes convenentes suspendem os efeitos da presente Cláusula
Vigésima Sétima.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO
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Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h
(quatro horas) antes da prestação do serviço, ficando livre o empregado de qualquer penalidade
em caso de recusa.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de
representação da empresa, o recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração
e Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa empregadora. No caso de
desobediência e por colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser
punido com falta grave e até demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem
desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço em razão
de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, sem descontinuidade
da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento
do percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio,
se indenizado. Caso o aviso prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em
relação às demais verbas rescisórias não haverá alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da
empresa sucedida e do empregado em conjunto.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços,
devidamente justificado pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito à indenização
no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os demais direitos
previstos em Lei, inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do
recolhimento da respectiva contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em
razão da proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der
continuidade ao contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da
manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço,
persistindo pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora
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do contrato de prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS
do trabalhador reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de
postos de serviços, desde que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laboral e
patronal, em até 10 (dez) dias após o encerramento e/ou redução do contrato de prestação de
serviços, ficarão isentas do pagamento do trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo
9º da Lei nº 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao
SEACONS, as quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Quarta e Quinquagésima
Quarta da presente Convenção, e as demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da
mesma, total ou parcialmente desde que o instrumento de desistência seja elaborado com a
assistência do Sindicato Laboral.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia
útil imediatamente subsequente, para a realização de exame de retorno, sob pena de ter o período
de inércia configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de medidas disciplinares
cabíveis.

Parágrafo Primeiro. Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta
previdenciária, deverá comunicar a empresa também no dia útil imediatamente subsequente a
alta, que fornecerá contra recibo da referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia
considerado falta justificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação
apresentado em face do INSS este deverá declarar de próprio punho ou outro meio perante a
empresa expressamente à condição de incapacidade. Eximindo à empresa do pagamento dos
respectivos salários e demais consectários durante este período.
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Parágrafo Terceiro. Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário em razão do
empregado não estar apto ao retorno do trabalho, esta deverá cientificar o empregado do
conteúdo da presente cláusula.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente
anteriores ao tempo mínimo necessário para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de
serviço e/ou idade, devidamente comprovado, desde que o empregado interessado se manifeste
por escrito com a prova do tempo de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo
pertença aos quadros de empregados da empresa a pelo menos 3 (três) anos.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo
substituído, sem as vantagens pessoais, desde que a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período
superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADO ESTUDANTE

Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que
avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as
empresas poderão formar SESMT coletivo, ou ainda poderão os empregados serem assistidos no
SESMT do contratante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - INCENTIVO AO ESTUDO
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O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e
média/longa duração (graduação/pós-graduação) custeados total ou parcial pela empresa e venha
a demitir-se ou ser dispensado por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao término dos
cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a
ressarcir à empresa as despesas por ela efetuadas com o custeio do curso, incluindo-se as
relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 50% (cinquenta por cento) das
verbas rescisórias.

Cláusula 38.1 - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO MEDIANTE
BOLSA QUALIFICAÇÃO

Como forma de qualificação profissional, fica as empresas autorizadas a suspensão temporária do
contrato de trabalho por um período de dois a cinco meses, conforme previsto no art. 476-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, desde que realizado mediante Acordo Coletivo de Trabalho a
ser firmado junto ao sindicato profissional SEACONS, com anuência do sindicato patronal
SEAC/GO.

Parágrafo Único. Como forma de manutenção do emprego e da renda, inclusive dos grupos de
risco, definidos pelas autoridades de saúde, ficam as empresas autorizadas a suspensão
temporária do contrato de trabalho, em razão da pandemia do COVID-19, nos termos do caput da
cláusula 38.1.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período
de 12 (doze) meses, limitados à 10 (dez) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo,
ou chegar mais tarde em seu posto de serviço, desde que previamente comunicado pela empresa
e autorizado por esta.

Parágrafo Segundo – No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido
o pagamento de horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Terceiro – Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a
compensação, será devido o pagamento em horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora
normal.
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Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6º da CLT, as empresas estão autorizadas a
firmarem Acordo Individual de Compensação de Jornada, desde que esta compensação ocorra
dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a
obrigatoriedade expressa do aval das entidades sindicais profissional e patronal.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - 12 X 36 – COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas
ininterruptas de descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural
compensação.

Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com
uma hora para refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para
refeição e descanso, implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do período
suprimido com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza
empresarial, fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada além do limite
de 01 (uma) hora na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada de
30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados
que porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo
descanso nas 36 (trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados
no percentual de 20% (vinte por cento) para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A
prorrogação da jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará na obrigação
de pagamento do adicional noturno correspondente ao período excedente conforme definição
prevista no parágrafo 2º do art. 73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes
insalubres, inclusive em hospitais, clínicas e unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a
licença prévia da autoridade competente na área de higiene do trabalho, por não tratar-se de
sobrejornada.

Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno
será devido somente nas noites trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso
de jornada de 2ª a 6ª feira, até o limite de 44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.
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Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no
sistema de trabalho de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, independentemente de o
trabalho ser noturno ou diurno, em face da compensação não será devido hora extra, pagando-se
como remuneração o piso da categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional
aos dias laborados, desde que respeitado as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias,
de segunda a sexta-feira, e nos finais de semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36,
alternando os finais de semana, cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por mês. Não
haverá prejuízo no salário, pois haverá compensação do excesso de horas trabalhadas em
determinado período pelo descanso no período seguinte.

Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso
seja ultrapassada a jornada para ele estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa
hipótese, as horas excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como horas
extras, considerando-se o divisor 220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do
empregado, aceitar ou não aceitar labor na continuidade da jornada, não havendo punição em
caso de recusa.

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários
administrativos a compensação de horários nos dias úteis visando a dispensa de trabalho aos
sábados, respeitando o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado
substituto na função de portaria, na hora intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer
prejuízos, quer seja no salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado substituído,
cabendo a empresa repassar o valor da hora correspondente da função do substituído,
mensalmente, ao funcionário substituto. A substituição de portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando
por necessidade imperativa, a empresa empregadora solicita ao colaborador que este seja
convocado/ permaneça no posto de serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do
empregado com o qual faria revezamento. Na hipótese de realização de extensão, apenas a
extensão será remunerada como horas extras 50%, fato este que não descaracteriza a presente
jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o empregado. Não
sendo devido o vale-transporte.

Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, quando convocado/ solicitado
será devido além do pagamento de horas extras 50%, o fornecimento do respectivo vale-
transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na forma prevista nesta Convenção
sem ônus para o trabalhador. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar a
solicitação/convocação, não havendo punição em caso de recusa.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do
empregado não poderá coincidir com o dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema
12 x 36, assume o compromisso de não patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer
demanda judicial, ou administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando
observada a jornada de serviços supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e
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afirma a conveniência da cláusula e a considera do interesse dos empregados, conforme decidido
em Assembleia Geral da Categoria, desde que respeitado os termos desta Cláusula.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para
refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso
implica no pagamento, de natureza indenizatória. O período não gozado será pago com acréscimo
de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza
empresarial, fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada, na forma do
Parágrafo Segundo e Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada
mínimo de 30 (trinta) minutos, devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial,
no quadro de empregados que trabalhem no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou
alimentação de no máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a
conceder vales-transportes – além dos já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da
lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste,
não desnatura e nem reduz a jornada de trabalho de 12 x 36 (Doze horas de trabalho por trinta e
seis de descanso) quando for o caso.

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REPOUSO SEMANAL

O trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo
máximo de dois meses. Não havendo a compensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada
ao pagamento do feriado/folga em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA
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Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do
trabalhador, deverão ser realizados durante a jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário,
ensejarão pagamento de horas extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a
ficha de registro de empregados, as folhas de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa
ou no posto em que o serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor satisfazer a
viabilidade operacional do Empregador, inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis)
do mês corrente e 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Único – O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de
registro, inclusive eletrônico/digital, aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro
meio que melhor satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme art. 1º da Portaria
373/2011 do Ministério do Trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - TRABALHO NO SÁBADO

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos,
não poderão ser colocados pela empresa, nos sábados, para executarem serviços distintos de sua
função, com exceção do serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde executam suas
tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso
de jornada de 2ª a 6ª feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA
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Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7º, inciso XXVI, as empresas que se
interessarem, ficam autorizadas a fecharem o registro de frequência de seus empregados em data
anterior ao último dia de cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas de
pagamento em tempo hábil a procederem o recolhimento dos encargos sociais, desde que
observado para efeito do pagamento dos salários, o mês normal.

Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de
fechamento do ponto, serão automaticamente contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação de serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o
horário correspondente ao seu expediente e durante toda a sua prestação de serviço, exceto do
período de gozo do intervalo de intrajornada, a utilização de aparelho celular, smartphone, tablete
e similares que não seja por determinação do EMPREGADOR ou para ações necessárias a
execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao
uso do telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada,
inclusive com previsão da punição aos que infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da
adequação ao Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer constar em
cláusula do contrato de trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado
pelos empregados, respeitados os regulamentos internos já existentes.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção
individual – EPIs, de uso obrigatório no trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do
MTE e em especial com a Portaria 3.214 de 1978 em sua NR-06, e serão de uso exclusivo em
serviço, respondendo o empregado pela não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos
EPI’s, mediante recibo, obriga, por si só, o empregado a utilizá-los, independentemente da
fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio
dos bens sob sua guarda ou danos decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica
convencionado nesses casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo causado.
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Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a
devolver os equipamentos recebidos, na condição em que se encontrarem, também sob pena de
desconto.

UNIFORME

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados,
por ano, tendo como referência o mês de admissão do empregado, durante a vigência do presente
instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o
uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso
passível de punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça
de uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário
ou da remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do
serviço e não devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os
produtos utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum.

Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de
trabalho, esta cláusula não se aplica ao empregado contratado sob o regime intermitente. Este
empregado terá direito ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo ser
devolvido limpo no término do contrato.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua
saúde, serão abonadas mediante comprovação por atestados médicos, odontológicos e
declaração de consultas, emitidos por profissionais devidamente registrados no CRM e CRO,
obedecendo a triagem dos serviços médicos próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT
Coletivo a ser implantado pela AGEPS, bem como os despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou
formalmente contratado, estes deverão proceder com a avaliação e aprovação dos referidos
atestados sem o que os mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de
entidades classistas e/ou instituições credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde
que observado o disposto no caput;
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Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados
pelos integrantes da categoria no departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua
emissão ou, no máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade e de serem
considerados nulos, sendo que os atestados apresentados após o fechamento da folha de
pagamento, estes serão incluídos na folha do mês subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e
assinatura e carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser
apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser
imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data,
horário e assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado
falso é crime previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do
empregado, prevista no artigo 482 da CLT.

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho
Disciplinar, inclusive suplentes, não poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente,
salvo se por motivo de força maior.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e
conselheiros do Sindicato Profissional quando convocados por este, no máximo uma vez por mês,
a fim de que possam participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da remuneração, desde
que as mesmas estejam fixadas durante o horário de trabalho do convocado titular.

Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus
empregados investidos em Representação Sindical, quando convocados pelo Sindicato para
participarem de Encontros, Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o seguinte:

a) Só poderá o empregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da vigência
da presente Convenção.

b) Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.
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c) O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente
Convenção, não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual
não poderá ter seu local de trabalho trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laboral só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho
onde trabalham o mínimo de 200 (duzentos) empregados da mesma empresa, sendo o limite
máximo de 01 (hum) por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no
SEACONS e que estiverem a disposição do sindicato, até o limite de um salário normativo de um
trabalhador de limpeza, limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às expensas do sindicato o
valor que ultrapassar esse limite.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembleia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e
obrigadas a descontarem na folha de pagamento de seus empregados, desde que sejam
associados e desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa,
em favor do Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública
e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado de Goiás – SEACONS, a título de Contribuição
Assistencial, os valores, conforme abaixo:

a) 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2022 e 5% (cinco por cento) do salário do
mês de outubro de 2022, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2022 e
15/11/2022, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado
pelo sindicato profissional.

b) 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2023 e 5% (cinco por cento) do salário do
mês de outubro de 2023, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2023 e
15/11/2023, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado
pelo sindicato profissional.
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Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que
vierem a ser contratados e desde que associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b”
do Caput desta cláusula, o desconto da contribuição assistencial será da seguinte forma:

a) Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho
de 2022 a setembro de 2022 e de novembro de 2022 a maio de 2023, sindicalizados, desde que
seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão o desconto de um
valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância
recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do
desconto.

b) Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho
de 2022 a setembro de 2022 e de novembro de 2022 a maio de 2023, sindicalizados, desde que
seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão o desconto de um
valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância
recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do
desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias
avençadas nesta Cláusula, no prazo, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido e
mais mora diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), e, mais atualização monetária,
quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de cobrança judicial, além dos
acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas processuais e honorários
advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total apurado.

b) As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2ª (segunda ) via da guia de
recolhimento, quando pagas em banco, bem como a relação dos empregados contribuintes , no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação deve conter
necessariamente os seguintes dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome
do empregado, data da admissão, função e valor do desconto. Sendo que a empresa que não
seguir as formalidades acima, estará sujeita a multa moratória de 2% (dois por cento) do valor da
guia.

c) Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos
efetuados e do adimplemento da contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não
tendo sido quitados os referidos compromissos, fica o SEACONS/GO, na obrigação de mover
Ação de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DA MENSALIDADE SOCIAL (FILIAÇÃO)
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No caso dos empregados que desejarem filiar-se ao sindicato laboral ou que já forem filiados, fica
obrigada a empresa empregadora a promover o desconto mensal no salário do empregado, no
percentual de 1% (um por cento) do salário base da categoria, obrigando-se ainda a promover o
respectivo repasse ao SEACONS, por meio de pagamento de boleto bancário.

Parágrafo Primeiro: Ao receber a filiação de cada empregado, o SEACONS deve enviar
comunicação oficial a empresa, constando a data de filiação, o nome de cada empregado filiado e
a respectiva autorização assinada pelo funcionário.

Parágrafo Segundo: Até o dia 30 (trinta) de cada mês, a empresa fica obrigada a informar ao
SEACONS, via e-mail (seacons.financeiro@terra.com.br e seacons@terra.com.br) a quantidade
de filiados que laboram na empresa, e o valor do boleto referente a mensalidade social a ser
gerado, devendo nesta mesma oportunidade informar sempre que um empregado filiado for
desligado da empresa.

Parágrafo Terceiro: Não havendo o envio do e-mail pela empresa, fica o SEACONS autorizado a
enviar, entre o dia 10 (dez) e o dia 18 (dezoito) de cada mês, o boleto bancário referente a
mensalidade social, com prazo de vencimento até o dia 20 (vinte), devendo a empresa
empregadora providenciar o respectivo pagamento na data aprazada.

Parágrafo Quarto: Em caso de descumprimento, atraso ou ausência de pagamento, fica a
empresa sujeita ao pagamento de juros de 1% ao mês e correção monetária, bem como a
aplicação da multa constante da cláusula Septuagésima Primeira desta CCT.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembleia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e
conservação, que operam ou vierem a operar no Estado de Goiás, sindicalizadas ou não,
recolherão com recursos próprios ao SEAC/GO – Sindicato das Empresas de Asseio,
Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis do Estado de Goiás, através de guias
fornecidas pelo mesmo o equivalente a 3% (três por cento) do montante bruto, das folhas de
pagamento dos meses de abril de 2022 e abril de 2023, a ser pago em parcela única com
vencimento em 10/05/2022 e 10/05/2023.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate
destes débitos 2% (dois por cento) de multa, e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso
mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

Consoante decisão da Reunião Ordinária da FECOMÉRCIO-GO realizada em 17/12/2021, as
empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato,
3% (três por cento) sobre o montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2022 e
maio e 2023, com vencimento para 20/06/2022 e 20/06/2023, limitado a valor mínimo de R$
254,10 (duzentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos) e máximo de R$ 2.369,00 (dois mil,
trezentos e sessenta e nove reais).

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate
destes débitos, 2% (dois por cento) de multa, 1% (um por cento) de juros por mês de atraso, mais
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correção monetária.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembleia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem
atividades representadas pelo SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade
patronal a Contribuição Negocial mediante guia a ser fornecida por este, equivalente a 6% (seis
por cento) do montante bruto das folhas de pagamento do mês de junho de 2022, a ser pago em
duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2022 e 10/08/2022; e
junho de 2023, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma, com vencimentos
em 10/07/2023 e 10/08/2023.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate
destes débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso,
mais correção monetária.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização
prévia e expressa dos empregados, alusivo às despesas por serviços odontológicos prestados
pelo SEACONS e por qualquer outro sistema de assistência odontológica firmado pelas empresas,
Instituto IAFAS, para beneficiar os funcionários e seus dependentes.

Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as
empregadoras a relação dos créditos juntamente com a autorização do desconto firmado pelo
empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10º
(décimo) dia posterior ao desconto, diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à
empresa conveniada na forma contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos
empregados que, rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos
serviços odontológicos prestados. Da mesma forma, as mesmas empresas não serão
comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja vista que os descontos salariais
possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - GUIAS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao
Sindicato Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram
concessões mútuas, razão pela qual os direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas
diversas cláusulas, não devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na integralidade do
pactuado, respeito ao costume e, principalmente, da busca da possibilidade de manutenção e
geração de empregos, bem como de se viabilizar a atividade econômica (art. 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA

As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a
clientes particulares, obrigatoriamente deverão juntar à documentação ou à proposta,
respectivamente, mesmo que não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de regularidade
trabalhista sindical e uma cópia da presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das
obrigações ajustadas, evitando descumprimento de seus termos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as
empresas para obterem benefícios previstos nesta CCT e para participarem em licitações
promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores
privados, deverão apresentar Certidão de Regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta Certidão será expedida individualmente, pelo Sindicato Patronal e pelo
Sindicato profissional, assinadas por seus Presidentes ou seu substituto legal, no prazo máximo
de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada. Havendo pendências
legais com quaisquer das Entidades, a certidão não será emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão das referidas Certidões serão específicas para cada tomador de
serviços, cujo nome e demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pela empresa
interessada, associada ou não do Sindicato Patronal. Os custos da Certidão poderão ser cobrados
dos interessados, ficando o valor da Certidão emitida pelo Sindicato Patronal estipulado em 10%
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(dez por cento) do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de
30 (trinta) dias e fica vedada a emissão de Certidões ou Declarações de cumprimento parcial das
obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a
presente cláusula e para a emissão da Certidão de Demonstração de Pisos Salariais – CDPS de
que trata o parágrafo terceiro da Cláusula Terceira da atual CCT, as empresas deverão estar em
situação de regularidade para com as duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;

b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada individualmente pelas entidades
sindicais;

c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas
na CLT bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e
previdenciária;

d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula
Décima Sétima da atual CCT;

e) Certidão de Regularidade de pagamentos mensais efetuados do benefício Amparo Familiar
fornecida pelo Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de
Terceirização de Mão de Obra e Comércio em Geral – IAFAS, na forma da Cláusula Décima
Oitava da atual CCT;

f) Na apresentação de requerimento ao SEACONS, obrigatoriamente deverá ser acompanhado
por CND do INSS e do FGTS.

g) Na apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por
CND do INSS, do FGTS, da Divida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões
negativas de falência, concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de Certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às
demais empresas licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por
descumprimento das cláusulas acordadas, e em outras contratações acionarem os tomadores de
serviços dando conhecimento, em qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o
Ministério Público do Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados
de agente de portaria/ fiscal de piso, recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas
as demais categorias profissionais previstas na presente Convenção Coletiva de Trabalho (exceto
artífice de limpeza ambiental, auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro,
lavador de fachada, limpador, limpador de banheiro) não poderão ser optantes pelo regime de
tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista o impedimento legal previsto pelo art. 17,
inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2º da Instrução Normativa 971/2009
e Ato Declaratório Interpretativo RFB nº. 07 de 10/06/2015.
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Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem,
única e exclusivamente serviços de limpeza e conservação, com a utilização do profissional de
limpeza poderão ser optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissão legal prevista no
artigo 18, §5-C, inciso VI da LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços
com os profissionais previstos no caput da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de
serviços (contratante) e à Secretaria da Receita Federal para que promova as atuações cabíveis.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos
Coletivos poderão ser firmados nos termos da Cláusula Sexagésima Oitava da presente
Convenção, sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar
quites com suas obrigações trabalhistas e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da
Cláusula Sexagésima Quinta desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do Sindicato
Patronal.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a
Comissão de Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições abaixo
enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei nº 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia
– CCP entre os sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam celebrar
acordo acerca de parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base no parágrafo
único do artigo 625-E da referida lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem
eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos
conflitos individuais decorrentes das relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes,
com a intermediação dos sindicatos dos empregados e dos empregadores, através de seus
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representantes conciliadores, sem a intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão
público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com
a mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laboral e anuência do
Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneração superior a duas
vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social e
que em seus contratos de trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do
empregado em submeter seus litígios a essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista
na presente cláusula será definida pelos Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - EFEITOS E GARANTIAS

Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE nº GO000093/2021 registrada em
12/02/2021 sob o Processo nº 10162.100613/2021-80 (12/02/2021) que se encerra em 28 de
fevereiro de 2023.

Parágrafo Segundo. Em 1º de março de 2023, serão negociados os pisos salariais e o auxílio
alimentação, disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes,
deixam previamente acordado de promover através de Termo Aditivo à esta convenção o
ajustamento/ acréscimo das cláusulas que se fizerem necessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário
básico mensal da função de Artífice de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da
presente Convenção, por ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à parte
prejudicada e ao sindicato profissional.
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CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas do cumprimento e da interpretação da presente Convenção, em detrimento
de outros por mais privilegiados que sejam.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de
Trabalho, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia
Regional do Trabalho e Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 18 de fevereiro de 2022.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST
GOIAS

EDGAR SEGATO NETO
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA SEACONS - PARTE 1

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA ASSEMBLEIA SEACONS - PARTE 2

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA ASSEMBLEIA SEACONS - PARTE 3

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10162.101002/2022-30
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 25/02/2022

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT
COL LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu por seu
Presidente, Sr. (a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUSA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n.
02.552.768/0001-01, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO GONÇALVES DA SILVA;

celebram o presente QUARTO TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,
estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os
empregados das empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os
empregados em empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência
territorial em GO.

Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA

A Cláusula Terceira – Remuneração da Convenção Coletiva, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de 1º de janeiro de 2023, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão um
dispêndio de 9,850% com repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, cujos valores de pisos salariais e do
auxílio alimentação serão conhecidos através de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais.

Parágrafo Primeiro. Dispêndio de 9,850% (nove vírgula oitocentos e cinquenta por cento) sobre o piso salarial
vigente em 1º de março de 2022 (R$ 1.280,29), representado por 7,788% (sete vírgula setecentos e oitenta e oito por
cento) de reajuste dos salários normativos e 2,062% (dois vírgula sessenta e dois por cento) a título de reajuste do
auxílio alimentação.

Parágrafo Segundo. O auxílio alimentação de que trata o caput desta cláusula, teve um aumento de R$ 26,40 (vinte e
seis reais e quarenta centavos) mensal, passando de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais) para o limite de R$
400,40 (quatrocentos reais e quarenta centavos) por mês, e de R$ 17,00 (dezessete reais) para R$ 18,20 (dezoito reais
e vinte centavos) por dia trabalhado cuja jornada seja acima de 06h (seis horas).

I – Piso da Categoria: R$ 1.380,00
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Parágrafo Terceiro – O reajuste de que trata o Parágrafo Primeiro será aplicado sobre os pisos salariais praticados
em 1º de março de 2022 ora previsto na CCT 2022/2024, Registrada sob o nº GO000091/2022, em 25/02/2022, para
as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza Ambiental; Artífice de
Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; Assistente Técnico no Serviço Público; Auxiliar de Jardinagem e
equivalentes; Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços
Gerais; Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa; Comim; Contínuo;
Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar; Dedetizador; Desratizador e equivalentes;
Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de Turma/Supervisores e equivalentes até 50
funcionários; Encarregado de Equipe/Supervisores e equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Faturista;
Garagista e Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco)
pavimentos utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de Motor;
Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; Pintor; Porteiro;
Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Zelador. A função Operador de
Áudio e Vídeo (CBO 3731-45) passará a ter piso salarial definido a partir da vigência desta CCT e integrará a
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais – CDPS.

Parágrafo Quarto – Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laboral (SEACONS) a
emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a amostragem dos valores apurados pela
variação do reajuste de 7,788% e valor do benefício alimentação a serem assim praticados a partir de 1º de janeiro de
2023, conforme previstos nos parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula. A CDPS será emitida mediante
comprovação de cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Quinta desta CCT – Certidão de
Regularidade Trabalhista.

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de contratos
terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50% sobre o piso reajustado do porteiro em 01º de janeiro de 2023.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos que serão estabelecidos, bem como
para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de escritório/administração e burocráticos,
que em 31 de dezembro de 2022 percebiam salários de até R$ 2.391,19 (dois mil trezentos e noventa e um reais e
dezenove centavos), aplica-se 7,788% de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de
livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira Parágrafo
Segundo, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até dezembro/2022.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam compulsórios,
sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após 1° de março de 2022, a correção salarial será proporcional ao
número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será conhecido
através do resultado da divisão por 220.

Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados nos órgãos
públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o piso de que
trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA

A Cláusula Décima Terceira – Auxílio Alimentação da Convenção Coletiva, passa a ter a seguinte redação:
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação de que trata a Cláusula Terceira Parágrafos Primeiro e Segundo desta CCT passará de R$ 17,00
(dezessete reais) para R$ 18,20 (dezoito reais e vinte centavos), para qualquer dia trabalhado cuja a jornada seja acima
de 06h (seis horas), e somente será devido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Primeiro. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, em
tíquete alimentação ou tíquete refeição exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição propriamente dita
entregues em refeitório que atendam as exigências do atual Ministério da Economia, vedado a entrega de marmitas ou
marmitex, pagos por dia trabalhado no valor de R$ 18,20 (dezoito reais e vinte centavos) limitado a 22 (vinte e dois
dias) no mês num total de R$ 400,40 (quatrocentos reais e quarenta centavos), a ser pago ou entregue no 25º (vigésimo
quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Segundo. As empresas terão o direito de descontar dos empregados em seus contracheques mensais, o
correspondente a 11% (onze por cento) do valor total do auxílio concedido no mês de competência.

Parágrafo Terceiro. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições para a
sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que habitual em
nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13º salário, horas extras, gratificações,
adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Políticas de Manutenção do Emprego

CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA

A Cláusula Trigésima Primeira – Do Trintídio da Convenção Coletiva, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de postos de serviços, desde
que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laboral e patronal, em até 10 (dez) dias após o encerramento
e/ou redução do contrato de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do trintídio que antecede a data base,
nos termos do artigo 9º da Lei nº 7.238/84.

Parágrafo Primeiro. Em razão de alteração de data base da categoria, que passa a ser 01º de janeiro, consoante
Termo Aditivo GO000856/2022, registrado em 07/12/2022, as empresas ficarão isentas do pagamento do trintídio que
antecede a data base.

Parágrafo Segundo. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao SEACONS, as
quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

Disposições Gerais

Outras Disposições

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho registrada no sistema Mediador do Ministério da
Economia em 25/02/2022 sob número: GO000091/2022, que não sofreram qualquer alteração através do
presente Instrumento permanecem inalteradas e em vigor, assim como os demais Termos Aditivos já
registrados sob os números: GO000447/2022, GO000709/2022 e GO000856/2022.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva
de Trabalho, em 03 (três) vias, de igual teor e forma.
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Goiânia/GO, 06 de janeiro de 2023.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA
Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT
COL LIXO SIM EST GOIAS

PAULO GONCALVES DA SILVA
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO
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Endereço Matriz: Rua Joaquim Costa, 270 – Agronômica – Florianópolis-SC CEP 88025-400
Fone 48 3271-1313- Email: matriz@plansul.com.br

Declaração de Não Vistoria

Declaro que, em 23/03/2023, a empresa Plansul Planejamento e Consultoria LTDA,
CNPJ nº 78.533.312/0001-58, com sede no endereço Rua Joaquim Costa, nº 270
Agronômica, Florianopolis/SC, optou por não realizar vistoria nos locais e instalações
referentes ao objeto do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 21/2023, e declara
estar ciente que não poderá alegar desconhecimento das condições dos locais de
execução dos serviços referentes ao objeto do Edital, responsabilizando-se por todas
as consequências deste ato.

Florianópolis, 27 de março de 2023.

______________________
Rafael Beda Gualda
(Superintendente)

PLANSUL 

PLANEJAMENTO 

E CONSULTORIA 

LTDA:78533312

000158

Assinado de forma 

digital por PLANSUL 

PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA 

LTDA:78533312000158 

Dados: 2023.03.27 

09:58:09 -03'00'

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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Página 2 Chapa

PA nº: 202212000373841 Contrato / Pregão nº:

Vigência: 12 meses

Objeto:

Contratada: Programa Brasil Maior? Não

CCT Base: Seacons

Posto: Chapa

1 % Valor (R$)

A - 2.070,00

B 0 -

C 10, 20 ou 40 -

D 20 -

E - -

2.070,00

Adicional de periculosidade (base de cálculo: salário base)

Adicional de insalubridade (base de cálculo: salário mínimo)

Adicional noturno (base de cálculo: custo da hora diurna)

Outros (especificar/justificar)

Total da Remuneração

Tipo de tributação:
Lucro

Presumido

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PORTARIA SLTI/MPOG Nº 05/2017

E REFORMA TRABALHISTA (Lei 13.467/2017 e MP 808/2017)

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 3 Chapa

2 Valor (R$)

A Auxílio transporte dias úteis: 22 R$ 1,62 71,44

A.1 Dedução auxílio transporte 6% (71,44)

B Auxílio alimentação dias úteis: 22 R$ 18,20 400,40

B.1 Dedução auxílio alimentação 11,0% (44,04)

C -

D 2,54

E 7,00

365,90

3 Valor (R$)

A 41,67

B -

C 30,00

D -

71,67

Assistência médica e familiar

Seguro de vida, invalidez e funeral

Outros (especificar/justificar)

Total dos benefícios mensais e diários

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS

Benefícios Mensais e diários

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar/justificar)

Total dos insumos diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 4 Chapa

4.1

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 20,00 20,00 414,00

B 1,50 - 31,05

C 1,00 - 20,70

D 0,20 - 4,14

E 2,50 - 51,75

F 8,00 8,00 165,60

G 2,25 2,25 46,58

H 0,60 - 12,42

36,05 30,25 746,24

4.2

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 8,33 8,33 172,50

B 2,78 2,78 57,50

Subtotal 11,11 11,11 230,00

C 4,01 3,36 82,92

15,12 14,47 312,92

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário Educação

FGTS

Seguro Acidente do Trabalho

SEBRAE

MÓDULO 4: ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

INSS

SESI ou SESC

13º Salário

Adicional de férias

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.2

Total do 13º salário e adicional de férias

Total dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

13º Salário e adicional de férias

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 5 Chapa

4.3

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 0,42 0,42 8,63

B 0,03 0,03 0,69

C 0,17 0,17 3,59

D 1,94 1,94 40,25

E 0,70 0,59 14,51

F 2,94 2,94 60,90

6,21 6,10 128,57

Aviso prévio trabalhado - até 12 meses de contrato

Incidência do submódulo 4.1 s/aviso prévio trabalhado

Multa FGTS s/ remuneração e av. prévio trabalhado

Total da provisão para rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS s/ remuneração e av. prévio indenizado

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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Página 6 Chapa

4.4

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A Férias 8,33 8,33 172,50

B Ausências legais 0,30 1,67 6,21

C Licença paternidade 0,02 0,02 0,43

D Ausência por acidente de trabalho 0,04 0,04 0,86

E Afastamento maternidade 0,07 0,07 1,53

F Outros (especificar/justificar) 0,28 1,39 5,80

Subtotal 9,05 11,52 187,33

G 3,26 3,49 67,53

12,31 15,01 254,87Total do custo pela reposição do profissional ausente

Composição do Custo pela Reposição do Profissional

Ausente

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.4

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 7 Chapa

4.5

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A - - -

B - - -

- - -

69,69 65,83 1.442,58

3.950,15

3.989,65

4.059,08

4.400,86

Subtotal dos módulos 1 ao 4 = Base de cálculo dos custos indiretos

Subtotal dos módulos 1 ao 4 + Custos indiretos = Base de cálculo do lucro

Subtotal dos módulos 1 ao 4 e itens A e B do módulo 5 = Base de cálculo dos tributos

Custo final da mão de obra, incluindo tributos

Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação (empregado substituto)

Supressão do intervalo para repouso ou alimentação

Total da intrajornada

TOTAL GERAL MÓDULO 4 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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Página 8 Chapa

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Lucro

real

(%)

Lucro

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional (%)
Valor (R$)

A Custos Indiretos 1,00 1,00 1,00 39,50

B Lucro 0,75 0,75 0,75 29,92

C Tributos

PIS 0,65 0,65 - 28,61

COFINS 3,00 3,00 - 132,03

INSS (Lei 12.546/2011 - Programa Brasil Maior) - - - -

SIMPLES - - Variável -

ISS 4,12 4,12 Variável 181,16

411,21

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.070,00

B Módulo 2 - Benefícios 365,90

C Módulo 3 - Insumos diversos 71,67

D Módulo 4 - Encargos previdenciários e trabalhistas 1.442,58

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 411,21

4.361,36

Quantidade de empregados neste posto alocados no contrato 41

Valor mensal do posto 178.815,76

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Valor total por empregado

Total dos custos indiretos, lucro e tributos

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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Página 9 Controlador de Estacionamento

PA nº: 202212000373841 Contrato / Pregão nº:

Vigência: 12 meses

Objeto:

Contratada: Programa Brasil Maior? Não

CCT Base: SEACONS

Posto: Controlador de Estacionamento

1 % Valor (R$)

A - 1.552,41

B 0 -

C 10, 20 ou 40 -

D 20 -

E - -

1.552,41

Adicional de periculosidade (base de cálculo: salário base)

Adicional de insalubridade (base de cálculo: salário mínimo)

Adicional noturno (base de cálculo: custo da hora diurna)

Outros (especificar/justificar)

Total da Remuneração

Tipo de tributação:
Lucro

Presumido

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PORTARIA SLTI/MPOG Nº 05/2017

E REFORMA TRABALHISTA (Lei 13.467/2017 e MP 808/2017)

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 10 Controlador de Estacionamento

2 Valor (R$)

A Auxílio transporte dias úteis: 22 R$ 1,62 71,44

A.1 Dedução auxílio transporte 6% (71,44)

B Auxílio alimentação dias úteis: 22 R$ 18,20 400,40

B.1 Dedução auxílio alimentação 11,0% (44,04)

C 10,28

D 2,54

E 7,00

376,18

3 Valor (R$)

A 50,42

B -

C -

D -

50,42

Assistência médica e familiar

Seguro de vida, invalidez e funeral

Outros (especificar/justificar)

Total dos benefícios mensais e diários

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS

Benefícios Mensais e diários

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar/justificar)

Total dos insumos diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 11 Controlador de Estacionamento

4.1

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 20,00 20,00 310,48

B 1,50 - 23,29

C 1,00 - 15,52

D 0,20 - 3,10

E 2,50 - 38,81

F 8,00 8,00 124,19

G 2,25 2,25 34,93

H 0,60 - 9,31

36,05 30,25 559,64

4.2

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 8,33 8,33 129,37

B 2,78 2,78 43,12

Subtotal 11,11 11,11 172,49

C 4,01 3,36 62,18

15,12 14,47 234,67

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário Educação

FGTS

Seguro Acidente do Trabalho

SEBRAE

MÓDULO 4: ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

INSS

SESI ou SESC

13º Salário

Adicional de férias

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.2

Total do 13º salário e adicional de férias

Total dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

13º Salário e adicional de férias

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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Página 12 Controlador de Estacionamento

4.3

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 0,42 0,42 6,47

B 0,03 0,03 0,52

C 0,17 0,17 2,69

D 1,94 1,94 30,19

E 0,70 0,59 10,88

F 2,94 2,94 45,68

6,21 6,10 96,42

Aviso prévio trabalhado - até 12 meses de contrato

Incidência do submódulo 4.1 s/aviso prévio trabalhado

Multa FGTS s/ remuneração e av. prévio trabalhado

Total da provisão para rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS s/ remuneração e av. prévio indenizado

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 13 Controlador de Estacionamento

4.4

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A Férias 8,33 8,33 129,37

B Ausências legais 0,30 1,67 4,66

C Licença paternidade 0,02 0,02 0,32

D Ausência por acidente de trabalho 0,04 0,04 0,65

E Afastamento maternidade 0,07 0,07 1,15

F Outros (especificar/justificar) 0,28 1,39 4,35

Subtotal 9,05 11,52 140,49

G 3,26 3,49 50,65

12,31 15,01 191,14Total do custo pela reposição do profissional ausente

Composição do Custo pela Reposição do Profissional

Ausente

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.4

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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Página 14 Controlador de Estacionamento

4.5

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A - - -

B - - -

- - -

69,69 65,83 1.081,88

3.060,88

3.091,49

3.145,29

3.410,13

Subtotal dos módulos 1 ao 4 = Base de cálculo dos custos indiretos

Subtotal dos módulos 1 ao 4 + Custos indiretos = Base de cálculo do lucro

Subtotal dos módulos 1 ao 4 e itens A e B do módulo 5 = Base de cálculo dos tributos

Custo final da mão de obra, incluindo tributos

Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação (empregado substituto)

Supressão do intervalo para repouso ou alimentação

Total da intrajornada

TOTAL GERAL MÓDULO 4 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 15 Controlador de Estacionamento

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Lucro

real

(%)

Lucro

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional (%)
Valor (R$)

A Custos Indiretos 1,00 1,00 1,00 30,61

B Lucro 0,75 0,75 0,75 23,19

C Tributos

PIS 0,65 0,65 - 22,17

COFINS 3,00 3,00 - 102,30

INSS (Lei 12.546/2011 - Programa Brasil Maior) - - - -

SIMPLES - - Variável -

ISS 4,12 4,12 Variável 140,38

318,64

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.552,41

B Módulo 2 - Benefícios 376,18

C Módulo 3 - Insumos diversos 50,42

D Módulo 4 - Encargos previdenciários e trabalhistas 1.081,88

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 318,64

3.379,52

Quantidade de empregados neste posto alocados no contrato 10

Valor mensal do posto 33.795,20

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Valor total por empregado

Total dos custos indiretos, lucro e tributos

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 16 Operador de Empilhadeira

PA nº: 202212000373841 Contrato / Pregão nº:

Vigência:

Objeto:

Contratada: Programa Brasil Maior? Não

CCT Base: Seacons

Posto: Operador de Empilhadeira

1 % Valor (R$)

A - 2.070,00

B 0 -

C 10, 20 ou 40 -

D 20 -

E - -

2.070,00

Adicional de periculosidade (base de cálculo: salário base)

Adicional de insalubridade (base de cálculo: salário mínimo)

Adicional noturno (base de cálculo: custo da hora diurna)

Outros (especificar/justificar)

Total da Remuneração

Tipo de tributação:
Lucro

Presumido

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PORTARIA SLTI/MPOG Nº 05/2017

E REFORMA TRABALHISTA (Lei 13.467/2017 e MP 808/2017)

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 17 Operador de Empilhadeira

2 Valor (R$)

A Auxílio transporte dias úteis: 22 R$ 1,62 71,44

A.1 Dedução auxílio transporte 6% (71,44)

B Auxílio alimentação dias úteis: 22 R$ 18,20 400,40

B.1 Dedução auxílio alimentação 11,0% (44,04)

C -

D 2,54

E 7,00

365,90

3 Valor (R$)

A 11,67

B -

C -

D -

11,67

Assistência médica e familiar

Seguro de vida, invalidez e funeral

Outros (especificar/justificar)

Total dos benefícios mensais e diários

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS

Benefícios Mensais e diários

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar/justificar)

Total dos insumos diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 18 Operador de Empilhadeira

4.1

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 20,00 20,00 414,00

B 1,50 - 31,05

C 1,00 - 20,70

D 0,20 - 4,14

E 2,50 - 51,75

F 8,00 8,00 165,60

G 2,25 2,25 46,58

H 0,60 - 12,42

36,05 30,25 746,24

4.2

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 8,33 8,33 172,50

B 2,78 2,78 57,50

Subtotal 11,11 11,11 230,00

C 4,01 3,36 82,92

15,12 14,47 312,92

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário Educação

FGTS

Seguro Acidente do Trabalho

SEBRAE

MÓDULO 4: ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

INSS

SESI ou SESC

13º Salário

Adicional de férias

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.2

Total do 13º salário e adicional de férias

Total dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

13º Salário e adicional de férias

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 19 Operador de Empilhadeira

4.3

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 0,42 0,42 8,63

B 0,03 0,03 0,69

C 0,17 0,17 3,59

D 1,94 1,94 40,25

E 0,70 0,59 14,51

F 2,94 2,94 60,90

6,21 6,10 128,57

Aviso prévio trabalhado - até 12 meses de contrato

Incidência do submódulo 4.1 s/aviso prévio trabalhado

Multa FGTS s/ remuneração e av. prévio trabalhado

Total da provisão para rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS s/ remuneração e av. prévio indenizado

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 20 Operador de Empilhadeira

4.4

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A Férias 8,33 8,33 172,50

B Ausências legais 0,30 1,67 6,21

C Licença paternidade 0,02 0,02 0,43

D Ausência por acidente de trabalho 0,04 0,04 0,86

E Afastamento maternidade 0,07 0,07 1,53

F Outros (especificar/justificar) 0,28 1,39 5,80

Subtotal 9,05 11,52 187,33

G 3,26 3,49 67,53

12,31 15,01 254,87Total do custo pela reposição do profissional ausente

Composição do Custo pela Reposição do Profissional

Ausente

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.4

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 21 Operador de Empilhadeira

4.5

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A - - -

B - - -

- - -

69,69 65,83 1.442,58

3.890,15

3.929,05

3.997,42

4.334,02

Subtotal dos módulos 1 ao 4 = Base de cálculo dos custos indiretos

Subtotal dos módulos 1 ao 4 + Custos indiretos = Base de cálculo do lucro

Subtotal dos módulos 1 ao 4 e itens A e B do módulo 5 = Base de cálculo dos tributos

Custo final da mão de obra, incluindo tributos

Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação (empregado substituto)

Supressão do intervalo para repouso ou alimentação

Total da intrajornada

TOTAL GERAL MÓDULO 4 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 22 Operador de Empilhadeira

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Lucro

real

(%)

Lucro

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional (%)
Valor (R$)

A Custos Indiretos 1,00 1,00 1,00 38,90

B Lucro 0,75 0,75 0,75 29,47

C Tributos

PIS 0,65 0,65 - 28,17

COFINS 3,00 3,00 - 130,02

INSS (Lei 12.546/2011 - Programa Brasil Maior) - - - -

SIMPLES - - Variável -

ISS 4,12 4,12 Variável 178,41

404,97

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.070,00

B Módulo 2 - Benefícios 365,90

C Módulo 3 - Insumos diversos 11,67

D Módulo 4 - Encargos previdenciários e trabalhistas 1.442,58

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 404,97

4.295,12

Quantidade de empregados neste posto alocados no contrato 2

Valor mensal do posto 8.590,24

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Valor total por empregado

Total dos custos indiretos, lucro e tributos

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 23 Operador de som

PA nº: 202212000373841 Contrato / Pregão nº:

Vigência: 12 MESES

Objeto:

Contratada: Programa Brasil Maior? Não

CCT Base: Seacons

Posto: Operador de som

1 % Valor (R$)

A - 2.070,00

B 0 -

C 10, 20 ou 40 -

D 20 -

E - -

2.070,00

Adicional de periculosidade (base de cálculo: salário base)

Adicional de insalubridade (base de cálculo: salário mínimo)

Adicional noturno (base de cálculo: custo da hora diurna)

Outros (especificar/justificar)

Total da Remuneração

Tipo de tributação:
Lucro

Presumido

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PORTARIA SLTI/MPOG Nº 05/2017

E REFORMA TRABALHISTA (Lei 13.467/2017 e MP 808/2017)

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 24 Operador de som

2 Valor (R$)

A Auxílio transporte dias úteis: 22 R$ 1,62 71,44

A.1 Dedução auxílio transporte 6% (71,44)

B Auxílio alimentação dias úteis: 22 R$ 18,20 400,40

B.1 Dedução auxílio alimentação 11,0% (44,04)

C -

D 2,54

E 7,00

365,90

3 Valor (R$)

A 11,67

B -

C -

D -

11,67

Assistência médica e familiar

Seguro de vida, invalidez e funeral

Outros (especificar/justificar)

Total dos benefícios mensais e diários

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS

Benefícios Mensais e diários

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar/justificar)

Total dos insumos diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.1

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 20,00 20,00 414,00

B 1,50 - 31,05

C 1,00 - 20,70

D 0,20 - 4,14

E 2,50 - 51,75

F 8,00 8,00 165,60

G 2,25 2,25 46,58

H 0,60 - 12,42

36,05 30,25 746,24

4.2

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 8,33 8,33 172,50

B 2,78 2,78 57,50

Subtotal 11,11 11,11 230,00

C 4,01 3,36 82,92

15,12 14,47 312,92

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário Educação

FGTS

Seguro Acidente do Trabalho

SEBRAE

MÓDULO 4: ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

INSS

SESI ou SESC

13º Salário

Adicional de férias

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.2

Total do 13º salário e adicional de férias

Total dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

13º Salário e adicional de férias

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 26 Operador de som

4.3

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 0,42 0,42 8,63

B 0,03 0,03 0,69

C 0,17 0,17 3,59

D 1,94 1,94 40,25

E 0,70 0,59 14,51

F 2,94 2,94 60,90

6,21 6,10 128,57

Aviso prévio trabalhado - até 12 meses de contrato

Incidência do submódulo 4.1 s/aviso prévio trabalhado

Multa FGTS s/ remuneração e av. prévio trabalhado

Total da provisão para rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS s/ remuneração e av. prévio indenizado

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 27 Operador de som

4.4

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A Férias 8,33 8,33 172,50

B Ausências legais 0,30 1,67 6,21

C Licença paternidade 0,02 0,02 0,43

D Ausência por acidente de trabalho 0,04 0,04 0,86

E Afastamento maternidade 0,07 0,07 1,53

F Outros (especificar/justificar) 0,28 1,39 5,80

Subtotal 9,05 11,52 187,33

G 3,26 3,49 67,53

12,31 15,01 254,87Total do custo pela reposição do profissional ausente

Composição do Custo pela Reposição do Profissional

Ausente

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.4

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.5

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A - - -

B - - -

- - -

69,69 65,83 1.442,58

3.890,15

3.929,05

3.997,42

4.334,02

Subtotal dos módulos 1 ao 4 = Base de cálculo dos custos indiretos

Subtotal dos módulos 1 ao 4 + Custos indiretos = Base de cálculo do lucro

Subtotal dos módulos 1 ao 4 e itens A e B do módulo 5 = Base de cálculo dos tributos

Custo final da mão de obra, incluindo tributos

Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação (empregado substituto)

Supressão do intervalo para repouso ou alimentação

Total da intrajornada

TOTAL GERAL MÓDULO 4 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Lucro

real

(%)

Lucro

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional (%)
Valor (R$)

A Custos Indiretos 1,00 1,00 1,00 38,90

B Lucro 0,75 0,75 0,75 29,47

C Tributos

PIS 0,65 0,65 - 28,17

COFINS 3,00 3,00 - 130,02

INSS (Lei 12.546/2011 - Programa Brasil Maior) - - - -

SIMPLES - - Variável -

ISS 4,12 4,12 Variável 178,41

404,97

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.070,00

B Módulo 2 - Benefícios 365,90

C Módulo 3 - Insumos diversos 11,67

D Módulo 4 - Encargos previdenciários e trabalhistas 1.442,58

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 404,97

4.295,12

Quantidade de empregados neste posto alocados no contrato 4

Valor mensal do posto 17.180,48

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Valor total por empregado

Total dos custos indiretos, lucro e tributos

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 30 Secretária Nível I

PA nº: 202212000373841 Contrato / Pregão nº:

Vigência:

Objeto:

Contratada: Programa Brasil Maior? Não

CCT Base: Seacons

Posto: Secretária Nível I

1 % Valor (R$)

A - 2.156,28

B 0 -

C 10, 20 ou 40 -

D 20 -

E - -

2.156,28

Adicional de periculosidade (base de cálculo: salário base)

Adicional de insalubridade (base de cálculo: salário mínimo)

Adicional noturno (base de cálculo: custo da hora diurna)

Outros (especificar/justificar)

Total da Remuneração

Tipo de tributação:
Lucro

Presumido

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PORTARIA SLTI/MPOG Nº 05/2017

E REFORMA TRABALHISTA (Lei 13.467/2017 e MP 808/2017)

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 31 Secretária Nível I

2 Valor (R$)

A Auxílio transporte dias úteis: 22 R$ 1,62 71,44

A.1 Dedução auxílio transporte 6% (71,44)

B Auxílio alimentação dias úteis: 22 R$ 18,20 400,40

B.1 Dedução auxílio alimentação 11,0% (44,04)

C -

D 2,54

E 7,00

365,90

3 Valor (R$)

A 50,42

B -

C -

D -

50,42

Assistência médica e familiar

Seguro de vida, invalidez e funeral

Outros (especificar/justificar)

Total dos benefícios mensais e diários

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS

Benefícios Mensais e diários

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar/justificar)

Total dos insumos diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 32 Secretária Nível I

4.1

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 20,00 20,00 431,26

B 1,50 - 32,34

C 1,00 - 21,56

D 0,20 - 4,31

E 2,50 - 53,91

F 8,00 8,00 172,50

G 2,25 2,25 48,52

H 0,60 - 12,94

36,05 30,25 777,34

4.2

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 8,33 8,33 179,69

B 2,78 2,78 59,90

Subtotal 11,11 11,11 239,59

C 4,01 3,36 86,37

15,12 14,47 325,96

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário Educação

FGTS

Seguro Acidente do Trabalho

SEBRAE

MÓDULO 4: ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

INSS

SESI ou SESC

13º Salário

Adicional de férias

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.2

Total do 13º salário e adicional de férias

Total dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

13º Salário e adicional de férias

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.3

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 0,42 0,42 8,98

B 0,03 0,03 0,72

C 0,17 0,17 3,74

D 1,94 1,94 41,93

E 0,70 0,59 15,11

F 2,94 2,94 63,44

6,21 6,10 133,93

Aviso prévio trabalhado - até 12 meses de contrato

Incidência do submódulo 4.1 s/aviso prévio trabalhado

Multa FGTS s/ remuneração e av. prévio trabalhado

Total da provisão para rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS s/ remuneração e av. prévio indenizado

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.4

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A Férias 8,33 8,33 179,69

B Ausências legais 0,30 1,67 6,47

C Licença paternidade 0,02 0,02 0,45

D Ausência por acidente de trabalho 0,04 0,04 0,90

E Afastamento maternidade 0,07 0,07 1,60

F Outros (especificar/justificar) 0,28 1,39 6,04

Subtotal 9,05 11,52 195,14

G 3,26 3,49 70,35

12,31 15,01 265,49Total do custo pela reposição do profissional ausente

Composição do Custo pela Reposição do Profissional

Ausente

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.4

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.5

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A - - -

B - - -

- - -

69,69 65,83 1.502,71

4.075,31

4.116,06

4.187,68

4.540,30

Subtotal dos módulos 1 ao 4 = Base de cálculo dos custos indiretos

Subtotal dos módulos 1 ao 4 + Custos indiretos = Base de cálculo do lucro

Subtotal dos módulos 1 ao 4 e itens A e B do módulo 5 = Base de cálculo dos tributos

Custo final da mão de obra, incluindo tributos

Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação (empregado substituto)

Supressão do intervalo para repouso ou alimentação

Total da intrajornada

TOTAL GERAL MÓDULO 4 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Lucro

real

(%)

Lucro

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional (%)
Valor (R$)

A Custos Indiretos 1,00 1,00 1,00 40,75

B Lucro 0,75 0,75 0,75 30,87

C Tributos

PIS 0,65 0,65 - 29,51

COFINS 3,00 3,00 - 136,21

INSS (Lei 12.546/2011 - Programa Brasil Maior) - - - -

SIMPLES - - Variável -

ISS 4,12 4,12 Variável 186,90

424,24

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.156,28

B Módulo 2 - Benefícios 365,90

C Módulo 3 - Insumos diversos 50,42

D Módulo 4 - Encargos previdenciários e trabalhistas 1.502,71

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 424,24

4.499,55

Quantidade de empregados neste posto alocados no contrato 177

Valor mensal do posto 796.420,35

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Valor total por empregado

Total dos custos indiretos, lucro e tributos

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página 37 Secretária Nível II

PA nº: 202212000373841 Contrato / Pregão nº:

Vigência:

Objeto:

Contratada: Programa Brasil Maior? Não

CCT Base: SEACONS

Posto: Secretária Nivel ll

1 % Valor (R$)

A - 3.087,78

B 0 -

C 10, 20 ou 40 -

D 20 -

E - -

3.087,78

Adicional de periculosidade (base de cálculo: salário base)

Adicional de insalubridade (base de cálculo: salário mínimo)

Adicional noturno (base de cálculo: custo da hora diurna)

Outros (especificar/justificar)

Total da Remuneração

Tipo de tributação:
Lucro

Presumido

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PORTARIA SLTI/MPOG Nº 05/2017

E REFORMA TRABALHISTA (Lei 13.467/2017 e MP 808/2017)

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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2 Valor (R$)

A Auxílio transporte dias úteis: 22 R$ 1,62 71,44

A.1 Dedução auxílio transporte 6% (71,44)

B Auxílio alimentação dias úteis: 22 R$ 18,20 400,40

B.1 Dedução auxílio alimentação 11,0% (44,04)

C -

D 2,54

E 7,00

365,90

3 Valor (R$)

A -

B -

C -

D -

-

Assistência médica e familiar

Seguro de vida, invalidez e funeral

Outros (especificar/justificar)

Total dos benefícios mensais e diários

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS

Benefícios Mensais e diários

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar/justificar)

Total dos insumos diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.1

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 20,00 20,00 617,56

B 1,50 - 46,32

C 1,00 - 30,88

D 0,20 - 6,18

E 2,50 - 77,19

F 8,00 8,00 247,02

G 2,25 2,25 69,48

H 0,60 - 18,53

36,05 30,25 1.113,14

4.2

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 8,33 8,33 257,32

B 2,78 2,78 85,77

Subtotal 11,11 11,11 343,09

C 4,01 3,36 123,68

15,12 14,47 466,77

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário Educação

FGTS

Seguro Acidente do Trabalho

SEBRAE

MÓDULO 4: ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

INSS

SESI ou SESC

13º Salário

Adicional de férias

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.2

Total do 13º salário e adicional de férias

Total dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

13º Salário e adicional de férias

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.3

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 0,42 0,42 12,87

B 0,03 0,03 1,03

C 0,17 0,17 5,35

D 1,94 1,94 60,04

E 0,70 0,59 21,64

F 2,94 2,94 90,85

6,21 6,10 191,78

Aviso prévio trabalhado - até 12 meses de contrato

Incidência do submódulo 4.1 s/aviso prévio trabalhado

Multa FGTS s/ remuneração e av. prévio trabalhado

Total da provisão para rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS s/ remuneração e av. prévio indenizado

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.4

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A Férias 8,33 8,33 257,32

B Ausências legais 0,30 1,67 9,26

C Licença paternidade 0,02 0,02 0,64

D Ausência por acidente de trabalho 0,04 0,04 1,29

E Afastamento maternidade 0,07 0,07 2,29

F Outros (especificar/justificar) 0,28 1,39 8,65

Subtotal 9,05 11,52 279,44

G 3,26 3,49 100,74

12,31 15,01 380,18Total do custo pela reposição do profissional ausente

Composição do Custo pela Reposição do Profissional

Ausente

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.4

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.5

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A - - -

B - - -

- - -

69,69 65,83 2.151,88

5.605,55

5.661,61

5.760,12

6.245,15

Subtotal dos módulos 1 ao 4 = Base de cálculo dos custos indiretos

Subtotal dos módulos 1 ao 4 + Custos indiretos = Base de cálculo do lucro

Subtotal dos módulos 1 ao 4 e itens A e B do módulo 5 = Base de cálculo dos tributos

Custo final da mão de obra, incluindo tributos

Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação (empregado substituto)

Supressão do intervalo para repouso ou alimentação

Total da intrajornada

TOTAL GERAL MÓDULO 4 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Lucro

real

(%)

Lucro

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional (%)
Valor (R$)

A Custos Indiretos 1,00 1,00 1,00 56,06

B Lucro 0,75 0,75 0,75 42,46

C Tributos

PIS 0,65 0,65 - 40,59

COFINS 3,00 3,00 - 187,35

INSS (Lei 12.546/2011 - Programa Brasil Maior) - - - -

SIMPLES - - Variável -

ISS 4,12 4,12 Variável 257,08

583,54

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.087,78

B Módulo 2 - Benefícios 365,90

C Módulo 3 - Insumos diversos -

D Módulo 4 - Encargos previdenciários e trabalhistas 2.151,88

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 583,54

6.189,09

Quantidade de empregados neste posto alocados no contrato 158

Valor mensal do posto 977.876,22

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Valor total por empregado

Total dos custos indiretos, lucro e tributos

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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PA nº: 202212000373841 Contrato / Pregão nº:

Vigência:

Objeto:

Contratada: Programa Brasil Maior? Não

CCT Base: Seacons

Posto: Secretária Nível III

1 % Valor (R$)

A - 3.584,03

B 0 -

C 10, 20 ou 40 -

D 20 -

E - -

3.584,03

Adicional de periculosidade (base de cálculo: salário base)

Adicional de insalubridade (base de cálculo: salário mínimo)

Adicional noturno (base de cálculo: custo da hora diurna)

Outros (especificar/justificar)

Total da Remuneração

Tipo de tributação:
Lucro

Presumido

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PORTARIA SLTI/MPOG Nº 05/2017

E REFORMA TRABALHISTA (Lei 13.467/2017 e MP 808/2017)

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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2 Valor (R$)

A Auxílio transporte dias úteis: 22 R$ 1,62 71,44

A.1 Dedução auxílio transporte 6% (71,44)

B Auxílio alimentação dias úteis: 22 R$ 18,20 400,40

B.1 Dedução auxílio alimentação 11,0% (44,04)

C -

D 2,54

E 7,00

365,90

3 Valor (R$)

A -

B -

C -

D -

-

Assistência médica e familiar

Seguro de vida, invalidez e funeral

Outros (especificar/justificar)

Total dos benefícios mensais e diários

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS

Benefícios Mensais e diários

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar/justificar)

Total dos insumos diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.1

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 20,00 20,00 716,81

B 1,50 - 53,76

C 1,00 - 35,84

D 0,20 - 7,17

E 2,50 - 89,60

F 8,00 8,00 286,72

G 2,25 2,25 80,64

H 0,60 - 21,50

36,05 30,25 1.292,04

4.2

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 8,33 8,33 298,67

B 2,78 2,78 99,56

Subtotal 11,11 11,11 398,23

C 4,01 3,36 143,56

15,12 14,47 541,79

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário Educação

FGTS

Seguro Acidente do Trabalho

SEBRAE

MÓDULO 4: ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

INSS

SESI ou SESC

13º Salário

Adicional de férias

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.2

Total do 13º salário e adicional de férias

Total dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

13º Salário e adicional de férias

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.3

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A 0,42 0,42 14,93

B 0,03 0,03 1,19

C 0,17 0,17 6,21

D 1,94 1,94 69,69

E 0,70 0,59 25,12

F 2,94 2,94 105,45

6,21 6,10 222,60

Aviso prévio trabalhado - até 12 meses de contrato

Incidência do submódulo 4.1 s/aviso prévio trabalhado

Multa FGTS s/ remuneração e av. prévio trabalhado

Total da provisão para rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS s/ remuneração e av. prévio indenizado

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.4

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A Férias 8,33 8,33 298,67

B Ausências legais 0,30 1,67 10,75

C Licença paternidade 0,02 0,02 0,75

D Ausência por acidente de trabalho 0,04 0,04 1,49

E Afastamento maternidade 0,07 0,07 2,65

F Outros (especificar/justificar) 0,28 1,39 10,04

Subtotal 9,05 11,52 324,35

G 3,26 3,49 116,93

12,31 15,01 441,28Total do custo pela reposição do profissional ausente

Composição do Custo pela Reposição do Profissional

Ausente

Incidência do submódulo 4.1 sobre o módulo 4.4

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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4.5

Lucro real ou

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional

(%)

Valor (R$)

A - - -

B - - -

- - -

69,69 65,83 2.497,71

6.447,64

6.512,11

6.625,43

7.183,32

Subtotal dos módulos 1 ao 4 = Base de cálculo dos custos indiretos

Subtotal dos módulos 1 ao 4 + Custos indiretos = Base de cálculo do lucro

Subtotal dos módulos 1 ao 4 e itens A e B do módulo 5 = Base de cálculo dos tributos

Custo final da mão de obra, incluindo tributos

Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação (empregado substituto)

Supressão do intervalo para repouso ou alimentação

Total da intrajornada

TOTAL GERAL MÓDULO 4 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Lucro

real

(%)

Lucro

presumido

(%)

SIMPLES

Nacional (%)
Valor (R$)

A Custos Indiretos 1,00 1,00 1,00 64,48

B Lucro 0,75 0,75 0,75 48,84

C Tributos

PIS 0,65 0,65 - 46,69

COFINS 3,00 3,00 - 215,50

INSS (Lei 12.546/2011 - Programa Brasil Maior) - - - -

SIMPLES - - Variável -

ISS 4,12 4,12 Variável 295,70

671,20

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.584,03

B Módulo 2 - Benefícios 365,90

C Módulo 3 - Insumos diversos -

D Módulo 4 - Encargos previdenciários e trabalhistas 2.497,71

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 671,20

7.118,84

Quantidade de empregados neste posto alocados no contrato 140

Valor mensal do posto 996.637,60

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Valor total por empregado

Total dos custos indiretos, lucro e tributos

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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Item Uniforme Qt. Ano Vr. Unit Custo/Anual Custo/Mês

1 Calça social 3 R$ 50,00 R$ 150,00 R$ 12,50

2 Camiseta/camisa 3 R$ 50,00 R$ 150,00 R$ 12,50

3 Lenço/gravata 3 R$ 20,00 R$ 60,00 R$ 5,00

4 Sapato 3 R$ 80,00 R$ 240,00 R$ 20,00

5 Crachá 1 R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 0,42

R$ 605,00 R$ 50,42

Item Uniforme Qt. Ano Vr. Unit Custo/Anual Custo/Mês

1 Camiseta polo 3 R$ 45,00 R$ 135,00 R$ 11,25

2 Crachá 1 R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 0,42

R$ 140,00 R$ 11,67

Item Uniforme Qt. Ano Vr. Unit Custo/Anual Custo/Mês

1 Camiseta polo 3 R$ 45,00 R$ 135,00 R$ 11,25

2 Jaleco 3 R$ 120,00 R$ 360,00 R$ 30,00

3 Crachá 1 R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 0,42

R$ 500,00 R$ 41,67

Item Uniforme Qt. Ano Vr. Unit Custo/Anual Custo/Mês

1 Camiseta polo 3 R$ 30,00 R$ 90,00 R$ 7,50

2 Jaleco 3 R$ 80,00 R$ 240,00 R$ 20,00

3 Crachá 3 R$ 5,00 R$ 15,00 R$ 1,25

4 Luva (2 pares por dia)* 1 R$ 35,00 R$ 420,00 R$ 35,00

5 Máscara (2 por dia)* 1 R$ 35,00 R$ 420,00 R$ 35,00

R$ 1.185,00 R$ 98,75

Diretoria Financeira

LOTE 1

Posto: Chapa

Custo Total

Postos: Assitente de Patrimônio, Estoquista, Impressor de Off Set, Operador de Empilhadeira,

Operador de Sistema de Identificação, Operador de Som, Técnico de Artes Gráficas, Técnico em

Custo Total

Custo Total

* Os itens 4 e 5 foram multiplicados por 22 dias úteis na coluna do valor unitário e por 12 meses na

coluna anual

Custo Total

CUSTO UNIFORME

Controlador de Estacionamento/Secretária nível I/ Supervisor de Teleoperador/Telefonista

Posto: Auxiliar de Arquivo

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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*Ano de Vigência:

2023

Selecione um Estabelecimento:

78.533.312/0001-58

ou complete o CNPJ Raiz 78.533.312/

Alternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2022 - Valor do Fap: 1,1254

Nome Empresarial: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

CNPJ Completo: 78.533.312/0001-58

Endereço: R Joaquim Costa 270 - Agronomica - Florianopolis - Sc

CEP: 88025-400

Início da Atividade: 21/09/1984

Data da última atualização na RFB na extração: 03/11/2005

Ano de Vigência: 2023

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2020 a 31/12/2021

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à

Previdência Social - GFIP:
24/03/2022

Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

15/05/2022

Data de extração dos dados de benefícios:
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB

05/04/2022

Data de extração da expectativa de vida: 22/06/2022
Ano de Referência: 2020

Fonte: IBGE

Comunicação de Acidente de Trabalho -
CAT com Óbito: 1

Massa Salarial: 723.020.719,15

Número Médio de Vínculos: 15.262,6667

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE: 14.525

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE

com todos os insumos necessários ao
cálculo do FAP:

3.225

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91: 32

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho
- B92: 1

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94: 0

Valor Total de Benefícios Pagos: 682.080,60

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2.3):

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
(63.11-9/00)

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

Índice de Freqüência: 2,2277 Número de Ordem de 1.731,7174 53,6823

Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAP

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original

Dados do estabelecimento

Informações relativas às extrações

Valor do FAP Original

FAP Original : 1,1254 Data do Cálculo : 30/09/2022

Histórico de processamento do FAP

FAP Original: 1,1254 Data do Cálculo: 30/09/2022

Dados resultantes do FAP Original

Indicadores do Estabelecimento FAP Original

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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Índice de Gravidade:

Índice de Custo:

Taxa Média de
Rotatividade:

0,2621

0,9434

32,3917%

Frequência:

Número de Ordem de
Gravidade: 1.802,8261

Número de Ordem de Custo: 2.051,7065

Percentil de Ordem de
Freqüência:Percentil de Ordem de
Gravidade:

Percentil de Ordem de Custo:

Índice Composto:

55,8879

63,6075

1,1254

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio

FAP a ser informado no SEFIP

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA BENEFICIÁRIA

Inscrição no PAT: Data Inscrição: CNPJ/CEI:

0098230 29/04/2008 78533312000158

Razão Social:

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Endereço:

RUA JOAQUIM COSTA 270 CASA

Bairro: UF: Cidade: CEP:

AGRONOMICA SC Florianópolis 88025-240

DDD: Telefone:

48 32711313

Total de Trabalhadores: 5422 Total de Benefícios: 5422

Qt/Dia Refeições Fornecidas

Almoço Jantar Desjejum Merenda Refeição Noturna

5422 0 0 0 0

Modalidade do Serviço de Alimentação

Serviço Próprio 0 % Cestas de Alimentos 0 %

Refeições Transportadas 0 % Refeição-Convênio 0 %

Administração de Cozinha 0 % Alimentação-Convênio 100 %

Faixa Salarial Até 5 SM Acima de 5 SM

5250 172

Responsável pela Empresa E-mail

ROGERIO CRESPO GUALDA matriz@plansul.com.br

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST
Coordenação do Programa de Alimentação do Trabalhador - COPAT

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT
(Lei nº 6.321/76)

Página 1 de 1

01/10/2019http://pat.mte.gov.br/sistemas/pat/Relatorios/ComprovanteEmpresaBeneficiariaSimpli...
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 78.533.312/0001-58 Mês/Ano: DEZ 2022
Nome Empresarial: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00              0,00
              0,00      2.343.817,53
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00              0,00              0,00
              0,00         14.456,68
              0,00         85.082,35
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00          2.997,59
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados

IRPJ
CSLL

  0,00               0,00

              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  

forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 

pagos serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  

5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 

encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  

contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 

contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 

conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 

mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 

multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 

impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 

                    
                     
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: ROGERIO CRESPO GUALDA                                       
CPF: 135.633.517-91
Telefone: (48  ) 32711313      Ramal: 1312      FAX: (    )          
Correio Eletrônico: JULIANA@PLANSUL.COM.BR                  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 78.533.312/0001-58 Mês/Ano: DEZ 2022

Dados Iniciais

Período: 01/12/2022 a 31/12/2022

Declaração Retificadora: NÃO

Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Real Trimestral

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB: NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica

Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e/ou da Cofins: Não-cumulativo e Cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Logradouro: RUA JOAQUIM COSTA    Número: 270

Complemento: CASA Bairro/Distrito: AGRONOMICA

Município: FLORIANÓPOLIS   UF: SC

CEP: 88025-400      Telefone: (48)  32711313    Fax: (1312) 

Caixa Postal:       UF:       CEP: 

Correio Eletrônico: juliana@plansul.com.br
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RECURSO ESPECIAL Nº 1591595 - SC (2016/0069315-5)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI
ADVOGADO : JEFTE FERNANDO LISOWSKI - SC012256
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de recursos especiais da PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA LTDA. e da FAZENDA NACIONAL contra acórdão do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ fls. 589/590):

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REGIME NÃO-CUMULATIVO.
PRESTADORA DE SERVIÇOS. REGIME DE TRIBUTAÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA PELO LUCRO REAL. LACUNA DE
REGULAMENTAÇÃO. REDUÇÃO TELEOLÓGICA.
1. Caso em que se abordam as inovações trazidas pelas Leis ns. 10.637/02 e
10.833/03, que criaram as hipóteses não-cumulativas do PIS e da COFINS. No
regime cumulativo, as alíquotas dessas contribuições são de 0,65% e 3 %. No
regime não- cumulativo, subiram para 1,65% e 7,6%, mas essa elevação seria
compensada com a possibilidade de o contribuinte deduzir, do tributo devido,
seus créditos de PIS e COFINS embutidos no valor de bens e serviços
adquiridos em suas atividades empresariais.
2. A opção pela manutenção dos dois regimes de tributação, o cumulativo e o
não-cumulativo, impôs ao legislador a necessidade de adotar um critério
razoável de discrimen para determinar quais empresas passariam para o regime
não-cumulativo, quais permaneceriam no cumulativo. A coerência lógica do
sistema, conjugada com a observância do princípio da isonomia, implicava
que, para o regime não-cumulativo, fossem enquadradas as empresas que
acumulariam significativo volume de créditos em virtude das mercadorias e
serviços adquiridos no processo produtivo, remanescendo no cumulativo as
que, por sua natureza, não teriam como realizar tais créditos.
3. Não tendo o legislador equalizado o tratamento tributário das empresas
cujos produtos ou serviços são onerados pela incidência do PIS e/ou da
COFINS, e daquelas que não sofrem tais ônus, por força do casuísmo da
regulamentação, evidencia- se lacuna, cabendo ao julgador integrá-la, no caso
concreto, de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de
direito.
4. A regra inserta no inciso II do art. 8º da Lei 10.637/02, e do inciso II do art.
10 da Lei nº 10.833/03, deve ser interpretada de modo a enquadrar as
empresas, tributadas pelo imposto de renda pelo lucro presumido ou arbitrado,
no regime cumulativo.
Dela, nada se extrai quanto às tributadas pelo lucro real, cujo tratamento, no
que diz respeito à exigência do PIS e da COFINS, dependerá de outras regras.
5. O regime de tributação do imposto de renda pelo lucro real ou lucro
presumido não constitui critério adequado que justifique a sujeição da
impetrante a regime tributário mais rigoroso que o imposto a empresas em
situação análoga, estabelecendo uma situação de violação ao princípio da
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isonomia.
6. Caso em que não se trata de inconstitucionalidade em tese das leis que
estabeleceram os regimes não-cumulativos do PIS e da COFINS, mas de
interpretação e integração do sistema normativo aplicável, que apresenta
lacuna de regulamentação, colmatável pela via da redução teleológica.7. Apelo
da Impetrante provido parcialmente para reconhecer o seu direito de sujeitar-se
à tributação de PIS e COFINS pelo regime cumulativo, relativamente às
receitas decorrente da prestação de serviços, e para reconhecer o direito à
compensação dos valores recolhidos a maior, observada a prescrição
quinquenal, tendo em conta o ajuizamento da presente demanda.

Os embargos de declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL

foram acolhidos parcialmente “para fins de prequestionamento” (e-STJ fl. 642).

A PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTADORIA LTDA.

opôs embargos declaratórios, os quais foram parcialmente acolhidos para “a) tornar sem

efeito o acórdão constante no evento nº 26, o que importa em afastar o prequestionamento

explicitado naquele julgado; b) afirmar juízo de não conhecimento dos embargos

declaratórios opostos pela União no evento nº 16, em face da ocorrência de preclusão

consumativa; c) conhecer dos embargos declaratórios opostos pela União no evento nº

15, acolhendo-os parcialmente para considerar prequestionados os seguintes dispositivos:

artigos 8º, II, da Lei 10.637/02 e 10, II, da Lei nº 10.833/03, artigos 5º, II, 145, § 1º, 150,

II, e 195, § 9º, todos da Constituição” (e-STJ fl. 722).

Novos aclaratórios opostos pela autora foram acolhidos

parcialmente “apenas para fins de prequestionamento” (e-STJ fl. 749).

Em suas razões de recurso especial, PLANSUL PLANEJAMENTO

E CONSULTORIA LTDA. aponta ofensa aos arts. 158, 467, 474 e 501 do CPC/1973,

além de divergência jurisprudencial, ao argumento de que a oposição de dois embargos

de declaração enseja preclusão consumativa, de modo que a desistência recursal

requerida pela FAZENDA NACIONAL em relação aos primeiros determina o trânsito

em julgado do acórdão recorrido (e-STJ fls. 760/776).

A FAZENDA NACIONAL alega violação dos art. 535, II, do

CPC/1973, pelo acórdão que rejeitou os embargos de declaração. Aponta contrariedade

aos arts. 1º e 4º da Lei n. 10.637/2002 e 1º e 5º da Lei n. 10.833/2003, por entender que as

empresas prestadoras de serviços que apuram lucro real são obrigatoriamente sujeitas ao

regime não cumulativo de incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS.

Contrarrazões às e-STJ fls. 814/816 e 870/906.

Os recursos especiais foram admitidos na origem (e-STJ fls. 909 e
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913).

Passo a decidir.

Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, aos recursos

interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de

março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele

prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça (Enunciado Administrativo 2).

Feita essa anotação, tem-se que os recursos especiais originam-se

de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que assegurou à parte autora,

empresa prestadora de serviços e que apura o IRPJ pelo lucro real, o direito de se

submeter ao regime não cumulativo de incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS.

Outrossim, diante da oposição de dois embargos de declaração e do pedido de desistência

dos primeiros embargos pela Fazenda Nacional, desconsiderou essa manifestação e

julgou os segundos embargos opostos.

DO RECURSO ESPECIAL DA PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA LTDA.

Segundo a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, requerida a desistência do recurso, ato irretratável, operam-se, desde logo, seus

efeitos pertinentes, independentemente de homologação ou de aquiescência da parte ex

adversa, não havendo, assim, como existir posterior retratação, salvo no caso de erro

material, o que não se verifica na hipótese. É certo também que, se a parte interpõe dois

recursos, por força da preclusão consumativa, examina-se o primeiro, de modo que, se ela

desiste do primeiro (recurso), opera-se o trânsito em julgado.

Nesse sentido:

AGRAVOS REGIMENTAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
INTERPOSTOS EM DUPLICIDADE. O SEGUNDO PEDINDO
DESISTÊNCIA DO PRIMEIRO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA POR
OCASIÃO DA INTERPOSIÇÃO DO PRIMEIRO RECURSO.
[...].
3. A jurisprudência desta Corte possui firme entendimento de que a
desistência apresentada quanto aos primeiros embargos de declaração
com a intenção de que sejam apreciados os segundos, não tem o condão de
afastar a preclusão consumativa, pois tal desistência deve ser homologada
e como consequência nenhuma das duas impugnações poderá ser
apreciada. Nesse sentido: REsp 1.009.485/RS, Relatora a Ministra Nancy
Andrighi, DJe de 14.12.2009.
4. Agravo regimental, petição nº 00460321/2014, desprovido e agravo
regimental, petição nº 00460328/2014, não conhecido.
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(AgRg nos EDcl no AREsp 501.583/SC, Rel. Ministra MARGA TESSLER
(JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 24/04/2015) (grifos acrescidos).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OPOSIÇÃO DE DUAS PETIÇÕES EM
DATAS DIFERENTES. DESISTÊNCIA QUANTO À PRIMEIRA. ATO
IRRETRATÁVEL. EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO
DA SEGUNDA PEÇA RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
IMPOSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO ATO.
1. A desistência apresentada quanto ao primeiro recurso, ainda que com o
propósito de que seja apreciado o segundo, não tem o condão de afastar a
preclusão consumativa no que concerne a este. Precedentes.
2. Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl no AgRg no Ag 1049941/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe 16/04/2013)
(grifos acrescidos).

Recurso especial interposto em duplicidade. Preclusão consumativa por
ocasião da interposição do primeiro recurso, impossibilitando a repetição do
ato. Posterior apresentação de pedido de desistência quanto ao primeiro
recurso, para que apenas o segundo tenha trânsito. Ato irretratável.
Homologação. Impossibilidade de conhecimento de ambos os recursos
interpostos, um pela desistência, outro pela preclusão.
- Com a interposição do recurso especial, ainda que antes de esgotado o prazo
legal, há a preclusão consumativa do ato. Não é possível, nesse contexto, a
apresentação de novo recurso pela parte.
- A desistência apresentada quanto ao primeiro recurso especial, ainda
que com a intenção de que seja apreciado o segundo, não tem o condão de
afastar a preclusão consumativa. Tal desistência, que é ato irretratável,
deve ser homologada sem consequências para o segundo recurso. Como
consequência, nenhuma das duas impugnações poderá ser apreciada.
Recursos não conhecidos.
(REsp 1.009.485/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 14/12/2009) (Grifos acrescidos).

Com efeito, em regra, a desistência do recurso ou a renúncia ao

prazo recursal constitui ato unilateral de vontade do recorrente que independe da

aquiescência da parte contrária e produz efeitos imediatos, ensejando o trânsito em

julgado, se for o caso, à luz dos arts. 158, caput, 501 e 502 do CPC/1973.

Essa compreensão pode ser extraída dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DO
RECURSO ESPECIAL, SEM RESSALVAS. HOMOLOGAÇÃO
EFETUADA. PEDIDO DE RETRATAÇÃO, EM RELAÇÃO A PARTE DO
RECURSO, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a desistência do recurso
produz efeitos imediatos, tendo em vista que, nos termos do art. 501 do CPC,
"o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". A produção dos efeitos prescinde,
inclusive, de homologação judicial, pois o atual Código de Processo Civil não
exige essa providência (STF-RE 65.538/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Antônio
Neder, DJ de 18.4.1975; REsp 246.062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 20.5.2004).
2. Assim, formulado de modo regular o pedido de desistência do recurso, e
havendo a respectiva homologação, opera-se a preclusão, cujo principal
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efeito é o de ensejar o trânsito em julgado em relação à decisão recorrida,
caso não haja outro recurso pendente de exame.
No mesmo sentido: REsp 7.243/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira,
DJ de 2.8.1993; AgRg no RCDESP no Ag 494.724/RS, 3ª Turma, Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ de 10.11.2003. Na doutrina, o entendimento de José
Carlos Barbosa Moreira.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1.014.200/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/10/2008, DJe 29/10/2008) (Grifos
acrescidos).

AGRAVO REGIMENTAL EM DESISTÊNCIA EM AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE DESISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PENDENTE DE
JULGAMENTO. DESISTÊNCIA PROTOCOLADA OPORTUNAMENTE.
HOMOLOGAÇÃO.
1. O pedido de desistência dos recursos cabíveis, cumulado com o pleito de
renúncia ao direito em que se funda a ação, desde que formulados antes
do transcurso do prazo recursal, importa no trânsito em julgado da ação,
nos lindes da motivação ventilada no petitório.
2. In casu, revela-se viável o pedido de desistência, uma vez que protocolado
anteriormente à decisão do agravo regimental no recurso especial.
3. Restando inquestionável o equívoco cometido pela Secretaria do Tribunal
(juntada tardia de petição), atestado, inclusive, por certidão por ela mesma
expedida, não podem ser prejudicadas as partes do processo, impondo-se seja
considerada oportunamente interposta a Desistência, que se pretende seja
homologada.
4. Agravo regimental provido, para declarar nulo o julgamento realizado em
04/02/2010, noticiado por certidão juntada à fl. 794 e homologar a desistência
pleiteada às fls. 796/801, restando incólume a decisão de não conhecimento do
recurso especial de fls. 777/781.
(AgRg na Desis no AgRg no REsp 902.711/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 18/11/2010) (Grifos
acrescidos).

Desse modo, a desistência do recurso ou a renúncia ao prazo

recursal determina, em regra, o trânsito em julgado da decisão impugnada, se não houver,

vale registrar, recurso pendente de julgamento da outra parte.

In casu, o Tribunal de origem atuou em desacordo com essa

orientação, ao desconsiderar a desistência dos primeiros embargos de declaração opostos

pela FAZENDA NACIONAL e proceder ao exame dos segundos embargos.

DO RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL

Em virtude das razões expostas em relação ao recurso especial do

particular, o recurso especial não reúne condições de ser conhecido.

Ante o exposto, com base no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ,

CONHEÇO do apelo nobre da PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

LTDA. e DOU-LHE PROVIMENTO, para reconhecer a preclusão consumativa e

declarar o pedido de desistência formulado pela FAZENDA NACIONAL irretratável, a
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fim de que opere seus efeitos legais. Com arrimo no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, NÃO

CONHEÇO do recurso especial do ente público.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de abril de 2021.

Ministro GURGEL DE FARIA
Relator
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1355707

Supremo Tribunal Federal

UNIÃORECORRENTE(S):

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOPROCURADOR(ES):

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELIRECORRIDO(A/S):

JEFTE FERNANDO LISOWSKIADVOGADO(A/S):

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 05/03/2022.

Brasília, 5 de março de 2022.

Secretaria Judiciária
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GO000091/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 25/02/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR007550/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 10162.101002/2022-30
DATA DO PROTOCOLO: 22/02/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL
LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu ;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato
representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de
2022 a 29 de fevereiro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das
empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em
empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência territorial em GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de 1º de março de 2022, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de
Trabalho, terão um dispêndio de 13,5879% com repercussão direta sobre os preços dos seus
serviços, cujos valores de pisos salariais e do auxílio alimentação serão conhecidos através de
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais.

Parágrafo Primeiro. Dispêndio de 13,5879% (treze vírgula cinco mil oitocentos e setenta e nove
por cento) sobre o piso salarial vigente em 1º de março de 2021 (R$ 1.162,00), representado por
10,1800% (dez vírgula hum mil e oitocentos por cento) de reajuste dos salários normativos e
3,4079% (três vírgula quatro mil e setenta e nove por cento) a título de reajuste do auxílio
alimentação.

Parágrafo Segundo. O auxílio alimentação de que trata o caput desta cláusula, teve um aumento
de R$ 39,60 (trinta e nove reais e sessenta centavos) mensal, passando de R$ 334,40 (trezentos
e trinta e quatro reais e quarenta centavos) para o limite de R$ 374,00 (trezentos e setenta e
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quatro reais) por mês, e de R$ 15,20 (quinze reais e vinte centavos) para R$ 17,00 (dezessete
reais) por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas).

I – Piso da Categoria: R$ 1.280,29

Parágrafo Terceiro – O reajuste de que trata o Parágrafo Primeiro será aplicado sobre os pisos
salariais praticados em 1º de março de 2021 ora previsto na CCT 2021/2022, Registrada sob o nº
GO000093/2021, em 12/02/2021, para as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de
Cozinheiro; Artífice de Limpeza Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista;
Assistente Técnico no Serviço Público; Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; Auxiliar de
Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços Gerais;
Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa; Comim;
Contínuo; Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar; Dedetizador;
Desratizador e equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de
Turma/Supervisores e equivalentes até 50 funcionários; Encarregado de Equipe/Supervisores e
equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Faturista; Garagista e Assemelhados; Garçom;
Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) pavimentos
utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de
Motor; Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira;
Pedreiro; Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária;
Tratorista; Vigia; Zelador. A função Operador de Áudio e Vídeo (CBO 3731-45) passará a ter piso
salarial definido a partir da vigência desta CCT e integrará a Certidão de Demonstração de Pisos
Salariais – CDPS.

Parágrafo Quarto – Caberá aos sindicato patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laboral
(SEACONS) a emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a
amostragem dos valores apurados pela variação do reajuste de 10,1800% e valor do benefício
alimentação a serem assim praticados a partir de 1º de março de 2022, conforme previstos nos
parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula. A CDPS será emitida mediante comprovação de
cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Quinta desta CCT – Certidão de
Regularidade Trabalhista.

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de
contratos terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50% sobre o piso reajustado do
porteiro em 01º de março de 2022.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos que serão
estabelecidos, bem como para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o
pessoal de escritório/administração e burocráticos, que em 28 de fevereiro de 2022 percebiam
salários de até R$ 2.170,26 (dois mil cento e setenta reais e vinte e seis centavos), aplica-se
10,1800% de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de livre
negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula
Terceira Parágrafo Segundo, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até
fevereiro/2022.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos,
sejam compulsórios, sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após 1° de março de 2021, a correção salarial será
proporcional ao número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta
cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT,
será conhecido através do resultado da divisão por 220.

Nº Processo PROAD: 202212000373841 (Evento nº 130)

Assinado digitalmente por: TATIANA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A), em 02/03/2023 às 14:48.
Para validar este documento informe o código iJD4ISqGuQF no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202212000373841 (Evento nº 132)

Assinado digitalmente por: VINICIUS BALESTRA BAIAO, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 02/03/2023 às 17:12.
Para validar este documento informe o código 640064226814 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



25/02/2022 08:35 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR007550/2022 3/37

Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e
feriados nos órgãos públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser
respeitado o piso de que trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento
salarial através da rede bancária, via crédito em conta corrente, cujo recibo servirá de
comprovante de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para
efetuarem o pagamento dos salários, exceto apenas para as situações comprovadas, registradas
nos parágrafos terceiro e quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou nos
casos de endividamento de empregado que requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula
Septuagésima Primeira desta CCT.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do
instrumento de rescisão ou recibo de quitação até no máximo dez dias contados a partir do
término do contrato.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento
(contracheques, holerith ou cópia de recibo) discriminando detalhadamente os valores de salários
de proventos do trabalho e respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao seu
pagamento. Os comprovantes, poderão ser disponibilizados no local de trabalho do empregado,
ou através de qualquer meio eletrônico, e-mail, sites, aplicativos de celular ou entrega em
documento físico.
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Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de
próprio punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a empresa proceder o pagamento através de depósito em
conta corrente do empregado, sem ônus para este, caso em que a empresa deverá indicar no
contracheque, a data da disponibilidade do pagamento, sendo considerado como quitação
automática do valor liquido discriminado, quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços
prestados a determinado cliente, sem a respectiva quitação, quando comprovadamente justificado
aos Sindicatos Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente,
poderão pagar os salários de seus empregados, lotados respectivamente naquela contratante em
débito, em duas parcelas, sendo a primeira parte de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do

salário paga até o 5º dia útil, e a complementação será quitada até o 22º (vigésimo segundo) dia
do mês subsequente ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo
tomador de serviços (Lei 8.666 Art. 40, XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos
valores salariais pagos em atraso, na devida proporção até a data do adimplemento.

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de
uma dessas faturas em atraso, a empresa deverá providenciar o pagamento restante dos salários
em 48 (quarenta e oito) horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até
10 (dez) dias antes do segundo atraso para que o mesmo promova gestões para recebimento,
junto aos clientes, buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo Terceiro.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação
natalina) anualmente em um só tempo, até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer
jus o empregado, com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa de 10% para
20% em caso de descumprimento de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula
Septuagésima Primeira desta CCT.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de
acréscimo sobre a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em
separado na folha de pagamento e no holerith, o qual será efetivado pela divisão do salário
mensal do trabalhador por 220, acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.
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Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de
pagamento do DSR relativo às horas extras no percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta
e sete por cento) do total apurado.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo,
para todos os empregados que exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde
que seja comprovado através de PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, e laudo
pericial, conforme rege a CLT, não se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções,
Instruções, Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente
insalubre no trabalho, bem como o grau incidente, será apurada através de PPRA, ou
subsidiariamente, por Laudo Técnico de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por
Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência dos mencionados laudo/estudo, a aferição da
existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau incidente será apurada via perícia
judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não
são cumulativos e, quando as condições de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente,
aplicar-se-à o adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar a condição
ensejadora do adicional, conforme parágrafo 2º do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova
pericial evidenciar que houve neutralização do agente nocivo por meio do regular fornecimento e
utilização de equipamento de proteção individual (EPI).

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade,
desde que este não seja cumulativo com o adicional de insalubridade. O adicional de
periculosidade, quando houver, será calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida
nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

PRÊMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÃO POR POSTO DE SERVIÇOS
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Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa
prestadora, vier a estabelecer remuneração superior ao salário normativo de que trata a Cláusula
Terceira e parágrafos da presente CCT, para alguma das funções ali citadas, cujos valores serão
descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais – CDPS, esta se dará através de
premiação específica e vinculada àquele posto de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser
paga em folha, como premiação de posto de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de
serviço, de que trata sua premiação, não mais fará jus ao recebimento da mesma, já que referida
premiação não está vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4º e 22 da Consolidação das Leis do
Trabalho, os prêmios assim considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma
de bens, serviços ou valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma mensal, mantida a sua
condição de parcela que não integra a remuneração do empregado, não se incorporam ao
contrato de trabalho e não constituem base de incidência de encargo trabalhista e previdenciário,
conforme § 3º do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação de que trata a Cláusula Terceira Parágrafos Primeiro e Segundo desta CCT
passará de R$ 15,20 (quinze reais e vinte centavos) para R$ 17,00 (dezessete reais), para
qualquer dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas), e somente será devido nos
dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Primeiro. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio
Alimentação, em tíquete alimentação ou tíquete refeição exclusivamente em vales ou cartão
magnético, ou a refeição propriamente dita entregues em refeitório que atendam as exigências do
atual Ministério da Economia, vedado a entrega de marmitas ou marmitex, pagos por dia
trabalhado no valor de R$ 17,00 (dezessete reais) limitado a 22 (vinte e dois dias) no mês num
total de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais), a ser pago ou entregue no 25º (vigésimo
quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Segundo. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus
contracheques mensais, o correspondente a 6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do
auxílio concedido no mês de competência.

Parágrafo Terceiro. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de
condições para a sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda
de custo ainda que habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se
computando nas férias, 13º salário, horas extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos
pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.
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AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-
transportes necessários para sua locomoção de ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os
dias trabalhados, que lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25º (vigésimo quinto) dia de
cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente,
poderá o empregador optar por sua utilização, tornando-se desnecessário a concessão de vale-
transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada
pelo empregado, onde conste o endereço residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale- transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores,
no prazo máximo de 90 dias a contar da data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a
6% (seis por cento) de seus salários básicos, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em
espécie, a empresa poderá deduzir o percentual legal, sendo que os valores recebidos pelo
empregado não integrarão os salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em
reembolso de despesas de deslocamentos e acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços
e não contraprestação (art., 458, § 2°, da CLT), e também porque destinam-se ao cumprimento da
finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do artigo 2º da Lei 7418/85), mas
apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. Ademais, a
própria jurisprudência do TST entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua
natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais,
por qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento
do benefício do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso
residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o
empregado não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica
autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao
deslocamento do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do benefício.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o
empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.

Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os
vales transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão
do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços,
quando não tiver ponto fixo ou estiver em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala
previamente comunicado por escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde médico para seus empregados, e na contratação do
plano, deverão observar as obrigações estipuladas na presente cláusula.

Parágrafo Primeiro - Os contratos de plano de saúde deverão obedecer os percentuais de
descontos firmados nos Parágrafos Segundo e Terceiro desta cláusula como limite, sendo que
valores oriundos de coparticipação devidos pelo empregado não poderão ser incluídos na fatura
para o desconto em folha de pagamento no salário do empregado.

Parágrafo Segundo - A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e
expressa adesão e autorização de desconto, sendo que o empregado que aderir ao plano
estipulado, deverá custear cada um no limite máximo de 9% (nove por cento) do piso salarial da
categoria, descontado mensalmente.

Parágrafo Terceiro - Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo
da inclusão se dará por conta exclusiva do empregado, que pagará o mesmo percentual de até
9% (nove por cento) do piso salarial da categoria, nos termos do Parágrafo Segundo, por cada
inclusão efetivada.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses,
órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em
diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do empregado para
qualquer efeito nem o salário de contribuição.

Parágrafo Quinto - Aos empregados que estiverem às expensas do INSS, por auxílio doença ou
por auxílio acidente, lhes ficam garantidos o benefício do plano de saúde, observando para tanto
as condições estabelecidas pela empresa conveniada, inclusive quanto a existência de carência
sob as condições oferecidas, continuando os empregados a contribuírem mensalmente com o
valor estipulado do referido plano, pagando diretamente a firma/operadora do plano de saúde ou
diretamente ao seus respectivo empregador, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente, sob pena
de não o fazendo ficar caracterizada a inadimplência, concorrendo assim para a perda do plano de
saúde.
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SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência
Funeral e Auxílio Alimentação em favor de todos os seus empregados, nos termos do convênio e
da apólice de seguro estipulada pelo SEAC-GOIÁS – Sindicato das Empresas de Asseio,
Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela
seguradora Mongeral Aegon Seguros e Previdência S.A ou outra que vier a substituí-la, a
critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro – Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão
descontar mensalmente, em folha de pagamento, até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta
e quatro centavos) do empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a
maior será custeado integralmente pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.

Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio
alimentação, no decorrer da vigência desta Convenção, pela mesma seguradora e não sendo
conveniente a substituição da mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente pelas
respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus
trabalhadores, caso o SEAC-GO venha decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em
ambos casos, inalterado o valor do desconto do empregado para este fim.

Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho,
considerando incluídas indenizações por morte natural e acidental pelos valores e condições
abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$
10.000,00 (dez mil reais) a serem pago após a entrega de todos os documentos comprobatórios
junto à seguradora, pelos beneficiários do seguro.

4.1.1 – Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor
máximo de despesas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

4.1.2 – Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o
acionamento da central de atendimento a assistência 24 horas (4003-3355/ 0800 881 3355), um
membro da família ou porta voz, deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato para
que seja providenciado tudo que for necessário para a execução do funeral de acordo com o
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padrão de serviço contratado (o conjunto dos serviços está devidamente descritos no contrato de
seguro).

4.1.3 – No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a)
beneficiário(a) e/ou a pessoa que se apresentar como responsável pelo velório e sepultamento,
mediante apresentação dos documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais
comprobatórias, no valor máximo de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de
R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas
com alimentação de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários do seguro
conforme subitens beneficiários.

4.2.1 – Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a
quem deve ser paga a indenização do seguro em caso de morte daquele.

4.2.2 – O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais,
devendo fazê-lo por escrito e/ou através de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 – Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do
Código Civil Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 – Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária.

Parágrafo Único – Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que
provarem que a Morte do Segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

“Art. 793 – É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o
Segurado era separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 – O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante
manifestação por escrito perante a Seguradora, para a qual valerá sempre a última comunicação
recebida, nos termos do artigo 791 do Código Civil.

4.3 – Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado
será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).
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4.3.1 – Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para
calculo de indenização da SUSEP – Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos
empregados e seus familiares, deverão obrigatoriamente ser feitas às suas empresas
empregadoras.

Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem
prejuízo das demais sanções legais as empresas que não cumprirem na íntegra a presente
cláusula, indenizarão diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância em
dinheiro equivalente ao triplo das aqui previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo
deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que
firmam esta norma coletiva, sendo obrigatório as empresas enviarem mensalmente ao
SEAC/SEACONS as respectivas apólices de seguro, acompanhado do comprovante de
pagamento.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos
sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês
correspondente e devidamente quitado na forma desta Convenção.

8.1 – As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva
de Trabalho na SRTE/GO, para aderir a apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos
sindicatos, cópia da apólice que garanta este benefício aos trabalhadores na qual deve ser parte
integrante de suas condições especiais a íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em
Grupo com assistência funeral e auxílio alimentação.”

Parágrafo Nono – Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado
exclusivamente a responsabilidade subjetiva à empresa, nos termos do art. 7º, XXVII da CF/88. Na
ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja de que natureza for, a
indenização do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios
arbitrados em juízo.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos
termos desta cláusula e de acordo com relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos,
definida e aprovada pelo instituto IAFAS - Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos
Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de Obra e Comércio em Geral.
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Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora
especializada, aprovada pela entidade patronal, o valor de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador
que possua, a título de contribuição do benefício amparo familiar, até o dia 25º (vigésimo quinto)
de cada mês, por meio de boleto disponibilizado somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das
empresas, ficando vedado qualquer desconto no salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS,
de toda documentação necessária para a viabilidade do benefício, bem como atualização de
dados nos sistema e envio do extrato do CAGED/SEFIP do mês anterior ao vencimento do boleto
ou o último declarado ao MTE, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa
com a descriminação territorial do serviço de cada colaborador, devendo também informar a
listagem dos admitidos e desligados.

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo
empregado, a empresa deverá comunicar o evento formalmente, acompanhado da documentação
comprobatória do evento, a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 (dez) dias da
ocorrência.

Parágrafo Quinto.Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar
a rubrica do benefício Amparo Familiar, nas planilhas de custos e formação de preços em
licitações públicas, em observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em quaisquer casos de afastamento do empregado será devido o recolhimento
do valor do benefício se constante seu nome em folha de pagamento, e-Social/SEFIPou qualquer
documento oficial comprobatório do mês correspondente. Haja vista que ao trabalhador é devido o
benefício que o mesmo comprovar direito de obtê-lo em qualquer período contratual celetista.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios
instituído pelo Amparo Familiar, sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que não
cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com
importância em dinheiro equivalente ao valor do benefício mais um piso da categoria, sem contudo
deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima
Quinta desta Convenção, e recebimento de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula
Vigésima Terceira desta Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas
deverão apresentar comprovantes dos pagamentos do Benefício Amparo Familiar dos meses
correspondentes e quitados na forma desta Convenção, ou apresentação de Certidão de
Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para recolhimento do
FGTS do mês correspondente também se for o caso.
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Parágrafo Nono. O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em
prestação de serviços, tendo caráter compulsório e eminentemente assistencial. Em nenhuma
hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13º salário, horas extras,
gratificações, adicionais e outros prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas
rescisórias.

Parágrafo Décimo.A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a
presente cláusula, sob pena de pagamento de multa por descumprimento, correspondente ao
previsto no parágrafo sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato obreiro por
cada funcionário, a título de danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida
cobertura, conforme ora convencionado.

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência,
imprudência ou imperícia descumprir a presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.Na hipótese de descumprimento de cláusula, consoante ao que
dispõe a Cláusula Septuagésima Primeira, a fiscalização do cumprimento desta cláusula caberá
ao IAFAS e ao Sindicato Laboral SEACONS, sendo atribuído legitimidade para pleitear o
pagamento deste beneficio judicial ou extrajudicialmente.

EMPRÉSTIMOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de
pagamento dos trabalhadores que autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo
segundo desta cláusula, conforme convênio firmado pelo sindicato Laboral, desde que em
documento válido para tal, conforme prevê a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que
altera a Lei nº 10.820 de 17/12/2003, e Decreto nº 4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a
instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos
empregados que, rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos
serviços empréstimos consignados contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco por
cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para a amortização de
despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou a utilização com a finalidade de saque por
meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas não serão comprometidas ao
pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos salariais possuem a
mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do
empregado, antes da consolidação do limite do empréstimo consignado, referente a parcela
mensal que será comprometida.
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CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os
motivos. O empregado acusará o recebimento da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se
não aceitar, a carta de dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de
advertências e suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual de empregado, que
tenham mais de 1 (um) ano de trabalho na empresa, serão homologados obrigatoriamente na
entidade laboral convenente - SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá apresentar
todos os documentos previstos pelo Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.

Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula,
sobre as quais não houve ressalvas específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e
geral, nos termos do Enunciado 330 do TST.

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente
ou conta salário do trabalhador, fica obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta
cláusula, em no máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo máximo
estipulado neste parágrafo, aplica-se a Cláusula Septuagésima Primeira desta CCT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TAXA DE APRIMORAMENTO

De acordo com o que dispõe a orientação número 08 (oito) da CONALIS – Coordenadoria
Nacional de Promoção da Liberdade Sindical, e visando a melhoria e o aprimoramento dos
serviços prestados pelo SEACONS e as empresas do seguimento de asseio e conservação, fica
estipulado uma taxa, no valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) devida por cada
trabalhador pertencente a categoria, que deverá ser pago pelas empresas mensalmente ao
SEACONS.

Parágrafo Primeiro. A taxa de aprimoramento é devida pela empresa independente de ser o
empregado filiado ao sindicato laboral.
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Parágrafo Segundo. Em relação aos trabalhadores, esta taxa custeará parte dos gastos com
assistência jurídica, agentes de homologação, médicos, psicólogos e odontólogos. Serviços
prestados na sede da Entidade Laboral. Além do trailer odontológico que presta atendimentos
itinerantes.

Parágrafo Terceiro. Para as empresas, está taxa custeará as homologações das rescisões
contratuais de todos os empregados, esclarecimento de dúvidas trabalhistas, termos de quitação
anual, fornecimento de certidões de GPS, fornecimento de certidões de regularidade para envio
mensal aos tomadores de serviço e participação e licitações (desde que apresentadas a
documentação comprobatória).

Parágrafo Quarto. Para apuração da quantidade de trabalhadores que integram o quadro de
funcionários de cada empresa, as empresas ficam obrigadas a enviar mensalmente ao SEACONS,
até 08 (oito) de cada mês, por meio do e-mail: seacons.financeiro@terra.com.br e ou
seacons@terra.com.br, os comprovantes de GRF – Guia de Recolhimento do FGTS e resumo da
folha daquele mês. Após o recebimento da documentação em questão, o departamento financeiro
do SEACONS fará a análise do quantitativo, e encaminhará à empresa o boleto bancário para o
pagamento, o qual terá como vencimento o dia 12 (doze) de cada mês.

Parágrafo Quinto. Caso a empresa opte por não realizar o pagamento da taxa de aprimoramento
prevista no caput desta Cláusula, deverá no prazo de dez dias corridos contados a partir da
entrada em vigor desta Convenção Coletiva, procurar a entidade laboral SEACONS para
formalização de termo por escrito, devidamente assinado pela empresa e pelo sindicato laboral.
As empresas que descumprirem o prazo mencionado, serão consideradas como aceite tácito com
relação a opção pelo pagamento da taxa de aprimoramento.

Parágrafo Sexto. As empresas que optarem por não realizar o pagamento da taxa de
aprimoramento ficam obrigadas a pagar pelos serviços prestados pelo SEACONS, sem ônus para
o trabalhador, de acordo com os valores previstos na tabela abaixo:
Homologação -------------------------------------------------------------------------------R$ 330,00 por
empregado.
Termo de quitação anual-------------------------------------------------------------------R$ 330,00 por
empregado.
Esclarecimento de dúvidas trabalhistas--------------------------------------------------R$ 275,00 por dúvida.
Certidões GPS ------------------------------------------------------------------------------R$ 440,00 por certidão.
Certidões de Regularidade-----------------------------------------------------------------R$ 1.100,00 por
certidão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT),
que é uma faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados perante o sindicato dos
empregados da categoria, com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser atribuído taxa pelos
serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e
fazer cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com
eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.

AVISO PRÉVIO
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tornar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o
trabalhador, nas hipóteses de renovação do contrato de prestação de serviço da empresa com o
Tomador de Serviço ou de advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias
Celetistas e Constitucionais vigentes, mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma
como fora celebrado, em perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas
semanais, sem à possibilidade de horas suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja
duração não exceda à 26 horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 06 horas
suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A
da CLT, que regulamenta o regime em tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo
Segundo da Cláusula Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este artigo.

ESTÁGIO/APRENDIZAGEM

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece
o artigo 611-A da Lei 13.467/2017; e considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no
Acórdão 0000076-64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os instrumentos normativos de
trabalho podem, à luz do artigo 7º, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre
cotas, em atenção à realidade do setor, sem, entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de
inobservância da reserva legal de vagas; e diante da incompatibilidade das atividades
desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação ao saudável
desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de
conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT),
demonstradas pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não existe interesse de
jovens pela formação profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a
aplicação das regras do artigo 429, de um lado, não tem proporcionado a formação profissional
dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem gerado custos excessivos para as empresas do
segmento, mormente se levado em conta que já contribuem para a formação profissional à razão
de 5% do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema “S” (Sesc/Senac) e 2,5%
a título de salário educação.
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Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais
de JOVEM APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05,
tomando como parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir sobre base de
cálculo limitada ao quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de
cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador,
Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e
equivalentes, porteiro, vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, jardineiro,
operador de máquina fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador
de carro, mensageiro, manobrista e garagista, justamente por não demandarem qualquer
formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo. Serão excluídos da base de cálculo, para aplicação das cotas de
aprendizagem previstas no parágrafo primeiro desta cláusula, os empregados contratados da
forma intermitente, tendo em vista a especificidade do contrato de não ser contínuo, ocorrendo
com alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas,
dias ou meses.

Parágrafo Terceiro – Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no
disposto contido no artigo 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2º
do mesmo dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Quarto – Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados
serão empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as
atividades listadas no parágrafo primeiro desta cláusula.

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU
REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de
serviço, impossibilitando assim, que a empresa prestadora de serviço propicie condições
adequadas de trabalho para a pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para
incidência do percentual legal, será o DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA
ADMINISTRAÇÃO.

Parágrafo Único. Considerando o Inquérito Civil nº. 000929.2019.18.000/4, proposto pelo
Ministério Público do Trabalho, as partes convenentes suspendem os efeitos da presente Cláusula
Vigésima Sétima.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO
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Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h
(quatro horas) antes da prestação do serviço, ficando livre o empregado de qualquer penalidade
em caso de recusa.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de
representação da empresa, o recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração
e Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa empregadora. No caso de
desobediência e por colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser
punido com falta grave e até demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem
desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço em razão
de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, sem descontinuidade
da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento
do percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio,
se indenizado. Caso o aviso prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em
relação às demais verbas rescisórias não haverá alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da
empresa sucedida e do empregado em conjunto.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços,
devidamente justificado pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito à indenização
no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os demais direitos
previstos em Lei, inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do
recolhimento da respectiva contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em
razão da proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der
continuidade ao contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da
manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço,
persistindo pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora
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do contrato de prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS
do trabalhador reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de
postos de serviços, desde que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laboral e
patronal, em até 10 (dez) dias após o encerramento e/ou redução do contrato de prestação de
serviços, ficarão isentas do pagamento do trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo
9º da Lei nº 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao
SEACONS, as quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Quarta e Quinquagésima
Quarta da presente Convenção, e as demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da
mesma, total ou parcialmente desde que o instrumento de desistência seja elaborado com a
assistência do Sindicato Laboral.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia
útil imediatamente subsequente, para a realização de exame de retorno, sob pena de ter o período
de inércia configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de medidas disciplinares
cabíveis.

Parágrafo Primeiro. Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta
previdenciária, deverá comunicar a empresa também no dia útil imediatamente subsequente a
alta, que fornecerá contra recibo da referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia
considerado falta justificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação
apresentado em face do INSS este deverá declarar de próprio punho ou outro meio perante a
empresa expressamente à condição de incapacidade. Eximindo à empresa do pagamento dos
respectivos salários e demais consectários durante este período.
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Parágrafo Terceiro. Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário em razão do
empregado não estar apto ao retorno do trabalho, esta deverá cientificar o empregado do
conteúdo da presente cláusula.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente
anteriores ao tempo mínimo necessário para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de
serviço e/ou idade, devidamente comprovado, desde que o empregado interessado se manifeste
por escrito com a prova do tempo de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo
pertença aos quadros de empregados da empresa a pelo menos 3 (três) anos.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo
substituído, sem as vantagens pessoais, desde que a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período
superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADO ESTUDANTE

Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que
avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as
empresas poderão formar SESMT coletivo, ou ainda poderão os empregados serem assistidos no
SESMT do contratante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - INCENTIVO AO ESTUDO
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O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e
média/longa duração (graduação/pós-graduação) custeados total ou parcial pela empresa e venha
a demitir-se ou ser dispensado por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao término dos
cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a
ressarcir à empresa as despesas por ela efetuadas com o custeio do curso, incluindo-se as
relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 50% (cinquenta por cento) das
verbas rescisórias.

Cláusula 38.1 - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO MEDIANTE
BOLSA QUALIFICAÇÃO

Como forma de qualificação profissional, fica as empresas autorizadas a suspensão temporária do
contrato de trabalho por um período de dois a cinco meses, conforme previsto no art. 476-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, desde que realizado mediante Acordo Coletivo de Trabalho a
ser firmado junto ao sindicato profissional SEACONS, com anuência do sindicato patronal
SEAC/GO.

Parágrafo Único. Como forma de manutenção do emprego e da renda, inclusive dos grupos de
risco, definidos pelas autoridades de saúde, ficam as empresas autorizadas a suspensão
temporária do contrato de trabalho, em razão da pandemia do COVID-19, nos termos do caput da
cláusula 38.1.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período
de 12 (doze) meses, limitados à 10 (dez) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo,
ou chegar mais tarde em seu posto de serviço, desde que previamente comunicado pela empresa
e autorizado por esta.

Parágrafo Segundo – No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido
o pagamento de horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Terceiro – Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a
compensação, será devido o pagamento em horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora
normal.
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Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6º da CLT, as empresas estão autorizadas a
firmarem Acordo Individual de Compensação de Jornada, desde que esta compensação ocorra
dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a
obrigatoriedade expressa do aval das entidades sindicais profissional e patronal.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - 12 X 36 – COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas
ininterruptas de descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural
compensação.

Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com
uma hora para refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para
refeição e descanso, implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do período
suprimido com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza
empresarial, fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada além do limite
de 01 (uma) hora na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada de
30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados
que porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo
descanso nas 36 (trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados
no percentual de 20% (vinte por cento) para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A
prorrogação da jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará na obrigação
de pagamento do adicional noturno correspondente ao período excedente conforme definição
prevista no parágrafo 2º do art. 73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes
insalubres, inclusive em hospitais, clínicas e unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a
licença prévia da autoridade competente na área de higiene do trabalho, por não tratar-se de
sobrejornada.

Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno
será devido somente nas noites trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso
de jornada de 2ª a 6ª feira, até o limite de 44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.
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Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no
sistema de trabalho de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, independentemente de o
trabalho ser noturno ou diurno, em face da compensação não será devido hora extra, pagando-se
como remuneração o piso da categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional
aos dias laborados, desde que respeitado as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias,
de segunda a sexta-feira, e nos finais de semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36,
alternando os finais de semana, cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por mês. Não
haverá prejuízo no salário, pois haverá compensação do excesso de horas trabalhadas em
determinado período pelo descanso no período seguinte.

Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso
seja ultrapassada a jornada para ele estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa
hipótese, as horas excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como horas
extras, considerando-se o divisor 220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do
empregado, aceitar ou não aceitar labor na continuidade da jornada, não havendo punição em
caso de recusa.

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários
administrativos a compensação de horários nos dias úteis visando a dispensa de trabalho aos
sábados, respeitando o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado
substituto na função de portaria, na hora intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer
prejuízos, quer seja no salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado substituído,
cabendo a empresa repassar o valor da hora correspondente da função do substituído,
mensalmente, ao funcionário substituto. A substituição de portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando
por necessidade imperativa, a empresa empregadora solicita ao colaborador que este seja
convocado/ permaneça no posto de serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do
empregado com o qual faria revezamento. Na hipótese de realização de extensão, apenas a
extensão será remunerada como horas extras 50%, fato este que não descaracteriza a presente
jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o empregado. Não
sendo devido o vale-transporte.

Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, quando convocado/ solicitado
será devido além do pagamento de horas extras 50%, o fornecimento do respectivo vale-
transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na forma prevista nesta Convenção
sem ônus para o trabalhador. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar a
solicitação/convocação, não havendo punição em caso de recusa.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do
empregado não poderá coincidir com o dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema
12 x 36, assume o compromisso de não patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer
demanda judicial, ou administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando
observada a jornada de serviços supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e
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afirma a conveniência da cláusula e a considera do interesse dos empregados, conforme decidido
em Assembleia Geral da Categoria, desde que respeitado os termos desta Cláusula.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para
refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso
implica no pagamento, de natureza indenizatória. O período não gozado será pago com acréscimo
de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza
empresarial, fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada, na forma do
Parágrafo Segundo e Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada
mínimo de 30 (trinta) minutos, devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial,
no quadro de empregados que trabalhem no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou
alimentação de no máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a
conceder vales-transportes – além dos já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da
lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste,
não desnatura e nem reduz a jornada de trabalho de 12 x 36 (Doze horas de trabalho por trinta e
seis de descanso) quando for o caso.

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REPOUSO SEMANAL

O trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo
máximo de dois meses. Não havendo a compensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada
ao pagamento do feriado/folga em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA
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Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do
trabalhador, deverão ser realizados durante a jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário,
ensejarão pagamento de horas extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a
ficha de registro de empregados, as folhas de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa
ou no posto em que o serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor satisfazer a
viabilidade operacional do Empregador, inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis)
do mês corrente e 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Único – O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de
registro, inclusive eletrônico/digital, aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro
meio que melhor satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme art. 1º da Portaria
373/2011 do Ministério do Trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - TRABALHO NO SÁBADO

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos,
não poderão ser colocados pela empresa, nos sábados, para executarem serviços distintos de sua
função, com exceção do serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde executam suas
tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso
de jornada de 2ª a 6ª feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA
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Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7º, inciso XXVI, as empresas que se
interessarem, ficam autorizadas a fecharem o registro de frequência de seus empregados em data
anterior ao último dia de cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas de
pagamento em tempo hábil a procederem o recolhimento dos encargos sociais, desde que
observado para efeito do pagamento dos salários, o mês normal.

Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de
fechamento do ponto, serão automaticamente contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação de serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o
horário correspondente ao seu expediente e durante toda a sua prestação de serviço, exceto do
período de gozo do intervalo de intrajornada, a utilização de aparelho celular, smartphone, tablete
e similares que não seja por determinação do EMPREGADOR ou para ações necessárias a
execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao
uso do telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada,
inclusive com previsão da punição aos que infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da
adequação ao Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer constar em
cláusula do contrato de trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado
pelos empregados, respeitados os regulamentos internos já existentes.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção
individual – EPIs, de uso obrigatório no trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do
MTE e em especial com a Portaria 3.214 de 1978 em sua NR-06, e serão de uso exclusivo em
serviço, respondendo o empregado pela não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos
EPI’s, mediante recibo, obriga, por si só, o empregado a utilizá-los, independentemente da
fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio
dos bens sob sua guarda ou danos decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica
convencionado nesses casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo causado.
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Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a
devolver os equipamentos recebidos, na condição em que se encontrarem, também sob pena de
desconto.

UNIFORME

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados,
por ano, tendo como referência o mês de admissão do empregado, durante a vigência do presente
instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o
uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso
passível de punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça
de uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário
ou da remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do
serviço e não devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os
produtos utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum.

Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de
trabalho, esta cláusula não se aplica ao empregado contratado sob o regime intermitente. Este
empregado terá direito ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo ser
devolvido limpo no término do contrato.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua
saúde, serão abonadas mediante comprovação por atestados médicos, odontológicos e
declaração de consultas, emitidos por profissionais devidamente registrados no CRM e CRO,
obedecendo a triagem dos serviços médicos próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT
Coletivo a ser implantado pela AGEPS, bem como os despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou
formalmente contratado, estes deverão proceder com a avaliação e aprovação dos referidos
atestados sem o que os mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de
entidades classistas e/ou instituições credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde
que observado o disposto no caput;
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Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados
pelos integrantes da categoria no departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua
emissão ou, no máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade e de serem
considerados nulos, sendo que os atestados apresentados após o fechamento da folha de
pagamento, estes serão incluídos na folha do mês subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e
assinatura e carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser
apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser
imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data,
horário e assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado
falso é crime previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do
empregado, prevista no artigo 482 da CLT.

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho
Disciplinar, inclusive suplentes, não poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente,
salvo se por motivo de força maior.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e
conselheiros do Sindicato Profissional quando convocados por este, no máximo uma vez por mês,
a fim de que possam participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da remuneração, desde
que as mesmas estejam fixadas durante o horário de trabalho do convocado titular.

Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus
empregados investidos em Representação Sindical, quando convocados pelo Sindicato para
participarem de Encontros, Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o seguinte:

a) Só poderá o empregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da vigência
da presente Convenção.

b) Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.
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c) O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente
Convenção, não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual
não poderá ter seu local de trabalho trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laboral só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho
onde trabalham o mínimo de 200 (duzentos) empregados da mesma empresa, sendo o limite
máximo de 01 (hum) por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no
SEACONS e que estiverem a disposição do sindicato, até o limite de um salário normativo de um
trabalhador de limpeza, limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às expensas do sindicato o
valor que ultrapassar esse limite.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembleia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e
obrigadas a descontarem na folha de pagamento de seus empregados, desde que sejam
associados e desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa,
em favor do Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública
e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado de Goiás – SEACONS, a título de Contribuição
Assistencial, os valores, conforme abaixo:

a) 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2022 e 5% (cinco por cento) do salário do
mês de outubro de 2022, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2022 e
15/11/2022, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado
pelo sindicato profissional.

b) 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2023 e 5% (cinco por cento) do salário do
mês de outubro de 2023, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2023 e
15/11/2023, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado
pelo sindicato profissional.
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Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que
vierem a ser contratados e desde que associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b”
do Caput desta cláusula, o desconto da contribuição assistencial será da seguinte forma:

a) Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho
de 2022 a setembro de 2022 e de novembro de 2022 a maio de 2023, sindicalizados, desde que
seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão o desconto de um
valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância
recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do
desconto.

b) Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho
de 2022 a setembro de 2022 e de novembro de 2022 a maio de 2023, sindicalizados, desde que
seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão o desconto de um
valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância
recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do
desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias
avençadas nesta Cláusula, no prazo, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido e
mais mora diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), e, mais atualização monetária,
quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de cobrança judicial, além dos
acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas processuais e honorários
advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total apurado.

b) As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2ª (segunda ) via da guia de
recolhimento, quando pagas em banco, bem como a relação dos empregados contribuintes , no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação deve conter
necessariamente os seguintes dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome
do empregado, data da admissão, função e valor do desconto. Sendo que a empresa que não
seguir as formalidades acima, estará sujeita a multa moratória de 2% (dois por cento) do valor da
guia.

c) Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos
efetuados e do adimplemento da contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não
tendo sido quitados os referidos compromissos, fica o SEACONS/GO, na obrigação de mover
Ação de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DA MENSALIDADE SOCIAL (FILIAÇÃO)
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No caso dos empregados que desejarem filiar-se ao sindicato laboral ou que já forem filiados, fica
obrigada a empresa empregadora a promover o desconto mensal no salário do empregado, no
percentual de 1% (um por cento) do salário base da categoria, obrigando-se ainda a promover o
respectivo repasse ao SEACONS, por meio de pagamento de boleto bancário.

Parágrafo Primeiro: Ao receber a filiação de cada empregado, o SEACONS deve enviar
comunicação oficial a empresa, constando a data de filiação, o nome de cada empregado filiado e
a respectiva autorização assinada pelo funcionário.

Parágrafo Segundo: Até o dia 30 (trinta) de cada mês, a empresa fica obrigada a informar ao
SEACONS, via e-mail (seacons.financeiro@terra.com.br e seacons@terra.com.br) a quantidade
de filiados que laboram na empresa, e o valor do boleto referente a mensalidade social a ser
gerado, devendo nesta mesma oportunidade informar sempre que um empregado filiado for
desligado da empresa.

Parágrafo Terceiro: Não havendo o envio do e-mail pela empresa, fica o SEACONS autorizado a
enviar, entre o dia 10 (dez) e o dia 18 (dezoito) de cada mês, o boleto bancário referente a
mensalidade social, com prazo de vencimento até o dia 20 (vinte), devendo a empresa
empregadora providenciar o respectivo pagamento na data aprazada.

Parágrafo Quarto: Em caso de descumprimento, atraso ou ausência de pagamento, fica a
empresa sujeita ao pagamento de juros de 1% ao mês e correção monetária, bem como a
aplicação da multa constante da cláusula Septuagésima Primeira desta CCT.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembleia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e
conservação, que operam ou vierem a operar no Estado de Goiás, sindicalizadas ou não,
recolherão com recursos próprios ao SEAC/GO – Sindicato das Empresas de Asseio,
Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis do Estado de Goiás, através de guias
fornecidas pelo mesmo o equivalente a 3% (três por cento) do montante bruto, das folhas de
pagamento dos meses de abril de 2022 e abril de 2023, a ser pago em parcela única com
vencimento em 10/05/2022 e 10/05/2023.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate
destes débitos 2% (dois por cento) de multa, e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso
mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

Consoante decisão da Reunião Ordinária da FECOMÉRCIO-GO realizada em 17/12/2021, as
empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato,
3% (três por cento) sobre o montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2022 e
maio e 2023, com vencimento para 20/06/2022 e 20/06/2023, limitado a valor mínimo de R$
254,10 (duzentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos) e máximo de R$ 2.369,00 (dois mil,
trezentos e sessenta e nove reais).

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate
destes débitos, 2% (dois por cento) de multa, 1% (um por cento) de juros por mês de atraso, mais
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correção monetária.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembleia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem
atividades representadas pelo SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade
patronal a Contribuição Negocial mediante guia a ser fornecida por este, equivalente a 6% (seis
por cento) do montante bruto das folhas de pagamento do mês de junho de 2022, a ser pago em
duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2022 e 10/08/2022; e
junho de 2023, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma, com vencimentos
em 10/07/2023 e 10/08/2023.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate
destes débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso,
mais correção monetária.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização
prévia e expressa dos empregados, alusivo às despesas por serviços odontológicos prestados
pelo SEACONS e por qualquer outro sistema de assistência odontológica firmado pelas empresas,
Instituto IAFAS, para beneficiar os funcionários e seus dependentes.

Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as
empregadoras a relação dos créditos juntamente com a autorização do desconto firmado pelo
empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10º
(décimo) dia posterior ao desconto, diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à
empresa conveniada na forma contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos
empregados que, rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos
serviços odontológicos prestados. Da mesma forma, as mesmas empresas não serão
comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja vista que os descontos salariais
possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - GUIAS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao
Sindicato Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram
concessões mútuas, razão pela qual os direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas
diversas cláusulas, não devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na integralidade do
pactuado, respeito ao costume e, principalmente, da busca da possibilidade de manutenção e
geração de empregos, bem como de se viabilizar a atividade econômica (art. 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA

As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a
clientes particulares, obrigatoriamente deverão juntar à documentação ou à proposta,
respectivamente, mesmo que não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de regularidade
trabalhista sindical e uma cópia da presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das
obrigações ajustadas, evitando descumprimento de seus termos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as
empresas para obterem benefícios previstos nesta CCT e para participarem em licitações
promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores
privados, deverão apresentar Certidão de Regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta Certidão será expedida individualmente, pelo Sindicato Patronal e pelo
Sindicato profissional, assinadas por seus Presidentes ou seu substituto legal, no prazo máximo
de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada. Havendo pendências
legais com quaisquer das Entidades, a certidão não será emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão das referidas Certidões serão específicas para cada tomador de
serviços, cujo nome e demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pela empresa
interessada, associada ou não do Sindicato Patronal. Os custos da Certidão poderão ser cobrados
dos interessados, ficando o valor da Certidão emitida pelo Sindicato Patronal estipulado em 10%
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(dez por cento) do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de
30 (trinta) dias e fica vedada a emissão de Certidões ou Declarações de cumprimento parcial das
obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a
presente cláusula e para a emissão da Certidão de Demonstração de Pisos Salariais – CDPS de
que trata o parágrafo terceiro da Cláusula Terceira da atual CCT, as empresas deverão estar em
situação de regularidade para com as duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;

b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada individualmente pelas entidades
sindicais;

c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas
na CLT bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e
previdenciária;

d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula
Décima Sétima da atual CCT;

e) Certidão de Regularidade de pagamentos mensais efetuados do benefício Amparo Familiar
fornecida pelo Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de
Terceirização de Mão de Obra e Comércio em Geral – IAFAS, na forma da Cláusula Décima
Oitava da atual CCT;

f) Na apresentação de requerimento ao SEACONS, obrigatoriamente deverá ser acompanhado
por CND do INSS e do FGTS.

g) Na apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por
CND do INSS, do FGTS, da Divida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões
negativas de falência, concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de Certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às
demais empresas licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por
descumprimento das cláusulas acordadas, e em outras contratações acionarem os tomadores de
serviços dando conhecimento, em qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o
Ministério Público do Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados
de agente de portaria/ fiscal de piso, recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas
as demais categorias profissionais previstas na presente Convenção Coletiva de Trabalho (exceto
artífice de limpeza ambiental, auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro,
lavador de fachada, limpador, limpador de banheiro) não poderão ser optantes pelo regime de
tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista o impedimento legal previsto pelo art. 17,
inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2º da Instrução Normativa 971/2009
e Ato Declaratório Interpretativo RFB nº. 07 de 10/06/2015.
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Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem,
única e exclusivamente serviços de limpeza e conservação, com a utilização do profissional de
limpeza poderão ser optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissão legal prevista no
artigo 18, §5-C, inciso VI da LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços
com os profissionais previstos no caput da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de
serviços (contratante) e à Secretaria da Receita Federal para que promova as atuações cabíveis.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos
Coletivos poderão ser firmados nos termos da Cláusula Sexagésima Oitava da presente
Convenção, sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar
quites com suas obrigações trabalhistas e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da
Cláusula Sexagésima Quinta desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do Sindicato
Patronal.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a
Comissão de Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições abaixo
enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei nº 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia
– CCP entre os sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam celebrar
acordo acerca de parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base no parágrafo
único do artigo 625-E da referida lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem
eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos
conflitos individuais decorrentes das relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes,
com a intermediação dos sindicatos dos empregados e dos empregadores, através de seus
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representantes conciliadores, sem a intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão
público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com
a mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laboral e anuência do
Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneração superior a duas
vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social e
que em seus contratos de trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do
empregado em submeter seus litígios a essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista
na presente cláusula será definida pelos Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - EFEITOS E GARANTIAS

Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE nº GO000093/2021 registrada em
12/02/2021 sob o Processo nº 10162.100613/2021-80 (12/02/2021) que se encerra em 28 de
fevereiro de 2023.

Parágrafo Segundo. Em 1º de março de 2023, serão negociados os pisos salariais e o auxílio
alimentação, disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes,
deixam previamente acordado de promover através de Termo Aditivo à esta convenção o
ajustamento/ acréscimo das cláusulas que se fizerem necessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário
básico mensal da função de Artífice de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da
presente Convenção, por ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à parte
prejudicada e ao sindicato profissional.
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CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas do cumprimento e da interpretação da presente Convenção, em detrimento
de outros por mais privilegiados que sejam.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de
Trabalho, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia
Regional do Trabalho e Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 18 de fevereiro de 2022.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST
GOIAS

EDGAR SEGATO NETO
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA SEACONS - PARTE 1

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA ASSEMBLEIA SEACONS - PARTE 2

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA ASSEMBLEIA SEACONS - PARTE 3

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10162.101002/2022-30
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 25/02/2022

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT
COL LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu por seu
Presidente, Sr. (a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUSA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n.
02.552.768/0001-01, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO GONÇALVES DA SILVA;

celebram o presente QUARTO TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,
estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os
empregados das empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os
empregados em empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência
territorial em GO.

Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA

A Cláusula Terceira – Remuneração da Convenção Coletiva, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de 1º de janeiro de 2023, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão um
dispêndio de 9,850% com repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, cujos valores de pisos salariais e do
auxílio alimentação serão conhecidos através de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais.

Parágrafo Primeiro. Dispêndio de 9,850% (nove vírgula oitocentos e cinquenta por cento) sobre o piso salarial
vigente em 1º de março de 2022 (R$ 1.280,29), representado por 7,788% (sete vírgula setecentos e oitenta e oito por
cento) de reajuste dos salários normativos e 2,062% (dois vírgula sessenta e dois por cento) a título de reajuste do
auxílio alimentação.

Parágrafo Segundo. O auxílio alimentação de que trata o caput desta cláusula, teve um aumento de R$ 26,40 (vinte e
seis reais e quarenta centavos) mensal, passando de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais) para o limite de R$
400,40 (quatrocentos reais e quarenta centavos) por mês, e de R$ 17,00 (dezessete reais) para R$ 18,20 (dezoito reais
e vinte centavos) por dia trabalhado cuja jornada seja acima de 06h (seis horas).

I – Piso da Categoria: R$ 1.380,00
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Parágrafo Terceiro – O reajuste de que trata o Parágrafo Primeiro será aplicado sobre os pisos salariais praticados
em 1º de março de 2022 ora previsto na CCT 2022/2024, Registrada sob o nº GO000091/2022, em 25/02/2022, para
as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza Ambiental; Artífice de
Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; Assistente Técnico no Serviço Público; Auxiliar de Jardinagem e
equivalentes; Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços
Gerais; Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa; Comim; Contínuo;
Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar; Dedetizador; Desratizador e equivalentes;
Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de Turma/Supervisores e equivalentes até 50
funcionários; Encarregado de Equipe/Supervisores e equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Faturista;
Garagista e Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco)
pavimentos utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de Motor;
Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; Pintor; Porteiro;
Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Zelador. A função Operador de
Áudio e Vídeo (CBO 3731-45) passará a ter piso salarial definido a partir da vigência desta CCT e integrará a
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais – CDPS.

Parágrafo Quarto – Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laboral (SEACONS) a
emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a amostragem dos valores apurados pela
variação do reajuste de 7,788% e valor do benefício alimentação a serem assim praticados a partir de 1º de janeiro de
2023, conforme previstos nos parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula. A CDPS será emitida mediante
comprovação de cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Quinta desta CCT – Certidão de
Regularidade Trabalhista.

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de contratos
terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50% sobre o piso reajustado do porteiro em 01º de janeiro de 2023.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos que serão estabelecidos, bem como
para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de escritório/administração e burocráticos,
que em 31 de dezembro de 2022 percebiam salários de até R$ 2.391,19 (dois mil trezentos e noventa e um reais e
dezenove centavos), aplica-se 7,788% de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de
livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira Parágrafo
Segundo, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até dezembro/2022.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam compulsórios,
sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após 1° de março de 2022, a correção salarial será proporcional ao
número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será conhecido
através do resultado da divisão por 220.

Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados nos órgãos
públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o piso de que
trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA

A Cláusula Décima Terceira – Auxílio Alimentação da Convenção Coletiva, passa a ter a seguinte redação:
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação de que trata a Cláusula Terceira Parágrafos Primeiro e Segundo desta CCT passará de R$ 17,00
(dezessete reais) para R$ 18,20 (dezoito reais e vinte centavos), para qualquer dia trabalhado cuja a jornada seja acima
de 06h (seis horas), e somente será devido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Primeiro. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, em
tíquete alimentação ou tíquete refeição exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição propriamente dita
entregues em refeitório que atendam as exigências do atual Ministério da Economia, vedado a entrega de marmitas ou
marmitex, pagos por dia trabalhado no valor de R$ 18,20 (dezoito reais e vinte centavos) limitado a 22 (vinte e dois
dias) no mês num total de R$ 400,40 (quatrocentos reais e quarenta centavos), a ser pago ou entregue no 25º (vigésimo
quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Segundo. As empresas terão o direito de descontar dos empregados em seus contracheques mensais, o
correspondente a 11% (onze por cento) do valor total do auxílio concedido no mês de competência.

Parágrafo Terceiro. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições para a
sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que habitual em
nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13º salário, horas extras, gratificações,
adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Políticas de Manutenção do Emprego

CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA

A Cláusula Trigésima Primeira – Do Trintídio da Convenção Coletiva, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de postos de serviços, desde
que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laboral e patronal, em até 10 (dez) dias após o encerramento
e/ou redução do contrato de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do trintídio que antecede a data base,
nos termos do artigo 9º da Lei nº 7.238/84.

Parágrafo Primeiro. Em razão de alteração de data base da categoria, que passa a ser 01º de janeiro, consoante
Termo Aditivo GO000856/2022, registrado em 07/12/2022, as empresas ficarão isentas do pagamento do trintídio que
antecede a data base.

Parágrafo Segundo. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao SEACONS, as
quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

Disposições Gerais

Outras Disposições

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho registrada no sistema Mediador do Ministério da
Economia em 25/02/2022 sob número: GO000091/2022, que não sofreram qualquer alteração através do
presente Instrumento permanecem inalteradas e em vigor, assim como os demais Termos Aditivos já
registrados sob os números: GO000447/2022, GO000709/2022 e GO000856/2022.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva
de Trabalho, em 03 (três) vias, de igual teor e forma.
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Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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Goiânia/GO, 06 de janeiro de 2023.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA
Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT
COL LIXO SIM EST GOIAS

PAULO GONCALVES DA SILVA
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO

Nº Processo PROAD: 202212000373841 (Evento nº 130)

Assinado digitalmente por: TATIANA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A), em 02/03/2023 às 14:48.
Para validar este documento informe o código iJD4ISqGuQF no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202212000373841 (Evento nº 132)

Assinado digitalmente por: VINICIUS BALESTRA BAIAO, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 02/03/2023 às 17:12.
Para validar este documento informe o código 640064226814 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Endereço Matriz: Rua Joaquim Costa, 270 – Agronômica – Florianópolis-SC CEP 88025-400
Fone 48 3271-1313- Email: matriz@plansul.com.br

Declaração de Não Vistoria

Declaro que, em 23/03/2023, a empresa Plansul Planejamento e Consultoria LTDA,
CNPJ nº 78.533.312/0001-58, com sede no endereço Rua Joaquim Costa, nº 270
Agronômica, Florianopolis/SC, optou por não realizar vistoria nos locais e instalações
referentes ao objeto do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 21/2023, e declara
estar ciente que não poderá alegar desconhecimento das condições dos locais de
execução dos serviços referentes ao objeto do Edital, responsabilizando-se por todas
as consequências deste ato.

Florianópolis, 27 de março de 2023.

______________________
Rafael Beda Gualda
(Superintendente)

PLANSUL 

PLANEJAMENTO 

E CONSULTORIA 

LTDA:78533312

000158

Assinado de forma 

digital por PLANSUL 

PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA 

LTDA:78533312000158 

Dados: 2023.03.27 

09:58:09 -03'00'

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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1/8

68ª ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA E

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
NIRE 42206798690

CNPJ 78.533.312/0001-58

ROGÉRIO CRESPO GUALDA, brasileiro, natural de Belo Horizonte (MG), divorciado,
advogado, portador da Cédula de Identidade N.º 2.567.986 expedida pela Secretaria de
Segurança Pública de Santa Catarina – SSP/SC e CPF N.º 135.633.517-91, residente e
domiciliado à Rua Frei Caneca, 146 – apto 1102 - Centro – Florianópolis, Santa Catarina, CEP
88.025-000, único sócio da sociedade empresária limitada unipessoal PLANSUL
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede
à Rua Joaquim Costa, N.º 270, Agronômica – Florianópolis, Santa Catarina, CEP 88.025-400,
inscrita no CNPJ/MF sob N.º 78.533.312/0001-58, registrada na JUCESC sob NIRE
42200680379 em 21/09/1984.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A FILIAL N.º 11, localizada na Rua Patrocínio, nº 456 - Bairro Carlos Prates, Belo
Horizonte, Minas Gerais, CEP 30710-140, na JUCEMG sob NIRE n.º 31902352810 em
14/04/2014 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0009-05, inclui também nas suas
atividades a atividade de CNAE n° 8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do ato constitutivo sendo o mesmo
consolidado a seguir.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

NIRE 42206798690
CNPJ 78.533.312/0001-58

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade limitada unipessoal tem como denominação social “PLANSUL
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA”.

CLÁUSULA SEGUNDA
A Sociedade com sede e domicílio a Rua Joaquim Costa, 270, Agronômica, Florianópolis/SC,
CEP: 88.025-400.
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CLÁUSULA TERCEIRA
A Sociedade possui as seguintes filiais:

a) FILIAL N.º 01, localizada à Rua Souza Júnior, 15, Jardim Olímpico, Porto Alegre (RS),
CEP 90.880-180, registrada na JUCESC sob NIRE n.º 429003448511 de 24/02/1994
inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0002-39, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) do capital da matriz.

b) FILIAL N.º 09, localizada à Rua Francisco Derosso, n.º 108, Xaxim, Curitiba (PR), CEP
81.710-000, na JUCEPAR sob NIRE n.º 41901085557 de 23/03/2009 inscrita no CNPJ
sob n.º 78.533.312/0011-20, sendo destacada a quantia de R$5.000,00 (cinco mil reais)
do capital da matriz.

c) FILIAL N.º 10, localizada no Setor SRTVN - Setor de Rádio e TV Norte, Quadra 702,
Conjunto “P”, sala 4013, Edifício Brasília Rádio Center, Asa Norte, Brasília, DF, CEP
70.719-900, na JCDF sob NIRE n.º 53900322580 de 18/06/2013 inscrita no CNPJ sob
n.º 78.533.312/0008-24, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do
capital da matriz.

d) FILIAL N.º 11, localizada na Rua Patrocínio, nº 456 - Bairro Carlos Prates, Belo
Horizonte, Minas Gerais, CEP 30710-140, na JUCEMG sob NIRE n.º 31902352810 em
14/04/2014 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0009-05, sendo destacada a quantia de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz.

e) FILIAL N.º 12, localizada Rua Rodrigo Silva nº 34 A – 6º andar – Centro – Rio de
Janeiro/RJ – CEP: 20.011-040, na JUCERJA sob NIRE n.º 33901316595 em
17/10/2014 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0010-49, sendo destacada a quantia de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz.

f) FILIAL Nº 13, localizada na Rua Helio de Castro Maia, n.º 421, sala 01, Jardim Paulista,
Campo Grande, MS, CEP: 79050-020, registrada na JUCEMS sob NIRE n.º 54480024
de 18/12/2017 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0012-00, sendo destacada a quantia
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz.

g) FILIAL N.º 14, localizada na Rua Quatro de Fevereiro, n.º 375, Sala 2, Itoupava Norte,
Blumenau, SC, CEP: 89.052-500, registrada na JUCESC sob NIRE n.º 42901184688
de 07/02/2018 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0013-91, sendo destacada a quantia
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz.

a) FILIAL N.º 15, localizada na Rua Uruguai, nº 100-D, Edifício Maranello, sala 209,
Centro, Chapecó, SC, CEP: 89801-570, registrada na JUCESC sob NIRE n.º
42901184696 de 07/02/2018 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0014-72, sendo
destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz.
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h) FILIAL N.º 16, localizada na Rua Dona Francisca, 364 – Centro, Joinville, SC, CEP
89201-250, registrada na JUCESC sob NIRE n.º 42901186401 de 21/02/2018 inscrita
no CNPJ sob n.º 78.533.312/0015-53, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) do capital da matriz.

i) FILIAL N. 17, localizada na Rua Epaminondas Gracindo, 22, CXPST 77, Bairro
Pijuçara, Maceió, Alagoas, CEP 57030-101, registrada na JUCEAL sob NIRE nº
27905192250 de 26/02/2020 inscrita no CNPJ 78.533.312/0016-34 sendo destacada a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz

j) FILIAL N. 18, Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, nº 6.326, 2º pavimento, sala
02 - complemento/setor 17, Centro Empresarial Torre Gêmea, zona 07, CEP 87020-
035, na Cidade e Comarca Maringá, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob
NIRE nº 41901939386 de 13/04/2021 inscrita no CNPJ 78.533.312/0017-15 sendo
destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz.

k) FILIAL N. 19, com sede na Estrada da Ribeira, BR 476, nº 3001, Guarani, CEP 83408-
000, na Cidade Colombo, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob NIRE nº
41901967029 em 07/10/2021 inscrita no CNPJ 78.533.312/0018-04 sendo destacado o
montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz para a filial.

l) FILIAL N. 20, com sede na Rua Roberto Lambach Falavinha, nº 338 – Bairro Fátima
CEP 83405-240, na Cidade Colombo, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob
NIRE nº 41901971719 em 12/01/2022 inscrita no CNPJ 78.533.312/0019-87 sendo
destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz para

m) FILIAL N.21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº1856 – Bairro
Jardim Aclimação, CEP 78050-280, na Cidade Cuiabá, Estado do Mato Grosso, sendo
destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz.

CLÁUSULA QUARTA
Tem por tem por objeto social os ramos de: Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos Para
Terceiros, Elaboração e Implantação de Cadastro Técnico Municipal, Organização de Sistemas
Administrativos, Planejamento Urbano e Regional, Desenvolvimento de Sistemas e Serviços
de Processamento de Dados, Serviços de Digitação e Digitalização, Atividades dos Serviços de
Tecnologia da Informação, Tratamento de Dados, Hospedagem na Internet, Limpeza e
Conservação, Prestação de Serviços de Locação de Mão de Obra, Serviços de Escritório e
Apoio Administrativo, Instalação de Maquinas e Equipamentos, Manutenção e Reparação de
Máquinas e Equipamentos, Instalações Elétricas, Hidráulicas em Construção, Atividades de
Teleatendimento, Operação de Telemarketing, Pesquisa de Mercado e Opinião Pública,
Atividades de Rádio, Atividades de Televisão, Prestação de Serviços na Área de Radiodifusão
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Sonora e de Sons e Imagens, Atividade de Impressão, Serviços de Pré-Impressão e
Acabamentos Gráficos, Edição de Livros, Jornais, Revistas e Serviços Combinados de
Escritório e Apoio Administrativo, Estacionamento.

CLÁUSULA QUINTA
Iniciou suas atividades em 13 de setembro de 1984 e seu prazo de duração é indeterminado.
podendo, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada pelo sócio administrador:

CLÁUSULA SEXTA
O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco
milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, expressas em moeda corrente
nacional já totalmente integralizadas (Art. 980-A), assim distribuído:

ROGERIO CRESPO GUALDA 5.000.000 COTAS R$ 5.000.000,00
TOTAL 5.000.000 COTAS R$ 5.000.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA:
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém, todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (artigo 1.052, da Lei nº 10.406/2002.

Parágrafo Primeiro: O capital social poderá ser aumentado em qualquer tempo, com a
incorporação de reservas ou lucros acumulados ou ainda com a subscrição de novas quotas, que
serão integralizadas pelos sócios na proporção da participação de cada um, devendo os sócios
que não tiveram interesse em integraliza-las comunicar no prazo de 10 (dez) dias sua abdicação,
sendo estas cotas distribuídas igualitariamente para integralização entre os demais sócios.;

Parágrafo Segundo: Poderão ser admitidos na sociedade, a qualquer tempo, novos sócios,
mediante a aprovação da maioria dos detentores do capital social;

Parágrafo Terceiro: O sócio que resolver se retirar na sociedade dará preferência de aquisição
aos remanescentes; se estes não se manifestarem em 60 (sessenta) dias, ficará a seu critério a
negociação a terceiros.

CLÁUSULA OITAVA:
As cotas do capital social são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser alienadas,
cedidas a terceiros, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a
qualquer título, exceto mediante autorização de sócios que representem a maioria absoluta do
capital social.
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CLÁUSULA NONA:
As deliberações sociais deverão ser tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor
das cotas de cada sócio.

Parágrafo Único: Fica dispensada a convocação para reuniões ou assembleias relativas as
deliberações sociais em razão do disposto no Par. 1 ° do art. 1.072 da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA:
A sociedade poderá ser administrada por sócios e/ou não sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A administração da sociedade será do sócio ROGÉRIO CRESPO GUALDA denominado
administrador, e observados os limites contratuais estabelecidos nos parágrafos abaixo, que a
exercerá individualmente em todos os atos necessários e convenientes à administração,
orientação e direção dos negócios sociais, podendo o mesmo, dentre outros poderes, representar
a sociedade perante entidades públicas e particulares:

a) representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, inclusive perante
quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais;

b) representar a sociedade perante as instituições financeiras e praticar, em nome da
sociedade, os atos que forem necessários e do interesse social, e;

c) assinar quaisquer documentos, mesmo que importem em responsabilidade ou obrigação
da sociedade sobre bens móveis, consórcios de bens móveis, inclusive títulos, cheques,
cambiais, ordens de pagamento e contratos.

§ 1º: Para a prática de atos ou negócios jurídicos relacionados com avais, alienações de
quaisquer bens ou direitos, concessão e obtenção de empréstimos e constituição de ônus reais
sobre imóveis são necessária a aprovação dos sócios representando a totalidade do capital
social.

§ 2º: A sociedade poderá nomear procurador para fins determinados, desde que seu nome seja
aprovado pela totalidade do capital social. O procurador nomeado poderá ser destituído da
função, sem direito a qualquer indenização, por deliberação de no mínimo dois terços do capital
social.

§ 3º: As procurações outorgadas pela sociedade serão subscritas isoladamente pelos
administradores, e além de mencionar expressamente os poderes, deverão, com exceção
daquelas para fins judiciais, conter período de validade determinado.

§ 4º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde
que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/ 2002.
§ 5º No exercício da administração, os administradores terão direitos a uma retirada mensal, a
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.
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Parágrafo Nono: A responsabilidade técnica pelos serviços prestados em área a qual seja
exigida, será exercida por sócio devidamente habilitado, ou na falta deste, por profissional
contratado, e devidamente registrado no Conselho Profissional específico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal transitada
em julgado, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Os sócios que exercerem funções na sociedade, terão direito, a título de “pró-labore”, um valor
fixado mensalmente entre os mesmos, de acordo com a Lei.

Parágrafo Único: Os administradores não sócios terão sua remuneração definida por
determinação da maioria do capital social e remunerados conforme contrato específico para este
fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
A sociedade manterá os registros fiscais e contábeis exigidos por Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Todo o dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano será levantado o balanço do exercício,
sendo que os lucros ou prejuízos verificados, serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na
proporção exata de suas quotas de capital.

Parágrafo Único: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da sociedade, o total ou
parte dos lucros apurados, terá destino que melhor convier à sociedade e no caso de verificar-
se prejuízos, os mesmos serão absorvidos por lucros futuros ou suportados pelos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo, pela deliberação dos sócios, quando
representar, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das cotas parte.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da
partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério
dos sócios remanescentes aceitar ou não.

Parágrafo. Primeiro: Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar
balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio
falecido, preferencialmente na data do óbito.

Parágrafo Segundo: Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio
falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica-
se ainda em relação à morte de qualquer sócio o disposto nos arts. 1.027, 1.028 e 1.032, da Lei
n° 10.406/02.

Cláusula Décima Sétima: Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos mediante
a elaboração de balanço levantado especificamente para esse fim, na data da resolução, com
base na situação patrimonial da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
A cota liquidada será paga em dinheiro, com carência de 90 dias, em uma parcela se o montante
for de 5% do capital social ou em até 12 meses, se superior, em prestações mensais, iguais e
sucessivas, atualizadas por índice de correção monetária nacional acrescida de juros
remuneratórios de 0,5% ao mês, calculados de forma simples, procedendo-se a redução do
capital social e respectivas reservas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
O balanço a que se refere a cláusula anterior, será elaborado por contador regularmente
habilitado, que deverá observar: o valor de mercado para os bens do ativo circulante e a
reavaliação a valor venal dos bens e dos direitos do ativo permanente; todos os ativos e passivos
ocultos tais como base negativa para tributos, fundo empresarial ou aviamento, aquilatado pelo
método holístico; os valores ilíquidos oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas e
passivas ou pela existência de títulos de realização duvidosa; e não serão considerados os lucros
ou perdas posteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se forem consequências
diretas de atos de gestão tais como o fundo empresarial.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Os casos omissos e não registrados neste ato, serão regidos pela Lei, ficando eleito, desde já, o
foro da comarca de Florianópolis, SC, para dirimir as questões oriundas deste instrumento.

Assina o presente instrumento, em 01 (uma) via de igual forma e teor, que será levado a registro
perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, para que a mesma adquira
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Florianópolis (SC), 08 de março de 2023.

____________________________
ROGÉRIO CRESPO GUALDA
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Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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PROCURAÇÃO AD NEGOTIA

PROCURAÇÃO PÚBLICA bastante que faz PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA, na forma abaixo:-
SAIBAM quantos este públicoinstrumento de procuração bastante virem que,
aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), neste Notário da Trindade 4° Subdistrito de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, perante mim, MARIA ALICE COSTA DA SILVA, tabeliã,
compareceu como outorgante: PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.533.312/0001-58, NIRE nº
42 6 0019537-1, com sede na Rua Joaquim Costa, nº 270, Agronômica, em
Florianópolis/SC, representada neste ato por seu único sócio e administrador:
ROGÉRIO CRESPO GUALDA, brasileiro, empresário, portador da cédula de
identidade nº 2.567.986-4, expedida pela SSP/SC, em 18/06/2004, CPF nº
135.633.517-91, divorciado, que declara não viver em regime de união estável,
nascido aos 13/09/1946, filho de João Gualda e de Maria José Crespo Gualda,
residente e domiciliado na residente e domiciliado à Rua Frei Caneca, nº 146,
Ap 1102, Centro, em Florianópolis/SC; a presente devidamente identificada e
qualificada por mim, MARIA ALICE COSTA DA SILVA, tabeliã, e de cuja
capacidade e identidade para o ato dou fé; e por ela me foi dito que nomeia e
constitui seu bastante procurador: RAFAEL BEDA GUALDA, brasileiro,
advogado, cédula de identidade profissional nº 12019, expedida pela OAB/SC,
CPF nº 932.194.409-59, casado, nascido aos 23/08/1974, filho de Rogério
Crespo Gualda e de Sandra Maria Beda Gualda, residente e domiciliado na
Rua Frei Caneca, nº 180, ap. 601-A, Agronômica, em Florianópolis/SC; a quem
confere amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a empresa
outorgante ativa e passivamente em todo o território nacional, podendo dito
procurador, representá-la em repartições públicas, federais, estaduais,
municipais, órgãos públicos ou particulares, Delegacia da Receita Federal,
INSS, Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), Junta de
Conciliação e julgamento, Sindicato dos Empregados, admitir e demitir
empregados, dar aviso prévio, férias ou não, assinar carteiras de trabalho e
previdência social, constituir advogados para ressalva dos direitos e defesa da
outorgante, receber e assinar toda e qualquer correspondência da empresa
outorgante, comprar e vender mercadorias de seu ramo de negócios, participar
de procedimentos licitatórios, inclusive na modalidade de pregão, assinar
propostas, interpor recursos, apresentar e impugnar documentos, assinar
contratos com todas as cláusulas e solenidades de estilo, e tudo mais que for
preciso ao fiel e cumprimento do presente mandato, enfim, usar de todos os
poderes necessários, o que dará por bom, firme e valioso, podendo
substabelecer em todo ou em parte. O presente instrumento é válido por 01
(um) ano a contar da data de sua lavratura. Foi apresentado pela
outorgante a 68ª Alteração Contratual Consolidada, datada de 08/03/2023,
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina-JUCESC sob nº 20230903207 em data de 13/03/2023; e a Certidão
Simplificada da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina-JUCESC,
expedida em 14/03/2023, com data de último arquivamento em 13/03/2023
sob o n.º 20230903207. Fica para tanto nestas notas cópia dos referidos,
arquivados em pasta própria. A outorgante declara ainda sob pena de
responsabilidade civil e penal, ser esta a última alteração contratual
existente, respondendo para tanto pela veracidade dos fatos narrados,
inclusive quanto a completa qualificação dos outorgados. O presente ato
fora lavrado em conformidade com o Provimento nº 100, de 26 de maio de
2020, do CNJ, tendo o outorgante ROGÉRIO CRESPO GUALDA
manifestado claramente a sua vontade por videoconferência realizada na
presente data, na qual estavam presentes ROGÉRIO CRESPO GUALDA e

Esse documento foi assinado por ROGERIO CRESPO GUALDA e MARIA ALICE COSTA DA SILVA.
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Protocolo nº: 67489 - 16/03/2023

PROCURAÇÃO AD NEGOTIA

Ediane Lunardi, atendidos todos os requisitos dispostos no Art. 3° do
referido dispositivo, restando o respectivo arquivo salvo na plataforma
E-Notariado. A identidade do outorgante ROGÉRIO CRESPO GUALDA
fora atestada remotamente por meio dos documentos devidamente
apensados ao respectivo processo, tendo na ocasião a parte
demonstrado capacidade, tornando mediante assinatura digital definitiva
sua aceitação, importando em sua aquiescência que: leu o conteúdo do
ato, compreendeu inteiramente o teor do ato, representa fielmente sua
vontade as manifestações contidas no ato, não tem dúvidas sobre os
efeitos do ato e suas consequências, em relação às quais anui
integralmente; bem como, aceita o instrumento tal como redigido e
lavrado, e que o faz de forma irretratável, sem reservas e sem incorrer em
erro, dolo, coação, fraude, má-fé ou outro vício do consentimento. Que o
presente instrumento encontra-se protocolado sob nº 67489 - 16/03/2023, no
livro de Protocolos. Ficam dispensadas as testemunhas, tendo em vista a
apresentação dos documentos pessoais de identificação dele outorgante.
Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe li, aceita,
ratifica e assina comigo, MARIA ALICE COSTA DA SILVA, tabeliã que o
digitei, subscrevo e assino. Dou fé.Os documentos apresentados para
lavratura do presente ato, necessários para o cumprimento de obrigação legal
e o atingimento das finalidades declaradas, constam devidamente arquivados
em pasta própria, estando sujeitos à eliminação conforme tabela de
temporalidade prevista no Provimento 50/2015 CNJ. . Emolumentos: R$ 68,92
- Selo: R$ 3,39.

FLORIANÓPOLIS, 16 de março de 2023.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 78.533.312/0001-58 DUNS®: 90*****28

Razão Social: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/03/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 07/08/2023

FGTS 10/04/2023

Trabalhista Validade: 18/09/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/04/2023

Receita Municipal Validade: 24/04/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/03/2023 09:54 de
CPF: 888.164.609-97 Nome: GISELE DE SOUZA PES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/03/2023   Data dos Efeitos 09/03/2023

Arquivamento 20230903207 Protocolo 230903207 de 09/03/2023 NIRE 42206798690

Nome da empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 500054651896806

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/03/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício

13/03/2023

Endereço Matriz: Rua Joaquim Costa, 270 – Agronômica – Florianópolis-SC CEP 88025-400
Fone 48 3271-1313- Email: matriz@plansul.com.br

1/8

68ª ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA E

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
NIRE 42206798690

CNPJ 78.533.312/0001-58

ROGÉRIO CRESPO GUALDA, brasileiro, natural de Belo Horizonte (MG), divorciado,
advogado, portador da Cédula de Identidade N.º 2.567.986 expedida pela Secretaria de
Segurança Pública de Santa Catarina – SSP/SC e CPF N.º 135.633.517-91, residente e
domiciliado à Rua Frei Caneca, 146 – apto 1102 - Centro – Florianópolis, Santa Catarina, CEP
88.025-000, único sócio da sociedade empresária limitada unipessoal PLANSUL
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede
à Rua Joaquim Costa, N.º 270, Agronômica – Florianópolis, Santa Catarina, CEP 88.025-400,
inscrita no CNPJ/MF sob N.º 78.533.312/0001-58, registrada na JUCESC sob NIRE
42200680379 em 21/09/1984.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A FILIAL N.º 11, localizada na Rua Patrocínio, nº 456 - Bairro Carlos Prates, Belo
Horizonte, Minas Gerais, CEP 30710-140, na JUCEMG sob NIRE n.º 31902352810 em
14/04/2014 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0009-05, inclui também nas suas
atividades a atividade de CNAE n° 8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do ato constitutivo sendo o mesmo
consolidado a seguir.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

NIRE 42206798690
CNPJ 78.533.312/0001-58

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade limitada unipessoal tem como denominação social “PLANSUL
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA”.

CLÁUSULA SEGUNDA
A Sociedade com sede e domicílio a Rua Joaquim Costa, 270, Agronômica, Florianópolis/SC,
CEP: 88.025-400.
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CLÁUSULA TERCEIRA
A Sociedade possui as seguintes filiais:

a) FILIAL N.º 01, localizada à Rua Souza Júnior, 15, Jardim Olímpico, Porto Alegre (RS),
CEP 90.880-180, registrada na JUCESC sob NIRE n.º 429003448511 de 24/02/1994
inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0002-39, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) do capital da matriz.

b) FILIAL N.º 09, localizada à Rua Francisco Derosso, n.º 108, Xaxim, Curitiba (PR), CEP
81.710-000, na JUCEPAR sob NIRE n.º 41901085557 de 23/03/2009 inscrita no CNPJ
sob n.º 78.533.312/0011-20, sendo destacada a quantia de R$5.000,00 (cinco mil reais)
do capital da matriz.

c) FILIAL N.º 10, localizada no Setor SRTVN - Setor de Rádio e TV Norte, Quadra 702,
Conjunto “P”, sala 4013, Edifício Brasília Rádio Center, Asa Norte, Brasília, DF, CEP
70.719-900, na JCDF sob NIRE n.º 53900322580 de 18/06/2013 inscrita no CNPJ sob
n.º 78.533.312/0008-24, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do
capital da matriz.

d) FILIAL N.º 11, localizada na Rua Patrocínio, nº 456 - Bairro Carlos Prates, Belo
Horizonte, Minas Gerais, CEP 30710-140, na JUCEMG sob NIRE n.º 31902352810 em
14/04/2014 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0009-05, sendo destacada a quantia de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz.

e) FILIAL N.º 12, localizada Rua Rodrigo Silva nº 34 A – 6º andar – Centro – Rio de
Janeiro/RJ – CEP: 20.011-040, na JUCERJA sob NIRE n.º 33901316595 em
17/10/2014 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0010-49, sendo destacada a quantia de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz.

f) FILIAL Nº 13, localizada na Rua Helio de Castro Maia, n.º 421, sala 01, Jardim Paulista,
Campo Grande, MS, CEP: 79050-020, registrada na JUCEMS sob NIRE n.º 54480024
de 18/12/2017 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0012-00, sendo destacada a quantia
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz.

g) FILIAL N.º 14, localizada na Rua Quatro de Fevereiro, n.º 375, Sala 2, Itoupava Norte,
Blumenau, SC, CEP: 89.052-500, registrada na JUCESC sob NIRE n.º 42901184688
de 07/02/2018 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0013-91, sendo destacada a quantia
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz.

a) FILIAL N.º 15, localizada na Rua Uruguai, nº 100-D, Edifício Maranello, sala 209,
Centro, Chapecó, SC, CEP: 89801-570, registrada na JUCESC sob NIRE n.º
42901184696 de 07/02/2018 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0014-72, sendo
destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz.
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h) FILIAL N.º 16, localizada na Rua Dona Francisca, 364 – Centro, Joinville, SC, CEP
89201-250, registrada na JUCESC sob NIRE n.º 42901186401 de 21/02/2018 inscrita
no CNPJ sob n.º 78.533.312/0015-53, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) do capital da matriz.

i) FILIAL N. 17, localizada na Rua Epaminondas Gracindo, 22, CXPST 77, Bairro
Pijuçara, Maceió, Alagoas, CEP 57030-101, registrada na JUCEAL sob NIRE nº
27905192250 de 26/02/2020 inscrita no CNPJ 78.533.312/0016-34 sendo destacada a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz

j) FILIAL N. 18, Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, nº 6.326, 2º pavimento, sala
02 - complemento/setor 17, Centro Empresarial Torre Gêmea, zona 07, CEP 87020-
035, na Cidade e Comarca Maringá, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob
NIRE nº 41901939386 de 13/04/2021 inscrita no CNPJ 78.533.312/0017-15 sendo
destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz.

k) FILIAL N. 19, com sede na Estrada da Ribeira, BR 476, nº 3001, Guarani, CEP 83408-
000, na Cidade Colombo, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob NIRE nº
41901967029 em 07/10/2021 inscrita no CNPJ 78.533.312/0018-04 sendo destacado o
montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz para a filial.

l) FILIAL N. 20, com sede na Rua Roberto Lambach Falavinha, nº 338 – Bairro Fátima
CEP 83405-240, na Cidade Colombo, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob
NIRE nº 41901971719 em 12/01/2022 inscrita no CNPJ 78.533.312/0019-87 sendo
destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz para

m) FILIAL N.21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº1856 – Bairro
Jardim Aclimação, CEP 78050-280, na Cidade Cuiabá, Estado do Mato Grosso, sendo
destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz.

CLÁUSULA QUARTA
Tem por tem por objeto social os ramos de: Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos Para
Terceiros, Elaboração e Implantação de Cadastro Técnico Municipal, Organização de Sistemas
Administrativos, Planejamento Urbano e Regional, Desenvolvimento de Sistemas e Serviços
de Processamento de Dados, Serviços de Digitação e Digitalização, Atividades dos Serviços de
Tecnologia da Informação, Tratamento de Dados, Hospedagem na Internet, Limpeza e
Conservação, Prestação de Serviços de Locação de Mão de Obra, Serviços de Escritório e
Apoio Administrativo, Instalação de Maquinas e Equipamentos, Manutenção e Reparação de
Máquinas e Equipamentos, Instalações Elétricas, Hidráulicas em Construção, Atividades de
Teleatendimento, Operação de Telemarketing, Pesquisa de Mercado e Opinião Pública,
Atividades de Rádio, Atividades de Televisão, Prestação de Serviços na Área de Radiodifusão
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Sonora e de Sons e Imagens, Atividade de Impressão, Serviços de Pré-Impressão e
Acabamentos Gráficos, Edição de Livros, Jornais, Revistas e Serviços Combinados de
Escritório e Apoio Administrativo, Estacionamento.

CLÁUSULA QUINTA
Iniciou suas atividades em 13 de setembro de 1984 e seu prazo de duração é indeterminado.
podendo, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada pelo sócio administrador:

CLÁUSULA SEXTA
O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco
milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, expressas em moeda corrente
nacional já totalmente integralizadas (Art. 980-A), assim distribuído:

ROGERIO CRESPO GUALDA 5.000.000 COTAS R$ 5.000.000,00
TOTAL 5.000.000 COTAS R$ 5.000.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA:
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém, todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (artigo 1.052, da Lei nº 10.406/2002.

Parágrafo Primeiro: O capital social poderá ser aumentado em qualquer tempo, com a
incorporação de reservas ou lucros acumulados ou ainda com a subscrição de novas quotas, que
serão integralizadas pelos sócios na proporção da participação de cada um, devendo os sócios
que não tiveram interesse em integraliza-las comunicar no prazo de 10 (dez) dias sua abdicação,
sendo estas cotas distribuídas igualitariamente para integralização entre os demais sócios.;

Parágrafo Segundo: Poderão ser admitidos na sociedade, a qualquer tempo, novos sócios,
mediante a aprovação da maioria dos detentores do capital social;

Parágrafo Terceiro: O sócio que resolver se retirar na sociedade dará preferência de aquisição
aos remanescentes; se estes não se manifestarem em 60 (sessenta) dias, ficará a seu critério a
negociação a terceiros.

CLÁUSULA OITAVA:
As cotas do capital social são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser alienadas,
cedidas a terceiros, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a
qualquer título, exceto mediante autorização de sócios que representem a maioria absoluta do
capital social.
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CLÁUSULA NONA:
As deliberações sociais deverão ser tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor
das cotas de cada sócio.

Parágrafo Único: Fica dispensada a convocação para reuniões ou assembleias relativas as
deliberações sociais em razão do disposto no Par. 1 ° do art. 1.072 da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA:
A sociedade poderá ser administrada por sócios e/ou não sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A administração da sociedade será do sócio ROGÉRIO CRESPO GUALDA denominado
administrador, e observados os limites contratuais estabelecidos nos parágrafos abaixo, que a
exercerá individualmente em todos os atos necessários e convenientes à administração,
orientação e direção dos negócios sociais, podendo o mesmo, dentre outros poderes, representar
a sociedade perante entidades públicas e particulares:

a) representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, inclusive perante
quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais;

b) representar a sociedade perante as instituições financeiras e praticar, em nome da
sociedade, os atos que forem necessários e do interesse social, e;

c) assinar quaisquer documentos, mesmo que importem em responsabilidade ou obrigação
da sociedade sobre bens móveis, consórcios de bens móveis, inclusive títulos, cheques,
cambiais, ordens de pagamento e contratos.

§ 1º: Para a prática de atos ou negócios jurídicos relacionados com avais, alienações de
quaisquer bens ou direitos, concessão e obtenção de empréstimos e constituição de ônus reais
sobre imóveis são necessária a aprovação dos sócios representando a totalidade do capital
social.

§ 2º: A sociedade poderá nomear procurador para fins determinados, desde que seu nome seja
aprovado pela totalidade do capital social. O procurador nomeado poderá ser destituído da
função, sem direito a qualquer indenização, por deliberação de no mínimo dois terços do capital
social.

§ 3º: As procurações outorgadas pela sociedade serão subscritas isoladamente pelos
administradores, e além de mencionar expressamente os poderes, deverão, com exceção
daquelas para fins judiciais, conter período de validade determinado.

§ 4º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde
que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/ 2002.
§ 5º No exercício da administração, os administradores terão direitos a uma retirada mensal, a
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.
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Parágrafo Nono: A responsabilidade técnica pelos serviços prestados em área a qual seja
exigida, será exercida por sócio devidamente habilitado, ou na falta deste, por profissional
contratado, e devidamente registrado no Conselho Profissional específico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal transitada
em julgado, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Os sócios que exercerem funções na sociedade, terão direito, a título de “pró-labore”, um valor
fixado mensalmente entre os mesmos, de acordo com a Lei.

Parágrafo Único: Os administradores não sócios terão sua remuneração definida por
determinação da maioria do capital social e remunerados conforme contrato específico para este
fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
A sociedade manterá os registros fiscais e contábeis exigidos por Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Todo o dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano será levantado o balanço do exercício,
sendo que os lucros ou prejuízos verificados, serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na
proporção exata de suas quotas de capital.

Parágrafo Único: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da sociedade, o total ou
parte dos lucros apurados, terá destino que melhor convier à sociedade e no caso de verificar-
se prejuízos, os mesmos serão absorvidos por lucros futuros ou suportados pelos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo, pela deliberação dos sócios, quando
representar, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das cotas parte.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da
partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério
dos sócios remanescentes aceitar ou não.

Parágrafo. Primeiro: Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar
balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio
falecido, preferencialmente na data do óbito.

Parágrafo Segundo: Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio
falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica-
se ainda em relação à morte de qualquer sócio o disposto nos arts. 1.027, 1.028 e 1.032, da Lei
n° 10.406/02.

Cláusula Décima Sétima: Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos mediante
a elaboração de balanço levantado especificamente para esse fim, na data da resolução, com
base na situação patrimonial da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
A cota liquidada será paga em dinheiro, com carência de 90 dias, em uma parcela se o montante
for de 5% do capital social ou em até 12 meses, se superior, em prestações mensais, iguais e
sucessivas, atualizadas por índice de correção monetária nacional acrescida de juros
remuneratórios de 0,5% ao mês, calculados de forma simples, procedendo-se a redução do
capital social e respectivas reservas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
O balanço a que se refere a cláusula anterior, será elaborado por contador regularmente
habilitado, que deverá observar: o valor de mercado para os bens do ativo circulante e a
reavaliação a valor venal dos bens e dos direitos do ativo permanente; todos os ativos e passivos
ocultos tais como base negativa para tributos, fundo empresarial ou aviamento, aquilatado pelo
método holístico; os valores ilíquidos oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas e
passivas ou pela existência de títulos de realização duvidosa; e não serão considerados os lucros
ou perdas posteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se forem consequências
diretas de atos de gestão tais como o fundo empresarial.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Os casos omissos e não registrados neste ato, serão regidos pela Lei, ficando eleito, desde já, o
foro da comarca de Florianópolis, SC, para dirimir as questões oriundas deste instrumento.

Assina o presente instrumento, em 01 (uma) via de igual forma e teor, que será levado a registro
perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, para que a mesma adquira
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Florianópolis (SC), 08 de março de 2023.

____________________________
ROGÉRIO CRESPO GUALDA
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Livro: 0423
Folha: 086

Protocolo nº: 67489 - 16/03/2023

PROCURAÇÃO AD NEGOTIA

PROCURAÇÃO PÚBLICA bastante que faz PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA, na forma abaixo:-
SAIBAM quantos este públicoinstrumento de procuração bastante virem que,
aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), neste Notário da Trindade 4° Subdistrito de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, perante mim, MARIA ALICE COSTA DA SILVA, tabeliã,
compareceu como outorgante: PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.533.312/0001-58, NIRE nº
42 6 0019537-1, com sede na Rua Joaquim Costa, nº 270, Agronômica, em
Florianópolis/SC, representada neste ato por seu único sócio e administrador:
ROGÉRIO CRESPO GUALDA, brasileiro, empresário, portador da cédula de
identidade nº 2.567.986-4, expedida pela SSP/SC, em 18/06/2004, CPF nº
135.633.517-91, divorciado, que declara não viver em regime de união estável,
nascido aos 13/09/1946, filho de João Gualda e de Maria José Crespo Gualda,
residente e domiciliado na residente e domiciliado à Rua Frei Caneca, nº 146,
Ap 1102, Centro, em Florianópolis/SC; a presente devidamente identificada e
qualificada por mim, MARIA ALICE COSTA DA SILVA, tabeliã, e de cuja
capacidade e identidade para o ato dou fé; e por ela me foi dito que nomeia e
constitui seu bastante procurador: RAFAEL BEDA GUALDA, brasileiro,
advogado, cédula de identidade profissional nº 12019, expedida pela OAB/SC,
CPF nº 932.194.409-59, casado, nascido aos 23/08/1974, filho de Rogério
Crespo Gualda e de Sandra Maria Beda Gualda, residente e domiciliado na
Rua Frei Caneca, nº 180, ap. 601-A, Agronômica, em Florianópolis/SC; a quem
confere amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a empresa
outorgante ativa e passivamente em todo o território nacional, podendo dito
procurador, representá-la em repartições públicas, federais, estaduais,
municipais, órgãos públicos ou particulares, Delegacia da Receita Federal,
INSS, Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), Junta de
Conciliação e julgamento, Sindicato dos Empregados, admitir e demitir
empregados, dar aviso prévio, férias ou não, assinar carteiras de trabalho e
previdência social, constituir advogados para ressalva dos direitos e defesa da
outorgante, receber e assinar toda e qualquer correspondência da empresa
outorgante, comprar e vender mercadorias de seu ramo de negócios, participar
de procedimentos licitatórios, inclusive na modalidade de pregão, assinar
propostas, interpor recursos, apresentar e impugnar documentos, assinar
contratos com todas as cláusulas e solenidades de estilo, e tudo mais que for
preciso ao fiel e cumprimento do presente mandato, enfim, usar de todos os
poderes necessários, o que dará por bom, firme e valioso, podendo
substabelecer em todo ou em parte. O presente instrumento é válido por 01
(um) ano a contar da data de sua lavratura. Foi apresentado pela
outorgante a 68ª Alteração Contratual Consolidada, datada de 08/03/2023,
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina-JUCESC sob nº 20230903207 em data de 13/03/2023; e a Certidão
Simplificada da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina-JUCESC,
expedida em 14/03/2023, com data de último arquivamento em 13/03/2023
sob o n.º 20230903207. Fica para tanto nestas notas cópia dos referidos,
arquivados em pasta própria. A outorgante declara ainda sob pena de
responsabilidade civil e penal, ser esta a última alteração contratual
existente, respondendo para tanto pela veracidade dos fatos narrados,
inclusive quanto a completa qualificação dos outorgados. O presente ato
fora lavrado em conformidade com o Provimento nº 100, de 26 de maio de
2020, do CNJ, tendo o outorgante ROGÉRIO CRESPO GUALDA
manifestado claramente a sua vontade por videoconferência realizada na
presente data, na qual estavam presentes ROGÉRIO CRESPO GUALDA e

Esse documento foi assinado por ROGERIO CRESPO GUALDA e MARIA ALICE COSTA DA SILVA.
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Livro: 0423
Folha: 086V

Protocolo nº: 67489 - 16/03/2023

PROCURAÇÃO AD NEGOTIA

Ediane Lunardi, atendidos todos os requisitos dispostos no Art. 3° do
referido dispositivo, restando o respectivo arquivo salvo na plataforma
E-Notariado. A identidade do outorgante ROGÉRIO CRESPO GUALDA
fora atestada remotamente por meio dos documentos devidamente
apensados ao respectivo processo, tendo na ocasião a parte
demonstrado capacidade, tornando mediante assinatura digital definitiva
sua aceitação, importando em sua aquiescência que: leu o conteúdo do
ato, compreendeu inteiramente o teor do ato, representa fielmente sua
vontade as manifestações contidas no ato, não tem dúvidas sobre os
efeitos do ato e suas consequências, em relação às quais anui
integralmente; bem como, aceita o instrumento tal como redigido e
lavrado, e que o faz de forma irretratável, sem reservas e sem incorrer em
erro, dolo, coação, fraude, má-fé ou outro vício do consentimento. Que o
presente instrumento encontra-se protocolado sob nº 67489 - 16/03/2023, no
livro de Protocolos. Ficam dispensadas as testemunhas, tendo em vista a
apresentação dos documentos pessoais de identificação dele outorgante.
Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe li, aceita,
ratifica e assina comigo, MARIA ALICE COSTA DA SILVA, tabeliã que o
digitei, subscrevo e assino. Dou fé.Os documentos apresentados para
lavratura do presente ato, necessários para o cumprimento de obrigação legal
e o atingimento das finalidades declaradas, constam devidamente arquivados
em pasta própria, estando sujeitos à eliminação conforme tabela de
temporalidade prevista no Provimento 50/2015 CNJ. . Emolumentos: R$ 68,92
- Selo: R$ 3,39.

FLORIANÓPOLIS, 16 de março de 2023.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

78.533.312/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/09/1984

NOME EMPRESARIAL

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.11-3-01 - Impressão de jornais
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
58.11-5-00 - Edição de livros
58.12-3-01 - Edição de jornais diários
58.13-1-00 - Edição de revistas
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOAQUIM COSTA
NÚMERO

270
COMPLEMENTO

********

CEP

88.025-400
BAIRRO/DISTRITO

AGRONOMICA
MUNICÍPIO

FLORIANOPOLIS
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

juliana@plansul.com.br
TELEFONE

(48) 3271-1313/ (48) 3271-1312

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

78.533.312/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/09/1984

NOME EMPRESARIAL

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOAQUIM COSTA
NÚMERO

270
COMPLEMENTO

********

CEP

88.025-400
BAIRRO/DISTRITO

AGRONOMICA
MUNICÍPIO

FLORIANOPOLIS
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

juliana@plansul.com.br
TELEFONE

(48) 3271-1313/ (48) 3271-1312

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/01/2023 às 11:01:54 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



17/03/2023, 09:22 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.533.312/0001-58
Razão

Social: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

Endereço: R JOAQUIM COSTA 270 / AGRONOMICA / FLORIANOPOLIS / SC / 88025-
400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2023 a 10/04/2023

Certificação Número: 2023031203214589523730

Informação obtida em 17/03/2023 09:22:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 78.533.312/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:34:02 do dia 13/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/07/2023.
Código de controle da certidão: 0632.092C.3E77.C6B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
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Nome (razão social): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
CNPJ/CPF: 78.533.312/0001-58

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140032214533
Data de emissão: 06/02/2023 10:07:27
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

07/04/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 22/02/2023 12:51:00
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 36879074

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 78.533.312/0001-58

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.454.154.140 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 22 MARCO DE 2023 HORA: 11:6:22:6

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA     CNPJ: 78533312000158

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  22/02/2023  12h52min

null
null
null

104983 23/04/2023

Código de Controle

CWYNQ6J4FXP7NR41

Página 1 de 1

Florianópolis (SC), 22 de Fevereiro de 2023

Rua Conselheiro Mafra, 656 - Centro
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832516000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Santa Catarina

NúmeroSECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

Validade

16/05/2023

Data:  17/03/2023  09h59min

66696

Aviso

Comprovação Junto à

Inscrição

Finalidade

Mensagem

Nome / Razão Social

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA     CNPJ: 78533312000158

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao imóvel com a
localização abaixo descrita.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Imóvel:

Endereço:

162586 - Inscrição: 45.77.085.0947.001.200

Rua JOAQUIM COSTA, 270   - Bairro AGRONOMICA - Compl. p! 40972 - CEP 88.025-400

Código de Controle

Página 1 de 1

CW5TRSWGV8GZPNU1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Florianópolis (SC), 17 de Março de 2023

Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832516000
Rua Conselheiro Mafra, 656 - Centro
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 78.533.312/0001-58

Certidão nº: 12242681/2023

Expedição: 22/03/2023, às 12:06:00

Validade: 18/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 78.533.312/0001-58, CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento

de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

0095900-58.2003.5.01.0064 - TRT 01ª Região * (64ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0000229-03.2011.5.04.0821 - TRT 04ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ALEGRETE) 

0072600-56.2003.5.05.0161 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

AMARO) 

0000292-86.2021.5.10.0020 - TRT 10ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA - DF) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 4.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 12242681/2023. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
PESSOA JURÍDICA

Nº: AT00006/2022

CERTIFICAMOS, em conformidade com a Resolução Normativa CFA n° 464/2015, que foram

efetuados neste CONSELHO, em nome da empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA LTDA, Registro CRA-DF n° PJ/SE/2153, CNPJ Nº 78.533.312/0001-58 os

seguintes Registros de Comprovação de Aptidão:

Responsável(is) Técnico(s):

CONTRATOS:

 RODRIGO GUALDA, inscrita no CRA-DF sob o n°: SE/0140

 RCAN° 20181000100280, de 14 de agosto de 2018, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU,

acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os

serviços foram executados a contento.

 RCA N° 20181000100257, de 09 de julho de 2018, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de

Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

 RCA N° 20181000100252, de 22 de junho de 2018, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de

Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

 RCA N° 2717/12, de 03 de outubro de 2017, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, acompanhado
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de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

 RCA N° 1592/17, de 11 de setembro de 2017, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido

pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados a contento.

 RCA N° 1591/17, de 11 de setembro de 2017, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de

Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

 RCA N° 0712/17, de 10 de maio de 2017, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA - INMET,

acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os

serviços foram executados a contento.

 RCA N° 0710/17, de 10 de maio de 2017, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,

acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os

serviços foram executados a contento.

 RCA N° 0195/17, de 26 de janeiro de 2017, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA -

IPEA, acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando

que os serviços foram executados a contento.

 RCA N° 1605/16, de 19 de agosto de 2016, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.
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 RCA N° 1604/16, de 19 de agosto de 2016, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1603/16, de 19 de agosto de 2016, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão SENADO FEDERAL, acompanhado de Atestado (ou

Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados a

contento.

 RCA N° 0892/16, de 18 de maio de 2016, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -

ANATEL, acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante,

afirmando que os serviços foram executados a contento.

 RCA N° 1700/14, de 11 de julho de 2014, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1507/14, de 09 de junho de 2014, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1506/14, de 09 de junho de 2014, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1489/14, de 05 de junho de 2014, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados
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a contento.

 RCA N° 1488/14, de 05 de junho de 2014, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1487/14, de 05 de junho de 2014, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1271/13, de 09 de maio de 2013, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,

acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os

serviços foram executados a contento.

 RCA N° 0826/12, de 29 de março de 2012, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃOMINERAL

- DNPM, acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante,

afirmando que os serviços foram executados a contento.

 RCA N° 1008/11, de 08 de abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1007/11, de 08 de abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1006/11, de 07 de abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Página: 5 de 6
5 de 6

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1005/11, de 07 de abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1004/11, de 07 de abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1003/11, de 07 de abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1002/11, de 07 de abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1001/11, de 07 de abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

 RCA N° 1009/11, de 04 de abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.
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Brasília, DF, 09 de novembro de 2022.

“ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES”

 RCA N° 0923/10, de 23 de março de 2010, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão SENADO FEDERAL, acompanhado de Atestado (ou

Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados a

contento.

 RCA N° 0922/10, de 23 de março de 2010, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão SENADO FEDERAL, acompanhado de Atestado (ou

Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados a

contento.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo:

htp://cra-df.implana.ne.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumenos/

ec630abf-883f-43b6-9dd5-3593c5957989
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 5676/2023
 Certidão válida até 08/08/2023

 

        Certificamos, em conformidade com a Resolução Normativa CFA nº 464/2015, que constam em nossos

arquivos o(s) RCA(s) relacionados abaixo, em nome da empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 78.533.312/0001-58 registro CRA-RJ nº 91-05160, tendo

como responsável técnico(s) RODRIGO BEDA GUALDA, registro nº 02-44585, cujas atividades descritas nos

ATESTADOS/DECLARAÇÕES que fazem parte integrante desta Certidão estão elencadas nas alÍneas "a" e "b",

do art. 2º, da Lei 4.769/65. Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou Privado,

resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado que desabone ou comprove a falsidade dos

referidos ATESTADOS/DECLARAÇÕES, cujo teor é de exclusiva responsabilidade de seus emitentes.

RCA nº 20231000100023 - Data - 26/01/2023

Contratante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

Contrato nº 1012/2018

Data de Inicio: 25/06/2018

Prazo do Contrato: 24/06/2023

Descriço do Serviço: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados com

dedicação exclusiva de mão-de-obra, na execução de atividades ligadas à produção de espetáculos teatrais, de

dança, de musicais e de circo, relativos às atividades complementares e acessórias à área de atuação da

Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, localizadas nas cidades do Rio de Janeiro/RJ, São Paulo/SP, Belo

Horizonte/MG e Brasília/DF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo I, do Edital.

Aditivo nº 20231000100023-1 - Data a 26/01/2023

Data de Inicio: 25/06/2019

Prazo do Contrato: 24/06/2020

Descrição do Serviço: Prorrogar o prazo de vigência estabelecido na cláusula Segunda do Contrato ora aditado,

por um período de até 12 (doze), meses, com inicio em 25/06/2019 e término em 24/06/2020. Tal prorrogação

ficará condiciona à data de finalização de novo processo licitatório já em curso com aviso de 30 (trinta) dias de

antecedência de sua finalização e que o termino da prestação dos serviços não coincida com o mês que

anteceda a data base. 

Aditivo nº 20231000100023-2 - Data a 26/01/2023

Data de Inicio: 25/06/2020

Prazo do Contrato: 24/06/2021

Descrição do Serviço: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato

1.012/2018.

Aditivo nº 20231000100023-3 - Data a 01/02/2023

Data de Inicio: 02/06/2020

Prazo do Contrato: 02/07/2020

Descrição do Serviço: Este Termo Aditivo tem por objeto a suspensão temporária e excepcional da vigência do
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Contrato nº 1012/2018, relativo a prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra,

na execução de atividades ligadas à produção de espetáculos teatrais, de dança, musicais e de circo, relativos

às atividades complementares e acessórias à área de atuação da Fundação Nacional de Artes ? FUNARTE,

localizadas nas cidades do Rio de Janeiro/REJ, São Paulo/SP, Belo Horizonte/MG e Brasília/DF, nos termos

previstos em sua cláusula terceira. 

Aditivo nº 20231000100023-4 - Data a 01/02/2023

Data de Inicio: 25/06/2021

Prazo do Contrato: 24/06/2022

Descrição do Serviço: O objeto do presente instrumento é PRORROGAR o prazo da vigência do contrato

1.012/2018, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 25/06/2021 a 24/06/2022, nos

termos do art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 1993)

Aditivo nº 20231000100023-5 - Data a 01/02/2023

Data de Inicio: 25/06/2022

Prazo do Contrato: 24/06/2023

Descrição do Serviço: O objeto do presente instrumento é PRORROGAR o prazo da vigência do contrato

1.012/2018, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 25/06/2022 a 24/06/2023, nos

termos do art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 1993)

Aditivo nº 20231000100023-6 - Data a 01/02/2023

Data de Inicio: 18/09/2022

Prazo do Contrato: 24/06/2023

Descrição do Serviço: O objeto termo aditivo tem como objetivo o remanejamento de postos de trabalho do

contrato firmado entre as partes, conforme tabela.

RCA nº 20211000100227 - Data - 25/08/2021

Contratante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Contrato nº 43/2017

Data de Inicio: 02/10/2017

Prazo do Contrato: 03/11/2017

Descriço do Serviço: A contratação do remanescente para prestação de serviços especializados de apoio às

atividades desenvolvidas na COGIC, com foco nas atividades acessórias e complementares necessárias ao

cumprimento das finalidades da instituição, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por

posto de serviço, conforme projeto básico, etalhamento, condições, quantidades e exigências estabelecidas

Edital de Dispensa de Licitação nº 027/2017-COGIC.

Aditivo nº 20211000100227-1 - Data a 01/10/2021

Data de Inicio: 02/10/2017

Prazo do Contrato: 03/11/2017

Descrição do Serviço: Constitui objeto do presente termo aditivo: i) retificação do contrato; ii) supressão de

serviços na ordem de 10,42% (dez inteiros e quarenta e dois centésimos por cento); iii) acréscimo de serviços

na ordem de 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento); e iv) prorrogação do prazo de
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vigência, no contrato referente à contratação de remanescente para prestação de serviços especializados de

apoio às atividades desenvolvidas na COGIC.

Aditivo nº 20211000100227-2 - Data a 01/10/2021

Data de Inicio: 05/03/2018

Prazo do Contrato: 03/11/2017

Descrição do Serviço: Constitui objeto do presente termo aditivo atender ao regramento introduzido pela

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e que dispõe sobre as regras e diretrizes do

procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública

Federal direta, autárquica e fundacional, bem como orientação consignada na CONCLUSÃO

DEPCONSUPGF/AGU Nº 137/2017, no contrato referente à contratação de remanescente para prestação de

serviços especializados de apoio às atividades desenvolvidas na COGIC.

Aditivo nº 20211000100227-3 - Data a 01/10/2021

Data de Inicio: 03/11/2018

Prazo do Contrato: 03/11/2019

Descrição do Serviço: Constitui objeto do presente termo aditivo i) repactuação de preços ii) supressão de

serviços; e iii) prorrogação do prazo de vigência; e iv) retificação de cláusula do contrato de origem, nos

procedimentos referentes à contratação de remanescente para prestação de serviços especializados de apoio

às atividades desenvolvidas na COGIC.

Aditivo nº 20211000100227-4 - Data a 01/10/2021

Data de Inicio: 25/02/2019

Prazo do Contrato: 03/11/2019

Descrição do Serviço: Constitui objeto do presente termo aditivo o acréscimo de 1,85% (um inteiro e oitenta e

cinco centésimos por cento) dos serviços contratuais, referente à contratação de remanescente para prestação

de serviços especializados de apoio às atividades desenvolvidas na COGIC.

Aditivo nº 20211000100227-5 - Data a 01/10/2021

Data de Inicio: 03/11/2019

Prazo do Contrato: 03/11/2020

Descrição do Serviço: Constitui finalidade do termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência, referente a

contratação de remanescente para prestação de serviços especializados de apoio às atividades desenvolvidas

na COGIC.

Aditivo nº 20211000100227-6 - Data a 01/10/2021

Data de Inicio: 27/12/2019

Prazo do Contrato: 03/11/2020

Descrição do Serviço: Constitui finalidade do termo aditivo o acréscimo de serviços de 2,88% (dois inteiros e

oitenta e oito centésimos por cento), referente a contratação de remanescente para prestação de serviços

especializados de apoio às atividades desenvolvidas na COGIC.

Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO ACERVO TÉCNICO nº 5676/2023

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ##

Folha: 3/11

__________________________________________________________________________________________________

Rua Professor Gabizo, 197  Tijuca, Rio de Janeiro  RJ  Brasil, CEP: 20271-064.

Telefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550

Endereço Eletrônico: atendimento@cra-rj.org.br - Home-page: https://www.cra-rj.adm.br/

C
ó

d
ig

o
 d

e 
co

n
tr

o
le

 d
a 

ce
rt

id
ão

: 
0.

27
00

58
80

96
76

86
31

3
E

m
it

id
a 

em
: 

08
/0

2/
20

23
 à

s 
11

:5
7

A
 a

u
te

n
ti

ci
d

ad
e 

d
es

ta
 c

er
ti

d
ão

 p
o

d
er

á 
se

r 
co

n
fi

rm
ad

a 
n

o
 s

it
e 

d
o

 C
R

A
-R

J
N

o
 e

n
d

er
eç

o
 s

is
te

m
ac

ra
rj

.c
o

m
.b

r/
cr

ao
n

lin
e/

va
lid

ar
ce

rt
id

ao
 o

u
 a

tr
av

és
 d

o
 Q

R
 C

o
d

e.

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



 

Aditivo nº 20211000100227-7 - Data a 01/10/2021

Data de Inicio: 03/06/2020

Prazo do Contrato: 03/11/2020

Descrição do Serviço: 1.1 Constitui finalidade do termo aditivo o acréscimo de serviços de 1,77% (um inteiro e

setenta e sete centésimos por cento), referente a contratação de remanescente para prestação de serviços

especializados de apoio às atividades desenvolvidas na COGIC.

Aditivo nº 20211000100227-8 - Data a 01/10/2021

Data de Inicio: 03/11/2020

Prazo do Contrato: 03/01/2021

Descrição do Serviço: O presente instrumento aditivo tem por finalidade formalizar: 1) reequilíbrio econômico

financeiro em favor da Fiocruz; e 2) prorrogação do prazo de vigência, no contrato cujo objeto é referente a

contratação de remanescente para prestação de serviços especializados de apoio às atividades desenvolvidas

na COGIC.

RCA nº 20211000100110 - Data - 19/04/2021

Contratante: INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA QUALIDADE E TECNOLOGIA

Contrato nº 26/2018

Data de Inicio: 17/12/2018

Prazo do Contrato: 17/12/2021

Descriço do Serviço: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação,

de forma contínua, de serviços de apoio administrativo a serem executados nas dependências do Inmetro, nos

imóveis atualmente ocupados ou naqueles que venham a serem ocupados pelo Órgão.

Aditivo nº 20211000100110-1 - Data a 19/04/2021

Data de Inicio: 17/12/2019

Prazo do Contrato: 17/12/2020

Descrição do Serviço: Prorrogação da vigência do Contrato nº 26/2018 por 12 (doze) meses a partir de 17 de

dezembro de 2019.

Aditivo nº 20211000100110-3 - Data a 19/04/2021

Data de Inicio: 29/09/2019

Prazo do Contrato: 17/12/2019

Descrição do Serviço: Supressão de 15,69% (quinze vírgula sessenta e nove por cento) do objeto do Contrato

n.º 26/2018.

Aditivo nº 20211000100110-2 - Data a 19/04/2021

Data de Inicio: 17/12/2020

Prazo do Contrato: 17/12/2021

Descrição do Serviço: Prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência do Contrato Administrativo

com início na data de 17/12/2020 e término em 17/12/2021.

RCA nº 20211000100109 - Data - 19/04/2021

Contratante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE
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Contrato nº 1005/2018

Data de Inicio: 16/04/2018

Prazo do Contrato: 15/04/2022

Descriço do Serviço: Contratação de serviços continuados de apoio administrativo, com dedicação de mão de

obra exclusiva, para o desempenho regular de atividades materiais, acessórias e complementares aos assuntos

que constituem a área de competência legal desta Fundação Nacional de Artes - FUNARTE.

Aditivo nº 20211000100109-1 - Data a 19/04/2021

Data de Inicio: 15/04/2019

Prazo do Contrato: 16/04/2020

Descrição do Serviço: Prorrogar o prazo da vigência por 12 meses, com início em 16/04/2019 e término em

16/04/2020.

Aditivo nº 20211000100109-3 - Data a 19/04/2021

Data de Inicio: 16/04/2021

Prazo do Contrato: 15/04/2022

Descrição do Serviço: Objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato por um período de 12

(doze) meses, com início em 16/04/2021 e término em 15/04/2022.

Aditivo nº 20211000100109-2 - Data a 19/04/2021

Data de Inicio: 16/04/2020

Prazo do Contrato: 15/04/2021

Descrição do Serviço: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato

1.005/2018, contados a partir de 16/04/2020 com término em 15/04/2021.

RCA nº 20181000100180 - Data - 30/04/2018

Contratante: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

Contrato nº 9048/2014-ANP-007.454

Data de Inicio: 09/09/2014

Prazo do Contrato: 08/09/2015

Descriço do Serviço: Serviços, de forma contínua, de apoio administrativo e serviços auxiliares.

Aditivo nº 20181000100180-2 - Data a 08/06/2018

Data de Inicio: 08/09/2016

Prazo do Contrato: 07/09/2017

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descrição do Serviço: Serviços, de forma contínua, de apoio administrativo e serviços auxiliares.

Aditivo nº 20181000100180-4 - Data a 08/06/2018

Data de Inicio: 07/09/2017

Prazo do Contrato: 07/09/2018

Descrição do Serviço: Serviços, de forma contínua, de apoio administrativo e serviços auxiliares.
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Aditivo nº 20181000100180-1 - Data a 08/06/2018

Data de Inicio: 08/09/2015

Prazo do Contrato: 07/09/2016

Descrição do Serviço: Serviços, de forma contínua, de apoio administrativo e serviços auxiliares.

Aditivo nº 20181000100180-3 - Data a 08/06/2018

Data de Inicio: 08/09/2016

Prazo do Contrato: 07/09/2017

Descrição do Serviço: Serviços, de forma contínua, de apoio administrativo e serviços auxiliares.

RCA nº 20151000100491 - Data - 06/10/2015

Contratante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Contrato nº 010/2011

Data de Inicio: 01/10/2011

Prazo do Contrato: 01/10/2016

Descriço do Serviço: prestação de serviços especializados de apoio a tecnologia da informação e de apoio a

gestão administrativa e gestão da informação e comunicação.

Aditivo nº 20151000100491-1 - Data a 06/10/2015

Data de Inicio: 01/10/2012

Prazo do Contrato: 01/10/2013

Descrição do Serviço: prestação de serviços especializados de apoio a tecnologia da informação e de apoio a

gestão administrativa e gestão da informação e comunicação.

Aditivo nº 20151000100491-2 - Data a 06/10/2015

Data de Inicio: 02/10/2013

Prazo do Contrato: 02/10/2014

Descrição do Serviço: prestação de serviços especializados de apoio a tecnologia da informação e de apoio a

gestão administrativa e gestão da informação e comunicação.

Aditivo nº 20151000100491-3 - Data a 06/10/2015

Data de Inicio: 01/10/2014

Prazo do Contrato: 01/10/2015

Descrição do Serviço: prestação de serviços especializados de apoio a tecnologia da informação e de apoio a

gestão administrativa e gestão da informação e comunicação.

Aditivo nº 20151000100491-4 - Data a 06/10/2015

Data de Inicio: 01/10/2015

Prazo do Contrato: 01/10/2016

Descrição do Serviço: prestação de serviços especializados de apoio a tecnologia da informação e de apoio a

gestão administrativa e gestão da informação e comunicação.

RCA nº 17089 - Data - 22/11/2010

Contratante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Contrato nº 2983/2005

Data de Inicio: 01/02/2008

Prazo do Contrato: 31/01/2010

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descriço do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Aditivo nº 17091 - Data a 22/11/2010

Data de Inicio: 01/02/2010

Prazo do Contrato: 31/01/2011

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descrição do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Aditivo nº 17090 - Data a 22/11/2010

Data de Inicio: 26/09/2008

Prazo do Contrato: 25/09/2009

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descrição do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

RCA nº 16474 - Data - 02/06/2010

Contratante: FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A

Contrato nº 15357

Data de Inicio: 01/11/2004

Prazo do Contrato: 31/10/2006

Descriço do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E EXPEDIENTE NAS DEPENDÊNCIAS

DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE FURNAS LOCALIZADO NA RUA REAL GRANDEZA, 219 - BOTAFOGO. 

Aditivo nº 16475 - Data a 02/06/2010

Data de Inicio: 31/07/2006

Prazo do Contrato: 30/07/2007

Descrição do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E EXPEDIENTE NAS DEPENDÊNCIAS

DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE FURNAS LOCALIZADO NA RUA REAL GRANDEZA, 219 - BOTAFOGO. 

Aditivo nº 16477 - Data a 02/06/2010

Data de Inicio: 01/03/2009

Prazo do Contrato: 28/02/2010

Descrição do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E EXPEDIENTE NAS DEPENDÊNCIAS

DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE FURNAS LOCALIZADO NA RUA REAL GRANDEZA, 219 - BOTAFOGO. 

Aditivo nº 16479 - Data a 02/06/2010

Data de Inicio: 30/06/2008

Prazo do Contrato: 29/06/2009

Descrição do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E EXPEDIENTE NAS DEPENDÊNCIAS

DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE FURNAS LOCALIZADO NA RUA REAL GRANDEZA, 219 - BOTAFOGO. 
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Aditivo nº 16478 - Data a 02/06/2010

Data de Inicio: 30/10/2007

Prazo do Contrato: 29/09/2008

Descrição do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E EXPEDIENTE NAS DEPENDÊNCIAS

DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE FURNAS LOCALIZADO NA RUA REAL GRANDEZA, 219 - BOTAFOGO. 

Aditivo nº 16476 - Data a 02/06/2010

Data de Inicio: 01/11/2006

Prazo do Contrato: 31/10/2009

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descrição do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E EXPEDIENTE NAS DEPENDÊNCIAS

DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE FURNAS LOCALIZADO NA RUA REAL GRANDEZA, 219 - BOTAFOGO. 

RCA nº 015441 - Data - 30/07/2009

Contratante: COMLURB

Contrato nº 182/07

Data de Inicio: 11/10/2007

Prazo do Contrato: 10/10/2009

Descriço do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO RECEPTIVO AO PÚBLICO E

RECEPÇÃO.

RCA nº 13536 - Data - 06/03/2008

Contratante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Contrato nº S/N

Data de Inicio: 08/02/2007

Prazo do Contrato: 09/02/2009

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descriço do Serviço: SERVIÇOS DE ASCENSORISTAS, PORTARIA, COPA, RECEPÇÃO, TELEFONISTA E

AJUDANTE DE CAMINHÃO.

Aditivo nº 17070 - Data a 17/11/2010

Data de Inicio: 05/12/2008

Prazo do Contrato: 07/02/2011

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descrição do Serviço: SERVIÇOS DE ASCENSORISTAS, PORTARIA, COPA, RECEPÇÃO, TELEFONISTA E

AJUDANTE DE CAMINHÃO.

RCA nº 12841 - Data - 21/06/2007

Contratante: Universidade Federal do Rio de Janeiro

Contrato nº 022/07

Data de Inicio: 01/04/2007

Prazo do Contrato: 29/06/2007

Descriço do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM DIVERSAS
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UNIDADES SENDO 169 FUNCIONÁRIOS NA ÁREA HOSPITALAR E 105 NA ÁREA ADMINISTRATIVA,

TOTAL 334 FUNCIONÁRIOS. 

RCA nº 12753 - Data - 24/05/2007

Contratante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Contrato nº S/N

Data de Inicio: 01/02/2006

Prazo do Contrato: 01/02/2008

Descriço do Serviço: LIMPEZA, JARDINAGEM E CONTROLE BIOLOGICOS DE PRAGAS

RCA nº 12751 - Data - 24/05/2007

Contratante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Contrato nº S/N

Data de Inicio: 01/02/2006

Prazo do Contrato: 01/02/2008

Descriço do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, JARDINAGEM E CONTROLE BIOLÓGICO

DE PRAGAS.

RCA nº 012752 - Data - 24/05/2007

Contratante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Contrato nº S/N

Data de Inicio: 01/02/2006

Prazo do Contrato: 01/02/2008

Descriço do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, JARDINAGEM E CONTROLE BIOLÓGICO

DE PRAGAS,.

RCA nº 12147 - Data - 17/10/2006

Contratante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Contrato nº 982/06

Data de Inicio: 11/04/2006

Prazo do Contrato: 10/04/2007

Descriço do Serviço: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E RECEPCIONISTAS

Aditivo nº 17084 - Data a 22/11/2010

Data de Inicio: 24/11/2008

Prazo do Contrato: 10/04/2009

Descrição do Serviço: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E RECEPCIONISTAS

Aditivo nº 17087 - Data a 22/11/2010

Data de Inicio: 02/03/2010

Prazo do Contrato: 01/03/2011

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descrição do Serviço: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E RECEPCIONISTAS
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Aditivo nº 17088 - Data a 22/11/2010

Data de Inicio: 26/08/2010

Prazo do Contrato: 25/08/2011

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descrição do Serviço: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E RECEPCIONISTAS

Aditivo nº 17086 - Data a 22/11/2010

Data de Inicio: 09/10/2009

Prazo do Contrato: 27/01/2010

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descrição do Serviço: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E RECEPCIONISTAS

Aditivo nº 17082 - Data a 22/11/2010

Data de Inicio: 16/04/2007

Prazo do Contrato: 15/04/2008

Descrição do Serviço: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E RECEPCIONISTAS

Aditivo nº 17083 - Data a 22/11/2010

Data de Inicio: 07/04/2008

Prazo do Contrato: 10/04/2009

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descrição do Serviço: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E RECEPCIONISTAS

Aditivo nº 17085 - Data a 22/11/2010

Data de Inicio: 28/01/2009

Prazo do Contrato: 27/01/2010

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descrição do Serviço: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E RECEPCIONISTAS

RCA nº 11190 - Data - 20/10/2005

Contratante: FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A

Contrato nº 15353

Data de Inicio: 29/10/2004

Prazo do Contrato: 28/10/2000

Descriço do Serviço: SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

RCA nº 8004 - Data - 17/07/2003

Contratante: FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A

Contrato nº 14368

Data de Inicio: 23/10/2002

Prazo do Contrato: 22/10/2004

Descriço do Serviço: SERVIÇOS DE RECEPCIONISTAS

Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO ACERVO TÉCNICO nº 5676/2023
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Aditivo nº 17260 - Data a 05/01/2011

Data de Inicio: 25/08/2004

Prazo do Contrato: 22/10/2004

Descrição do Serviço: SERVIÇOS DE RECEPCIONISTAS

Aditivo nº 17259 - Data a 05/01/2011

Data de Inicio: 19/04/2004

Prazo do Contrato: 22/10/2004

Descrição do Serviço: SERVIÇOS DE RECEPCIONISTAS

Aditivo nº 17261 - Data a 05/01/2011

Data de Inicio: 23/09/2004

Prazo do Contrato: 22/10/2004

Descrição do Serviço: SERVIÇOS DE RECEPCIONISTAS

RCA nº 5388 - Data - 24/01/2001

Contratante: SAVEL SANTA AMÁLIA VEÍCULOS LTDA

Contrato nº S/N

Data de Inicio: 01/03/2000

Prazo do Contrato: 28/02/2001

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descriço do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E PLANEJAMENTO PARA

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE MODERNIZAÇÃO PARA GESTÃO EMPRESARIAL, INCLUINDO OS

SETORES ADMINISTRATIVOS, DE PEÇAS, OFICINAS, E ALMOXARIFADO, O LEVANTAMENTO DOS BENS

PATRIMONIAIS COM A DEVIDA AVALIAÇÃO DO ATIVO EM GERAL E REAVALIAÇÃO DE TODO O ATIVO

FISCO, BEM COMO A GESTÃO DE COMPRAS, ESTOQUES, E ALMOXARIFADO. 

RCA nº 2673 - Data - 10/07/1998

Contratante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Contrato nº S/N

Data de Inicio: 31/07/1997

Prazo do Contrato: 31/07/1999

Valor do Contrato: R$ 0,00

Descriço do Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA, ATRAVÉS DO

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, COMPREENDENDO EM 01 ANALISTA DE

SUPORTE SOFTWARE, 05 TÉCNICOS DE SUPORTE SOFTWARE, 05 TÉCNICOS DE SUPORTE

MICROINFORMÁTICA E 05 TÉCNICOS DE SUPORTE HARDWARE.

Rio de Janeiro, 8 de Fevereiro de 2023.
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Gerência de Fiscalização Prossional e Registro
Avenida Olegário Maciel 1233 - Bairro Lourdes - Belo Horizonte-MG - CEP 30180-111

Telefone: (31) 3218-4500 - www.cramg.org.br

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - PJ Nº 6/2023/CRA-MG

VÁLIDA ATÉ 03/09/2023

Cercamos, cumprindo despacho do senhor presidente, exarado em requerimento da parte
interessada, que foram efetuados neste conselho, em nome da empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI., registro nº CRA-MG 03-002886/S, tendo como responsável técnico RODRIGO
BEDA GUALDA, CRA-MG 01-021215/S, os seguintes registros de comprovação de apdão, fornecidos
pelas contratantes abaixo relacionadas, armando que os serviços foram executados a contento.

Caixa Econômica Federal – RCA Nº 7.708 de 09/04/2009;

Caixa Econômica Federal – RCA Nº 9.418 de 03/10/2012;

Tribunal de Jusça do Estado de Minas Gerais – RCA Nº 11.165 de 02/03/2016;

Tribunal de Jusça do Estado de Minas Gerais – RCA Nº 11.160 de 01/03/2016;

Tribunal de Jusça do Estado de Minas Gerais – RCA Nº 11.113 de 28/01/2016;

Tribunal de Jusça do Estado de Minas Gerais – RCA Nº 11.145 de 22/02/2016;

Tribunal de Jusça do Estado de Minas Gerais – RCA Nº 11.144 de 22/02/2016;

Tribunal de Jusça do Estado de Minas Gerais – RCA Nº 12.338 de 11.06.2018;

Tribunal de Jusça do Estado de Minas Gerais – RCA Nº 12.342 de 12.06.2018;

Tribunal de Jusça do Estado de Minas Gerais – RCA Nº 13.090 de 24.02.2023.

O referido é verdade e, nesta data, eu, Ludmilla Cazita, digitei e conferi.

Belo Horizonte, 03 de março de 2023.

Admª. Flávia Borges de Andrade
Gerente de Fiscalização Prossional e Registro

CRA-MG 01-035103/D

Documento assinado eletronicamente por Flávia Borges de Andrade, Gerente de Fiscalização
Prossional e Registro, em 03/03/2023, às 14:36, conforme horário ocial de Brasília.

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



03/03/2023, 16:33 SEI/CFA - 1820182 - Certidão de Acervo Técnico - PJ

file:///C:/Users/maria.helena/Downloads/Certidao__de_Acervo_Tecnico___PJ_1820182.html 2/2

A autencidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o
código vericador 1820182 e o código CRC 6E5FFB5C.

Referência: Processo nº 476907.002628/2023-81 SEI nº 1820182

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



23/10/2018 TJMG - SEI (Sistema Eletrônico de Informação) - versão SEI 3.0.11 - Documento para Assinatura

https://sei.tjmg.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=88775&id_documento=14825… 1/3

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Gonçalves Dias, Nº 1260 - Bairro Funcionários - CEP 30140-096 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 6º

TERMO ADITIVO Nº 46º - CT. 407/2014

GECONT/CONTRAT

46º TERMO ADITIVO

ao contrato nº. 407/2014 (9049902) , firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a empresa PLANSUL
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS, CNPJ nº. 21.154.554/0001-13, neste ato representado pela Juíza Auxiliar da Presidência, ROSIMERE
DAS GRAÇAS DO COUTO, conforme delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria TJMG nº.
4.158/PR/2018, de 02 de julho de 2018, e a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA
LTDA., CNPJ nº. 78.533.312/0001-58, representada por seu Procurador, Sr. RAFAEL BEDA GUALDA, CPF
nº. 932.194.409-59, acordam em alterar as Cláusulas Sexta, Oitava, Décima e Décima Primeira, bem como os
Anexos IV e V do Contrato firmado em 21.11.2014, que tem como objeto a prestação, de forma contínua, de
serviços de apoio administrativo e suporte operacional, a serem executados nas dependências do Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais, permanecendo inalteradas as demais disposições.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência, previsto na Cláusula Décima Primeira do Contrato, fica
prorrogado para o período de 21.11.2018 a 20.11.2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Alteram-se, a partir de 13.09.2018, a Cláusula Sexta, bem como
o Anexo IV (Planilha Estimativa de Custos e Composição de Preços da Contratação) do Contrato, para refletir a
substituição da CCT SINDEAC pelo Acordo Coletivo SINDEES, registrado no Ministério do Trabalho sob o nº.
MG003348/2018, para as ocupações de Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar de Saúde Bucal.

CLÁUSULA TERCEIRA: Alteram-se, a partir de 21.11.2018, a Cláusula Sexta, bem como os Anexos
IV (Planilha Estimativa de Custos e Composição de Preços da Contratação) e V (Planilha Estimativa de
Uniformes EPI´S e EPC´s) do Contrato, para refletir a aplicação de reajuste aos valores de Uniformes/LDI,
decorrente da variação do IPCA-IBGE, relativo ao período compreendido entre outubro/2017 a setembro/2018,
no percentual de 4,52556%.

CLÁUSULA QUARTA: Alteram-se as Cláusulas Oitava e Décima do Contrato, que passam a vigorar conforme
as disposições abaixo:

4.1. Altera-se a Cláusula Oitava do Contrato, para incluir o subitem 8.23, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"CLÁUSULA OITAVA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

8.1. a 8.22. (...)

8.23. Nenhum pagamento será efetuado estando pendente de liquidação qualquer obrigação da CONTRATADA,
exceto a descrita no subitem 5.2.37 do Contrato, sem que isso implique alteração do preço proposto, correção
monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços.

4.2. Altera-se a alínea e.1 para f da Cláusula Décima do Contrato, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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"CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO

a a e (...)

f) Ocorrendo a prorrogação do Contrato, os valores poderão ser reajustados somente após 12 (doze) meses,
contados a partir da vigência do Termo Aditivo referente a tal prorrogação.

10.1. a 10.3. (...)."

CLÁUSULA QUINTA: As despesas com a execução deste Termo Aditivo estão estimadas em R$
74.918.119,74 (setenta e quatro milhões, novecentos e dezoito mil, cento e dezenove reais e setenta e quatro
centavos), distribuídas da seguinte forma:

a) Redução de R$ 3.404,22 (três mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e dois centavos), referentes à inclusão
do Acordo Coletivo SINDEES em substituição à CCT SINDEAC, para o período de 13.09.2018 a 20.11.2018.

b) R$ 74.921.523,96 (setenta e quatro milhões, novecentos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e três reais e
noventa e seis centavos), referentes à prorrogação do prazo de vigência, já incluído o reajustamento de
Uniformes/LDI, para o período de 21.11.2018 a 20.11.2019.

5.1. As despesas acima correrão à conta da Dotação Orçamentária nº. 4031.02.061.706.2050.3.3.90.37.02 ou de
outra que vier a ser consignada para este fim.

5.2. Os valores acima estão representados nas planilhas anexas ao presente Termo, partes integrantes e
inseparáveis deste instrumento.

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente instrumento eletronicamente, no
Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.

Belo Horizonte,

PELO TRIBUNAL:

ROSIMERE DAS GRAÇAS DO COUTO
Juíza Auxiliar da Presidência

PELA CONTRATADA:

RAFAEL BEDA GUALDA
Procurador

GESTOR: GESEG - CC

Documento assinado eletronicamente por Rosimere das Graças do Couto, Juiz Auxiliar da Presidência,
em 23/10/2018, às 11:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL BEDA GUALDA, Usuário Externo, em 23/10/2018,
às 13:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Número do contrato: 9049902

Unidade gestora do contrato: 1031019

Tipo do contrato: Serviço

Situação do contrato: Vencido

Objeto do contrato:
CT TJMG 407/2014 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E
SUPORTE OPERACIONAL A SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DO TJMG
/ CT SIMG 3346

Processo de compra: 1031019 000274/2015

Arquivo do contrato: Visualizar arquivo

Termo aditivo nº 1

Termo aditivo nº 2

Termo aditivo nº 3

Termo aditivo nº 4

Termo aditivo nº 5

Termo aditivo nº 6

Termo aditivo nº 7

Termo aditivo nº 8

Termo aditivo nº 9

Termo aditivo nº 10

Termo aditivo nº 11

Termo aditivo nº 12

Termo aditivo nº 13

Termo aditivo nº 14

Termo aditivo nº 15

Termo aditivo nº 16

Termo aditivo nº 17

Termo aditivo nº 18

LOGIN

Contratos > Arquivos do contrato

© 2008 - Estado de Minas Gerais - Todos os direitos reservados - Aspectos legais e responsabilidades

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Termo aditivo nº 19

Termo aditivo nº 20

Termo aditivo nº 21

Termo aditivo nº 22

Termo aditivo nº 23

Termo aditivo nº 24

Termo aditivo nº 25

Termo aditivo nº 26

Termo aditivo nº 27

Termo aditivo nº 28

Termo aditivo nº 29

Termo aditivo nº 30

Termo aditivo nº 31

Termo aditivo nº 32

Termo aditivo nº 33

Termo aditivo nº 34

Termo aditivo nº 35

Termo aditivo nº 36

Termo aditivo nº 37

Termo aditivo nº 38

Termo aditivo nº 39

Termo aditivo nº 40

Termo aditivo nº 41

© 2008 - Estado de Minas Gerais - Todos os direitos reservados - Aspectos legais e responsabilidades

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

José Claudio Passamani, Chefe
de Secretaria do Fórum Des. Rid
Silva, comarca da Capital, no
uso de suas atribuições, etc.

C E R T I F I C A

A requerimento verbal da rma PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA, CNPJ N. 78.533.312/0001-58 , que, de acordo com o ofício
n.º 196/2003 de 14.02.2003, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça, tendo em
vista a instalação, na Comarca da Capital, da Vara de Execuções contra a Fazenda
Pública e Precatórios e da Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e
Concordatas, com competência exclusiva para o processamento e julgamento
daquelas ações, o único Cartório, competente para distribuir pedidos de Falências e
Concordatas é o da Distribuição Judicial Cível, localizado no Fórum Desembargador
Rid Silva e os Cartórios de Protestos são os seguintes: 1º Tabelionato de Notas e 3º
Ofício de Protestos – Titular Rodrigo Oppitz Alves; 2º Tabelionato de Notas e 1º Ofício
de Protestos – Titular Paulo Luis Quintela de Almeida; 3º Tabelionato de Notas e 2º
Ofício de Protestos - Titular Adelaide da Silva Jardim e 4º Tabelionato de Notas e 4º
Ofício de Protestos - Titular Vanda de Souza Salles.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Valor: R$ 12,63

Validade: 60 dias

O REFERIDO É VERDADE.

Florianópolis, data da assinatura digital.

JOSÉ CLAUDIO PASSAMANI

Chefe de Secretaria
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Documento assinado eletronicamente por Jose Claudio Passamani, Chefe de
Secretaria de Foro, em 17/03/2023, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7044543 e o
código CRC F9F38C39.

0015769-14.2020.8.24.0710 7044543v2
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17/03/2023 0013233828
P O D E R J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Capital

C E R T I D Ã O

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO Nº: 535280 FOLHA: 1/1

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Capital, com distribuição anterior à data de 16/03/2023, verificou-se NADA CONSTAR em
nome de:

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, portador do CNPJ: 78.533.312/0001-58. *******************

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c)aautenticidadedestedocumentopoderáserconfirmadanoendereçoeletrônicohttp://www.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias.

Capital, sexta-feira, 17 de março de 2023.

0013233828
PEDIDO N°:
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CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 2055540

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a:

NOME: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Raiz do CNPJ: 78.533.312

Certidão emitida às 11:49 de 17/03/2023.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;

4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 2055540

FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download
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AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GÓIAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023

ANEXO V

Declaração de Não Vistoria

Declaro que, em 15/02/2023, a empresa Plansul Planejamento e Consultoria Ltda.,

CNPJ nº 78.533.312/0001-58, com sede no endereço Rua Joaquim Costa, nº 270 –

Agronômica – Florianópolis/SC – CEP: 88025-400, optou por não realizar vistoria nos

locais e instalações referentes ao objeto do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº

21/2023, e declara estar ciente que não poderá alegar desconhecimento das condições dos

locais de execução dos serviços referentes ao objeto do Edital, responsabilizando-se por

todas as consequências deste ato.

Florianópolis/SC, 27 de março de 2023.

________________________
Rafael Beda Gualda
Superintendente
RG nº 2.678.326
CPF nº 932.194.409-59

PLANSUL
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AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GÓIAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023

DECLARAÇÕES

A empresa Plansul Planejamento e Consultoria Ltda., CNPJ nº 78.533.312/0001-58, com sede
no endereço Rua Joaquim Costa, nº 270 – Agronômica – Florianópolis/SC – CEP: 88025-
400, através do seu representante legal infra-assinado DECLARA:

• sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente que possa impedir a
sua habilitação neste certame;

• o cumprimento pleno dos requisitos de habilitação;

• para fins de licitação junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e sob as penas da
lei, não ter em nosso quadro de empregados qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis)
anos de idade, exceto maiores de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.
Declaramos ainda que nenhum trabalhador menor de 18 (dezoito) anos exerce trabalho
noturno, perigoso ou insalubre em nossa empresa;

• para fins de licitação junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e sob as penas da
lei, ter conhecimento da vedação da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato
de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados a esse Tribunal.

• a Elaboração Independente de Proposta, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG
nº05, de 26 de maio de 2017;

• o Compromisso e Responsabilidade Ambiental, Social e Econômica.

Florianópolis/SC, 27 de março de 2023.

________________________
Rafael Beda Gualda
Superintendente
RG nº 2.678.326
CPF nº 932.194.409-59
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GO000091/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 25/02/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR007550/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 10162.101002/2022-30
DATA DO PROTOCOLO: 22/02/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL
LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu ;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato
representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de
2022 a 29 de fevereiro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das
empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em
empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência territorial em GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de 1º de março de 2022, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de
Trabalho, terão um dispêndio de 13,5879% com repercussão direta sobre os preços dos seus
serviços, cujos valores de pisos salariais e do auxílio alimentação serão conhecidos através de
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais.

Parágrafo Primeiro. Dispêndio de 13,5879% (treze vírgula cinco mil oitocentos e setenta e nove
por cento) sobre o piso salarial vigente em 1º de março de 2021 (R$ 1.162,00), representado por
10,1800% (dez vírgula hum mil e oitocentos por cento) de reajuste dos salários normativos e
3,4079% (três vírgula quatro mil e setenta e nove por cento) a título de reajuste do auxílio
alimentação.

Parágrafo Segundo. O auxílio alimentação de que trata o caput desta cláusula, teve um aumento
de R$ 39,60 (trinta e nove reais e sessenta centavos) mensal, passando de R$ 334,40 (trezentos
e trinta e quatro reais e quarenta centavos) para o limite de R$ 374,00 (trezentos e setenta e
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quatro reais) por mês, e de R$ 15,20 (quinze reais e vinte centavos) para R$ 17,00 (dezessete
reais) por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas).

I – Piso da Categoria: R$ 1.280,29

Parágrafo Terceiro – O reajuste de que trata o Parágrafo Primeiro será aplicado sobre os pisos
salariais praticados em 1º de março de 2021 ora previsto na CCT 2021/2022, Registrada sob o nº
GO000093/2021, em 12/02/2021, para as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de
Cozinheiro; Artífice de Limpeza Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista;
Assistente Técnico no Serviço Público; Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; Auxiliar de
Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços Gerais;
Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa; Comim;
Contínuo; Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar; Dedetizador;
Desratizador e equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de
Turma/Supervisores e equivalentes até 50 funcionários; Encarregado de Equipe/Supervisores e
equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Faturista; Garagista e Assemelhados; Garçom;
Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) pavimentos
utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de
Motor; Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira;
Pedreiro; Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária;
Tratorista; Vigia; Zelador. A função Operador de Áudio e Vídeo (CBO 3731-45) passará a ter piso
salarial definido a partir da vigência desta CCT e integrará a Certidão de Demonstração de Pisos
Salariais – CDPS.

Parágrafo Quarto – Caberá aos sindicato patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laboral
(SEACONS) a emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a
amostragem dos valores apurados pela variação do reajuste de 10,1800% e valor do benefício
alimentação a serem assim praticados a partir de 1º de março de 2022, conforme previstos nos
parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula. A CDPS será emitida mediante comprovação de
cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Quinta desta CCT – Certidão de
Regularidade Trabalhista.

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de
contratos terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50% sobre o piso reajustado do
porteiro em 01º de março de 2022.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos que serão
estabelecidos, bem como para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o
pessoal de escritório/administração e burocráticos, que em 28 de fevereiro de 2022 percebiam
salários de até R$ 2.170,26 (dois mil cento e setenta reais e vinte e seis centavos), aplica-se
10,1800% de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de livre
negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula
Terceira Parágrafo Segundo, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até
fevereiro/2022.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos,
sejam compulsórios, sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após 1° de março de 2021, a correção salarial será
proporcional ao número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta
cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT,
será conhecido através do resultado da divisão por 220.
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Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e
feriados nos órgãos públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser
respeitado o piso de que trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento
salarial através da rede bancária, via crédito em conta corrente, cujo recibo servirá de
comprovante de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para
efetuarem o pagamento dos salários, exceto apenas para as situações comprovadas, registradas
nos parágrafos terceiro e quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou nos
casos de endividamento de empregado que requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula
Septuagésima Primeira desta CCT.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do
instrumento de rescisão ou recibo de quitação até no máximo dez dias contados a partir do
término do contrato.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento
(contracheques, holerith ou cópia de recibo) discriminando detalhadamente os valores de salários
de proventos do trabalho e respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao seu
pagamento. Os comprovantes, poderão ser disponibilizados no local de trabalho do empregado,
ou através de qualquer meio eletrônico, e-mail, sites, aplicativos de celular ou entrega em
documento físico.
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Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de
próprio punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a empresa proceder o pagamento através de depósito em
conta corrente do empregado, sem ônus para este, caso em que a empresa deverá indicar no
contracheque, a data da disponibilidade do pagamento, sendo considerado como quitação
automática do valor liquido discriminado, quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços
prestados a determinado cliente, sem a respectiva quitação, quando comprovadamente justificado
aos Sindicatos Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente,
poderão pagar os salários de seus empregados, lotados respectivamente naquela contratante em
débito, em duas parcelas, sendo a primeira parte de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do

salário paga até o 5º dia útil, e a complementação será quitada até o 22º (vigésimo segundo) dia
do mês subsequente ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo
tomador de serviços (Lei 8.666 Art. 40, XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos
valores salariais pagos em atraso, na devida proporção até a data do adimplemento.

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de
uma dessas faturas em atraso, a empresa deverá providenciar o pagamento restante dos salários
em 48 (quarenta e oito) horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até
10 (dez) dias antes do segundo atraso para que o mesmo promova gestões para recebimento,
junto aos clientes, buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo Terceiro.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação
natalina) anualmente em um só tempo, até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer
jus o empregado, com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa de 10% para
20% em caso de descumprimento de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula
Septuagésima Primeira desta CCT.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de
acréscimo sobre a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em
separado na folha de pagamento e no holerith, o qual será efetivado pela divisão do salário
mensal do trabalhador por 220, acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.
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Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de
pagamento do DSR relativo às horas extras no percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta
e sete por cento) do total apurado.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo,
para todos os empregados que exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde
que seja comprovado através de PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, e laudo
pericial, conforme rege a CLT, não se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções,
Instruções, Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente
insalubre no trabalho, bem como o grau incidente, será apurada através de PPRA, ou
subsidiariamente, por Laudo Técnico de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por
Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência dos mencionados laudo/estudo, a aferição da
existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau incidente será apurada via perícia
judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não
são cumulativos e, quando as condições de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente,
aplicar-se-à o adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar a condição
ensejadora do adicional, conforme parágrafo 2º do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova
pericial evidenciar que houve neutralização do agente nocivo por meio do regular fornecimento e
utilização de equipamento de proteção individual (EPI).

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade,
desde que este não seja cumulativo com o adicional de insalubridade. O adicional de
periculosidade, quando houver, será calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida
nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

PRÊMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÃO POR POSTO DE SERVIÇOS
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Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa
prestadora, vier a estabelecer remuneração superior ao salário normativo de que trata a Cláusula
Terceira e parágrafos da presente CCT, para alguma das funções ali citadas, cujos valores serão
descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais – CDPS, esta se dará através de
premiação específica e vinculada àquele posto de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser
paga em folha, como premiação de posto de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de
serviço, de que trata sua premiação, não mais fará jus ao recebimento da mesma, já que referida
premiação não está vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4º e 22 da Consolidação das Leis do
Trabalho, os prêmios assim considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma
de bens, serviços ou valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma mensal, mantida a sua
condição de parcela que não integra a remuneração do empregado, não se incorporam ao
contrato de trabalho e não constituem base de incidência de encargo trabalhista e previdenciário,
conforme § 3º do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação de que trata a Cláusula Terceira Parágrafos Primeiro e Segundo desta CCT
passará de R$ 15,20 (quinze reais e vinte centavos) para R$ 17,00 (dezessete reais), para
qualquer dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas), e somente será devido nos
dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Primeiro. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio
Alimentação, em tíquete alimentação ou tíquete refeição exclusivamente em vales ou cartão
magnético, ou a refeição propriamente dita entregues em refeitório que atendam as exigências do
atual Ministério da Economia, vedado a entrega de marmitas ou marmitex, pagos por dia
trabalhado no valor de R$ 17,00 (dezessete reais) limitado a 22 (vinte e dois dias) no mês num
total de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais), a ser pago ou entregue no 25º (vigésimo
quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Segundo. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus
contracheques mensais, o correspondente a 6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do
auxílio concedido no mês de competência.

Parágrafo Terceiro. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de
condições para a sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda
de custo ainda que habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se
computando nas férias, 13º salário, horas extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos
pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.
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AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-
transportes necessários para sua locomoção de ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os
dias trabalhados, que lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25º (vigésimo quinto) dia de
cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente,
poderá o empregador optar por sua utilização, tornando-se desnecessário a concessão de vale-
transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada
pelo empregado, onde conste o endereço residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale- transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores,
no prazo máximo de 90 dias a contar da data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a
6% (seis por cento) de seus salários básicos, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em
espécie, a empresa poderá deduzir o percentual legal, sendo que os valores recebidos pelo
empregado não integrarão os salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em
reembolso de despesas de deslocamentos e acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços
e não contraprestação (art., 458, § 2°, da CLT), e também porque destinam-se ao cumprimento da
finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do artigo 2º da Lei 7418/85), mas
apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. Ademais, a
própria jurisprudência do TST entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua
natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais,
por qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento
do benefício do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso
residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o
empregado não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica
autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao
deslocamento do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do benefício.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o
empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.

Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os
vales transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão
do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços,
quando não tiver ponto fixo ou estiver em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala
previamente comunicado por escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde médico para seus empregados, e na contratação do
plano, deverão observar as obrigações estipuladas na presente cláusula.

Parágrafo Primeiro - Os contratos de plano de saúde deverão obedecer os percentuais de
descontos firmados nos Parágrafos Segundo e Terceiro desta cláusula como limite, sendo que
valores oriundos de coparticipação devidos pelo empregado não poderão ser incluídos na fatura
para o desconto em folha de pagamento no salário do empregado.

Parágrafo Segundo - A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e
expressa adesão e autorização de desconto, sendo que o empregado que aderir ao plano
estipulado, deverá custear cada um no limite máximo de 9% (nove por cento) do piso salarial da
categoria, descontado mensalmente.

Parágrafo Terceiro - Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo
da inclusão se dará por conta exclusiva do empregado, que pagará o mesmo percentual de até
9% (nove por cento) do piso salarial da categoria, nos termos do Parágrafo Segundo, por cada
inclusão efetivada.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses,
órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em
diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do empregado para
qualquer efeito nem o salário de contribuição.

Parágrafo Quinto - Aos empregados que estiverem às expensas do INSS, por auxílio doença ou
por auxílio acidente, lhes ficam garantidos o benefício do plano de saúde, observando para tanto
as condições estabelecidas pela empresa conveniada, inclusive quanto a existência de carência
sob as condições oferecidas, continuando os empregados a contribuírem mensalmente com o
valor estipulado do referido plano, pagando diretamente a firma/operadora do plano de saúde ou
diretamente ao seus respectivo empregador, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente, sob pena
de não o fazendo ficar caracterizada a inadimplência, concorrendo assim para a perda do plano de
saúde.
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SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência
Funeral e Auxílio Alimentação em favor de todos os seus empregados, nos termos do convênio e
da apólice de seguro estipulada pelo SEAC-GOIÁS – Sindicato das Empresas de Asseio,
Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela
seguradora Mongeral Aegon Seguros e Previdência S.A ou outra que vier a substituí-la, a
critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro – Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão
descontar mensalmente, em folha de pagamento, até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta
e quatro centavos) do empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a
maior será custeado integralmente pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.

Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio
alimentação, no decorrer da vigência desta Convenção, pela mesma seguradora e não sendo
conveniente a substituição da mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente pelas
respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus
trabalhadores, caso o SEAC-GO venha decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em
ambos casos, inalterado o valor do desconto do empregado para este fim.

Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho,
considerando incluídas indenizações por morte natural e acidental pelos valores e condições
abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$
10.000,00 (dez mil reais) a serem pago após a entrega de todos os documentos comprobatórios
junto à seguradora, pelos beneficiários do seguro.

4.1.1 – Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor
máximo de despesas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

4.1.2 – Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o
acionamento da central de atendimento a assistência 24 horas (4003-3355/ 0800 881 3355), um
membro da família ou porta voz, deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato para
que seja providenciado tudo que for necessário para a execução do funeral de acordo com o
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padrão de serviço contratado (o conjunto dos serviços está devidamente descritos no contrato de
seguro).

4.1.3 – No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a)
beneficiário(a) e/ou a pessoa que se apresentar como responsável pelo velório e sepultamento,
mediante apresentação dos documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais
comprobatórias, no valor máximo de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de
R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas
com alimentação de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários do seguro
conforme subitens beneficiários.

4.2.1 – Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a
quem deve ser paga a indenização do seguro em caso de morte daquele.

4.2.2 – O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais,
devendo fazê-lo por escrito e/ou através de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 – Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do
Código Civil Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 – Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária.

Parágrafo Único – Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que
provarem que a Morte do Segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

“Art. 793 – É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o
Segurado era separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 – O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante
manifestação por escrito perante a Seguradora, para a qual valerá sempre a última comunicação
recebida, nos termos do artigo 791 do Código Civil.

4.3 – Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado
será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).
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4.3.1 – Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para
calculo de indenização da SUSEP – Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos
empregados e seus familiares, deverão obrigatoriamente ser feitas às suas empresas
empregadoras.

Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem
prejuízo das demais sanções legais as empresas que não cumprirem na íntegra a presente
cláusula, indenizarão diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância em
dinheiro equivalente ao triplo das aqui previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo
deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que
firmam esta norma coletiva, sendo obrigatório as empresas enviarem mensalmente ao
SEAC/SEACONS as respectivas apólices de seguro, acompanhado do comprovante de
pagamento.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos
sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês
correspondente e devidamente quitado na forma desta Convenção.

8.1 – As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva
de Trabalho na SRTE/GO, para aderir a apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos
sindicatos, cópia da apólice que garanta este benefício aos trabalhadores na qual deve ser parte
integrante de suas condições especiais a íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em
Grupo com assistência funeral e auxílio alimentação.”

Parágrafo Nono – Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado
exclusivamente a responsabilidade subjetiva à empresa, nos termos do art. 7º, XXVII da CF/88. Na
ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja de que natureza for, a
indenização do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios
arbitrados em juízo.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos
termos desta cláusula e de acordo com relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos,
definida e aprovada pelo instituto IAFAS - Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos
Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de Obra e Comércio em Geral.
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Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora
especializada, aprovada pela entidade patronal, o valor de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador
que possua, a título de contribuição do benefício amparo familiar, até o dia 25º (vigésimo quinto)
de cada mês, por meio de boleto disponibilizado somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das
empresas, ficando vedado qualquer desconto no salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS,
de toda documentação necessária para a viabilidade do benefício, bem como atualização de
dados nos sistema e envio do extrato do CAGED/SEFIP do mês anterior ao vencimento do boleto
ou o último declarado ao MTE, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa
com a descriminação territorial do serviço de cada colaborador, devendo também informar a
listagem dos admitidos e desligados.

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo
empregado, a empresa deverá comunicar o evento formalmente, acompanhado da documentação
comprobatória do evento, a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 (dez) dias da
ocorrência.

Parágrafo Quinto.Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar
a rubrica do benefício Amparo Familiar, nas planilhas de custos e formação de preços em
licitações públicas, em observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em quaisquer casos de afastamento do empregado será devido o recolhimento
do valor do benefício se constante seu nome em folha de pagamento, e-Social/SEFIPou qualquer
documento oficial comprobatório do mês correspondente. Haja vista que ao trabalhador é devido o
benefício que o mesmo comprovar direito de obtê-lo em qualquer período contratual celetista.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios
instituído pelo Amparo Familiar, sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que não
cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com
importância em dinheiro equivalente ao valor do benefício mais um piso da categoria, sem contudo
deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima
Quinta desta Convenção, e recebimento de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula
Vigésima Terceira desta Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas
deverão apresentar comprovantes dos pagamentos do Benefício Amparo Familiar dos meses
correspondentes e quitados na forma desta Convenção, ou apresentação de Certidão de
Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para recolhimento do
FGTS do mês correspondente também se for o caso.
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Parágrafo Nono. O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em
prestação de serviços, tendo caráter compulsório e eminentemente assistencial. Em nenhuma
hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13º salário, horas extras,
gratificações, adicionais e outros prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas
rescisórias.

Parágrafo Décimo.A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a
presente cláusula, sob pena de pagamento de multa por descumprimento, correspondente ao
previsto no parágrafo sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato obreiro por
cada funcionário, a título de danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida
cobertura, conforme ora convencionado.

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência,
imprudência ou imperícia descumprir a presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.Na hipótese de descumprimento de cláusula, consoante ao que
dispõe a Cláusula Septuagésima Primeira, a fiscalização do cumprimento desta cláusula caberá
ao IAFAS e ao Sindicato Laboral SEACONS, sendo atribuído legitimidade para pleitear o
pagamento deste beneficio judicial ou extrajudicialmente.

EMPRÉSTIMOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de
pagamento dos trabalhadores que autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo
segundo desta cláusula, conforme convênio firmado pelo sindicato Laboral, desde que em
documento válido para tal, conforme prevê a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que
altera a Lei nº 10.820 de 17/12/2003, e Decreto nº 4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a
instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos
empregados que, rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos
serviços empréstimos consignados contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco por
cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para a amortização de
despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou a utilização com a finalidade de saque por
meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas não serão comprometidas ao
pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos salariais possuem a
mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do
empregado, antes da consolidação do limite do empréstimo consignado, referente a parcela
mensal que será comprometida.
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CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os
motivos. O empregado acusará o recebimento da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se
não aceitar, a carta de dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de
advertências e suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual de empregado, que
tenham mais de 1 (um) ano de trabalho na empresa, serão homologados obrigatoriamente na
entidade laboral convenente - SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá apresentar
todos os documentos previstos pelo Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.

Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula,
sobre as quais não houve ressalvas específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e
geral, nos termos do Enunciado 330 do TST.

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente
ou conta salário do trabalhador, fica obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta
cláusula, em no máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo máximo
estipulado neste parágrafo, aplica-se a Cláusula Septuagésima Primeira desta CCT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TAXA DE APRIMORAMENTO

De acordo com o que dispõe a orientação número 08 (oito) da CONALIS – Coordenadoria
Nacional de Promoção da Liberdade Sindical, e visando a melhoria e o aprimoramento dos
serviços prestados pelo SEACONS e as empresas do seguimento de asseio e conservação, fica
estipulado uma taxa, no valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) devida por cada
trabalhador pertencente a categoria, que deverá ser pago pelas empresas mensalmente ao
SEACONS.

Parágrafo Primeiro. A taxa de aprimoramento é devida pela empresa independente de ser o
empregado filiado ao sindicato laboral.
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Parágrafo Segundo. Em relação aos trabalhadores, esta taxa custeará parte dos gastos com
assistência jurídica, agentes de homologação, médicos, psicólogos e odontólogos. Serviços
prestados na sede da Entidade Laboral. Além do trailer odontológico que presta atendimentos
itinerantes.

Parágrafo Terceiro. Para as empresas, está taxa custeará as homologações das rescisões
contratuais de todos os empregados, esclarecimento de dúvidas trabalhistas, termos de quitação
anual, fornecimento de certidões de GPS, fornecimento de certidões de regularidade para envio
mensal aos tomadores de serviço e participação e licitações (desde que apresentadas a
documentação comprobatória).

Parágrafo Quarto. Para apuração da quantidade de trabalhadores que integram o quadro de
funcionários de cada empresa, as empresas ficam obrigadas a enviar mensalmente ao SEACONS,
até 08 (oito) de cada mês, por meio do e-mail: seacons.financeiro@terra.com.br e ou
seacons@terra.com.br, os comprovantes de GRF – Guia de Recolhimento do FGTS e resumo da
folha daquele mês. Após o recebimento da documentação em questão, o departamento financeiro
do SEACONS fará a análise do quantitativo, e encaminhará à empresa o boleto bancário para o
pagamento, o qual terá como vencimento o dia 12 (doze) de cada mês.

Parágrafo Quinto. Caso a empresa opte por não realizar o pagamento da taxa de aprimoramento
prevista no caput desta Cláusula, deverá no prazo de dez dias corridos contados a partir da
entrada em vigor desta Convenção Coletiva, procurar a entidade laboral SEACONS para
formalização de termo por escrito, devidamente assinado pela empresa e pelo sindicato laboral.
As empresas que descumprirem o prazo mencionado, serão consideradas como aceite tácito com
relação a opção pelo pagamento da taxa de aprimoramento.

Parágrafo Sexto. As empresas que optarem por não realizar o pagamento da taxa de
aprimoramento ficam obrigadas a pagar pelos serviços prestados pelo SEACONS, sem ônus para
o trabalhador, de acordo com os valores previstos na tabela abaixo:
Homologação -------------------------------------------------------------------------------R$ 330,00 por
empregado.
Termo de quitação anual-------------------------------------------------------------------R$ 330,00 por
empregado.
Esclarecimento de dúvidas trabalhistas--------------------------------------------------R$ 275,00 por dúvida.
Certidões GPS ------------------------------------------------------------------------------R$ 440,00 por certidão.
Certidões de Regularidade-----------------------------------------------------------------R$ 1.100,00 por
certidão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT),
que é uma faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados perante o sindicato dos
empregados da categoria, com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser atribuído taxa pelos
serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e
fazer cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com
eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.

AVISO PRÉVIO
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tornar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o
trabalhador, nas hipóteses de renovação do contrato de prestação de serviço da empresa com o
Tomador de Serviço ou de advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias
Celetistas e Constitucionais vigentes, mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma
como fora celebrado, em perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas
semanais, sem à possibilidade de horas suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja
duração não exceda à 26 horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 06 horas
suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A
da CLT, que regulamenta o regime em tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo
Segundo da Cláusula Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este artigo.

ESTÁGIO/APRENDIZAGEM

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece
o artigo 611-A da Lei 13.467/2017; e considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no
Acórdão 0000076-64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os instrumentos normativos de
trabalho podem, à luz do artigo 7º, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre
cotas, em atenção à realidade do setor, sem, entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de
inobservância da reserva legal de vagas; e diante da incompatibilidade das atividades
desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação ao saudável
desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de
conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT),
demonstradas pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não existe interesse de
jovens pela formação profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a
aplicação das regras do artigo 429, de um lado, não tem proporcionado a formação profissional
dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem gerado custos excessivos para as empresas do
segmento, mormente se levado em conta que já contribuem para a formação profissional à razão
de 5% do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema “S” (Sesc/Senac) e 2,5%
a título de salário educação.
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Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais
de JOVEM APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05,
tomando como parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir sobre base de
cálculo limitada ao quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de
cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador,
Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e
equivalentes, porteiro, vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, jardineiro,
operador de máquina fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador
de carro, mensageiro, manobrista e garagista, justamente por não demandarem qualquer
formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo. Serão excluídos da base de cálculo, para aplicação das cotas de
aprendizagem previstas no parágrafo primeiro desta cláusula, os empregados contratados da
forma intermitente, tendo em vista a especificidade do contrato de não ser contínuo, ocorrendo
com alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas,
dias ou meses.

Parágrafo Terceiro – Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no
disposto contido no artigo 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2º
do mesmo dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Quarto – Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados
serão empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as
atividades listadas no parágrafo primeiro desta cláusula.

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU
REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de
serviço, impossibilitando assim, que a empresa prestadora de serviço propicie condições
adequadas de trabalho para a pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para
incidência do percentual legal, será o DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA
ADMINISTRAÇÃO.

Parágrafo Único. Considerando o Inquérito Civil nº. 000929.2019.18.000/4, proposto pelo
Ministério Público do Trabalho, as partes convenentes suspendem os efeitos da presente Cláusula
Vigésima Sétima.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO
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Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h
(quatro horas) antes da prestação do serviço, ficando livre o empregado de qualquer penalidade
em caso de recusa.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de
representação da empresa, o recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração
e Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa empregadora. No caso de
desobediência e por colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser
punido com falta grave e até demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem
desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço em razão
de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, sem descontinuidade
da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento
do percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio,
se indenizado. Caso o aviso prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em
relação às demais verbas rescisórias não haverá alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da
empresa sucedida e do empregado em conjunto.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços,
devidamente justificado pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito à indenização
no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os demais direitos
previstos em Lei, inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do
recolhimento da respectiva contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em
razão da proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der
continuidade ao contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da
manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço,
persistindo pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora

Nº Processo PROAD: 202212000373841 (Evento nº 130)

Assinado digitalmente por: TATIANA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A), em 02/03/2023 às 14:48.
Para validar este documento informe o código iJD4ISqGuQF no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202212000373841 (Evento nº 132)

Assinado digitalmente por: VINICIUS BALESTRA BAIAO, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 02/03/2023 às 17:12.
Para validar este documento informe o código 640064226814 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202212000375694 (Evento nº 142)

Assinado digitalmente por: GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 17/04/2023 às 13:08.
Para validar este documento informe o código 663001080655 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



25/02/2022 08:35 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR007550/2022 19/37

do contrato de prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS
do trabalhador reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de
postos de serviços, desde que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laboral e
patronal, em até 10 (dez) dias após o encerramento e/ou redução do contrato de prestação de
serviços, ficarão isentas do pagamento do trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo
9º da Lei nº 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao
SEACONS, as quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Quarta e Quinquagésima
Quarta da presente Convenção, e as demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da
mesma, total ou parcialmente desde que o instrumento de desistência seja elaborado com a
assistência do Sindicato Laboral.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia
útil imediatamente subsequente, para a realização de exame de retorno, sob pena de ter o período
de inércia configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de medidas disciplinares
cabíveis.

Parágrafo Primeiro. Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta
previdenciária, deverá comunicar a empresa também no dia útil imediatamente subsequente a
alta, que fornecerá contra recibo da referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia
considerado falta justificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação
apresentado em face do INSS este deverá declarar de próprio punho ou outro meio perante a
empresa expressamente à condição de incapacidade. Eximindo à empresa do pagamento dos
respectivos salários e demais consectários durante este período.
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Parágrafo Terceiro. Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário em razão do
empregado não estar apto ao retorno do trabalho, esta deverá cientificar o empregado do
conteúdo da presente cláusula.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente
anteriores ao tempo mínimo necessário para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de
serviço e/ou idade, devidamente comprovado, desde que o empregado interessado se manifeste
por escrito com a prova do tempo de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo
pertença aos quadros de empregados da empresa a pelo menos 3 (três) anos.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo
substituído, sem as vantagens pessoais, desde que a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período
superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADO ESTUDANTE

Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que
avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as
empresas poderão formar SESMT coletivo, ou ainda poderão os empregados serem assistidos no
SESMT do contratante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - INCENTIVO AO ESTUDO
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O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e
média/longa duração (graduação/pós-graduação) custeados total ou parcial pela empresa e venha
a demitir-se ou ser dispensado por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao término dos
cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a
ressarcir à empresa as despesas por ela efetuadas com o custeio do curso, incluindo-se as
relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 50% (cinquenta por cento) das
verbas rescisórias.

Cláusula 38.1 - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO MEDIANTE
BOLSA QUALIFICAÇÃO

Como forma de qualificação profissional, fica as empresas autorizadas a suspensão temporária do
contrato de trabalho por um período de dois a cinco meses, conforme previsto no art. 476-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, desde que realizado mediante Acordo Coletivo de Trabalho a
ser firmado junto ao sindicato profissional SEACONS, com anuência do sindicato patronal
SEAC/GO.

Parágrafo Único. Como forma de manutenção do emprego e da renda, inclusive dos grupos de
risco, definidos pelas autoridades de saúde, ficam as empresas autorizadas a suspensão
temporária do contrato de trabalho, em razão da pandemia do COVID-19, nos termos do caput da
cláusula 38.1.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período
de 12 (doze) meses, limitados à 10 (dez) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo,
ou chegar mais tarde em seu posto de serviço, desde que previamente comunicado pela empresa
e autorizado por esta.

Parágrafo Segundo – No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido
o pagamento de horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Terceiro – Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a
compensação, será devido o pagamento em horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora
normal.
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Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6º da CLT, as empresas estão autorizadas a
firmarem Acordo Individual de Compensação de Jornada, desde que esta compensação ocorra
dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a
obrigatoriedade expressa do aval das entidades sindicais profissional e patronal.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - 12 X 36 – COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas
ininterruptas de descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural
compensação.

Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com
uma hora para refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para
refeição e descanso, implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do período
suprimido com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza
empresarial, fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada além do limite
de 01 (uma) hora na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada de
30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados
que porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo
descanso nas 36 (trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados
no percentual de 20% (vinte por cento) para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A
prorrogação da jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará na obrigação
de pagamento do adicional noturno correspondente ao período excedente conforme definição
prevista no parágrafo 2º do art. 73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes
insalubres, inclusive em hospitais, clínicas e unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a
licença prévia da autoridade competente na área de higiene do trabalho, por não tratar-se de
sobrejornada.

Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno
será devido somente nas noites trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso
de jornada de 2ª a 6ª feira, até o limite de 44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.
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Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no
sistema de trabalho de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, independentemente de o
trabalho ser noturno ou diurno, em face da compensação não será devido hora extra, pagando-se
como remuneração o piso da categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional
aos dias laborados, desde que respeitado as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias,
de segunda a sexta-feira, e nos finais de semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36,
alternando os finais de semana, cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por mês. Não
haverá prejuízo no salário, pois haverá compensação do excesso de horas trabalhadas em
determinado período pelo descanso no período seguinte.

Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso
seja ultrapassada a jornada para ele estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa
hipótese, as horas excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como horas
extras, considerando-se o divisor 220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do
empregado, aceitar ou não aceitar labor na continuidade da jornada, não havendo punição em
caso de recusa.

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários
administrativos a compensação de horários nos dias úteis visando a dispensa de trabalho aos
sábados, respeitando o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado
substituto na função de portaria, na hora intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer
prejuízos, quer seja no salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado substituído,
cabendo a empresa repassar o valor da hora correspondente da função do substituído,
mensalmente, ao funcionário substituto. A substituição de portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando
por necessidade imperativa, a empresa empregadora solicita ao colaborador que este seja
convocado/ permaneça no posto de serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do
empregado com o qual faria revezamento. Na hipótese de realização de extensão, apenas a
extensão será remunerada como horas extras 50%, fato este que não descaracteriza a presente
jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o empregado. Não
sendo devido o vale-transporte.

Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, quando convocado/ solicitado
será devido além do pagamento de horas extras 50%, o fornecimento do respectivo vale-
transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na forma prevista nesta Convenção
sem ônus para o trabalhador. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar a
solicitação/convocação, não havendo punição em caso de recusa.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do
empregado não poderá coincidir com o dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema
12 x 36, assume o compromisso de não patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer
demanda judicial, ou administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando
observada a jornada de serviços supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e
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afirma a conveniência da cláusula e a considera do interesse dos empregados, conforme decidido
em Assembleia Geral da Categoria, desde que respeitado os termos desta Cláusula.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para
refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso
implica no pagamento, de natureza indenizatória. O período não gozado será pago com acréscimo
de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza
empresarial, fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada, na forma do
Parágrafo Segundo e Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada
mínimo de 30 (trinta) minutos, devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial,
no quadro de empregados que trabalhem no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou
alimentação de no máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a
conceder vales-transportes – além dos já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da
lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste,
não desnatura e nem reduz a jornada de trabalho de 12 x 36 (Doze horas de trabalho por trinta e
seis de descanso) quando for o caso.

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REPOUSO SEMANAL

O trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo
máximo de dois meses. Não havendo a compensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada
ao pagamento do feriado/folga em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA
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Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do
trabalhador, deverão ser realizados durante a jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário,
ensejarão pagamento de horas extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a
ficha de registro de empregados, as folhas de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa
ou no posto em que o serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor satisfazer a
viabilidade operacional do Empregador, inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis)
do mês corrente e 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Único – O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de
registro, inclusive eletrônico/digital, aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro
meio que melhor satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme art. 1º da Portaria
373/2011 do Ministério do Trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - TRABALHO NO SÁBADO

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos,
não poderão ser colocados pela empresa, nos sábados, para executarem serviços distintos de sua
função, com exceção do serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde executam suas
tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso
de jornada de 2ª a 6ª feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA
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Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7º, inciso XXVI, as empresas que se
interessarem, ficam autorizadas a fecharem o registro de frequência de seus empregados em data
anterior ao último dia de cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas de
pagamento em tempo hábil a procederem o recolhimento dos encargos sociais, desde que
observado para efeito do pagamento dos salários, o mês normal.

Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de
fechamento do ponto, serão automaticamente contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação de serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o
horário correspondente ao seu expediente e durante toda a sua prestação de serviço, exceto do
período de gozo do intervalo de intrajornada, a utilização de aparelho celular, smartphone, tablete
e similares que não seja por determinação do EMPREGADOR ou para ações necessárias a
execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao
uso do telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada,
inclusive com previsão da punição aos que infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da
adequação ao Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer constar em
cláusula do contrato de trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado
pelos empregados, respeitados os regulamentos internos já existentes.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção
individual – EPIs, de uso obrigatório no trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do
MTE e em especial com a Portaria 3.214 de 1978 em sua NR-06, e serão de uso exclusivo em
serviço, respondendo o empregado pela não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos
EPI’s, mediante recibo, obriga, por si só, o empregado a utilizá-los, independentemente da
fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio
dos bens sob sua guarda ou danos decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica
convencionado nesses casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo causado.
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Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a
devolver os equipamentos recebidos, na condição em que se encontrarem, também sob pena de
desconto.

UNIFORME

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados,
por ano, tendo como referência o mês de admissão do empregado, durante a vigência do presente
instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o
uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso
passível de punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça
de uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário
ou da remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do
serviço e não devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os
produtos utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum.

Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de
trabalho, esta cláusula não se aplica ao empregado contratado sob o regime intermitente. Este
empregado terá direito ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo ser
devolvido limpo no término do contrato.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua
saúde, serão abonadas mediante comprovação por atestados médicos, odontológicos e
declaração de consultas, emitidos por profissionais devidamente registrados no CRM e CRO,
obedecendo a triagem dos serviços médicos próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT
Coletivo a ser implantado pela AGEPS, bem como os despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou
formalmente contratado, estes deverão proceder com a avaliação e aprovação dos referidos
atestados sem o que os mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de
entidades classistas e/ou instituições credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde
que observado o disposto no caput;
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Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados
pelos integrantes da categoria no departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua
emissão ou, no máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade e de serem
considerados nulos, sendo que os atestados apresentados após o fechamento da folha de
pagamento, estes serão incluídos na folha do mês subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e
assinatura e carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser
apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser
imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data,
horário e assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado
falso é crime previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do
empregado, prevista no artigo 482 da CLT.

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho
Disciplinar, inclusive suplentes, não poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente,
salvo se por motivo de força maior.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e
conselheiros do Sindicato Profissional quando convocados por este, no máximo uma vez por mês,
a fim de que possam participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da remuneração, desde
que as mesmas estejam fixadas durante o horário de trabalho do convocado titular.

Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus
empregados investidos em Representação Sindical, quando convocados pelo Sindicato para
participarem de Encontros, Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o seguinte:

a) Só poderá o empregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da vigência
da presente Convenção.

b) Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.
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c) O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente
Convenção, não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual
não poderá ter seu local de trabalho trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laboral só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho
onde trabalham o mínimo de 200 (duzentos) empregados da mesma empresa, sendo o limite
máximo de 01 (hum) por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no
SEACONS e que estiverem a disposição do sindicato, até o limite de um salário normativo de um
trabalhador de limpeza, limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às expensas do sindicato o
valor que ultrapassar esse limite.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembleia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e
obrigadas a descontarem na folha de pagamento de seus empregados, desde que sejam
associados e desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa,
em favor do Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública
e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado de Goiás – SEACONS, a título de Contribuição
Assistencial, os valores, conforme abaixo:

a) 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2022 e 5% (cinco por cento) do salário do
mês de outubro de 2022, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2022 e
15/11/2022, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado
pelo sindicato profissional.

b) 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2023 e 5% (cinco por cento) do salário do
mês de outubro de 2023, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2023 e
15/11/2023, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado
pelo sindicato profissional.
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Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que
vierem a ser contratados e desde que associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b”
do Caput desta cláusula, o desconto da contribuição assistencial será da seguinte forma:

a) Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho
de 2022 a setembro de 2022 e de novembro de 2022 a maio de 2023, sindicalizados, desde que
seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão o desconto de um
valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância
recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do
desconto.

b) Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho
de 2022 a setembro de 2022 e de novembro de 2022 a maio de 2023, sindicalizados, desde que
seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão o desconto de um
valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância
recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do
desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias
avençadas nesta Cláusula, no prazo, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido e
mais mora diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), e, mais atualização monetária,
quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de cobrança judicial, além dos
acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas processuais e honorários
advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total apurado.

b) As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2ª (segunda ) via da guia de
recolhimento, quando pagas em banco, bem como a relação dos empregados contribuintes , no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação deve conter
necessariamente os seguintes dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome
do empregado, data da admissão, função e valor do desconto. Sendo que a empresa que não
seguir as formalidades acima, estará sujeita a multa moratória de 2% (dois por cento) do valor da
guia.

c) Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos
efetuados e do adimplemento da contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não
tendo sido quitados os referidos compromissos, fica o SEACONS/GO, na obrigação de mover
Ação de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DA MENSALIDADE SOCIAL (FILIAÇÃO)
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No caso dos empregados que desejarem filiar-se ao sindicato laboral ou que já forem filiados, fica
obrigada a empresa empregadora a promover o desconto mensal no salário do empregado, no
percentual de 1% (um por cento) do salário base da categoria, obrigando-se ainda a promover o
respectivo repasse ao SEACONS, por meio de pagamento de boleto bancário.

Parágrafo Primeiro: Ao receber a filiação de cada empregado, o SEACONS deve enviar
comunicação oficial a empresa, constando a data de filiação, o nome de cada empregado filiado e
a respectiva autorização assinada pelo funcionário.

Parágrafo Segundo: Até o dia 30 (trinta) de cada mês, a empresa fica obrigada a informar ao
SEACONS, via e-mail (seacons.financeiro@terra.com.br e seacons@terra.com.br) a quantidade
de filiados que laboram na empresa, e o valor do boleto referente a mensalidade social a ser
gerado, devendo nesta mesma oportunidade informar sempre que um empregado filiado for
desligado da empresa.

Parágrafo Terceiro: Não havendo o envio do e-mail pela empresa, fica o SEACONS autorizado a
enviar, entre o dia 10 (dez) e o dia 18 (dezoito) de cada mês, o boleto bancário referente a
mensalidade social, com prazo de vencimento até o dia 20 (vinte), devendo a empresa
empregadora providenciar o respectivo pagamento na data aprazada.

Parágrafo Quarto: Em caso de descumprimento, atraso ou ausência de pagamento, fica a
empresa sujeita ao pagamento de juros de 1% ao mês e correção monetária, bem como a
aplicação da multa constante da cláusula Septuagésima Primeira desta CCT.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembleia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e
conservação, que operam ou vierem a operar no Estado de Goiás, sindicalizadas ou não,
recolherão com recursos próprios ao SEAC/GO – Sindicato das Empresas de Asseio,
Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis do Estado de Goiás, através de guias
fornecidas pelo mesmo o equivalente a 3% (três por cento) do montante bruto, das folhas de
pagamento dos meses de abril de 2022 e abril de 2023, a ser pago em parcela única com
vencimento em 10/05/2022 e 10/05/2023.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate
destes débitos 2% (dois por cento) de multa, e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso
mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

Consoante decisão da Reunião Ordinária da FECOMÉRCIO-GO realizada em 17/12/2021, as
empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato,
3% (três por cento) sobre o montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2022 e
maio e 2023, com vencimento para 20/06/2022 e 20/06/2023, limitado a valor mínimo de R$
254,10 (duzentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos) e máximo de R$ 2.369,00 (dois mil,
trezentos e sessenta e nove reais).

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate
destes débitos, 2% (dois por cento) de multa, 1% (um por cento) de juros por mês de atraso, mais
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correção monetária.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembleia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem
atividades representadas pelo SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade
patronal a Contribuição Negocial mediante guia a ser fornecida por este, equivalente a 6% (seis
por cento) do montante bruto das folhas de pagamento do mês de junho de 2022, a ser pago em
duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2022 e 10/08/2022; e
junho de 2023, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma, com vencimentos
em 10/07/2023 e 10/08/2023.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate
destes débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso,
mais correção monetária.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização
prévia e expressa dos empregados, alusivo às despesas por serviços odontológicos prestados
pelo SEACONS e por qualquer outro sistema de assistência odontológica firmado pelas empresas,
Instituto IAFAS, para beneficiar os funcionários e seus dependentes.

Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as
empregadoras a relação dos créditos juntamente com a autorização do desconto firmado pelo
empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10º
(décimo) dia posterior ao desconto, diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à
empresa conveniada na forma contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos
empregados que, rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos
serviços odontológicos prestados. Da mesma forma, as mesmas empresas não serão
comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja vista que os descontos salariais
possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - GUIAS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao
Sindicato Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram
concessões mútuas, razão pela qual os direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas
diversas cláusulas, não devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na integralidade do
pactuado, respeito ao costume e, principalmente, da busca da possibilidade de manutenção e
geração de empregos, bem como de se viabilizar a atividade econômica (art. 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA

As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a
clientes particulares, obrigatoriamente deverão juntar à documentação ou à proposta,
respectivamente, mesmo que não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de regularidade
trabalhista sindical e uma cópia da presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das
obrigações ajustadas, evitando descumprimento de seus termos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as
empresas para obterem benefícios previstos nesta CCT e para participarem em licitações
promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores
privados, deverão apresentar Certidão de Regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta Certidão será expedida individualmente, pelo Sindicato Patronal e pelo
Sindicato profissional, assinadas por seus Presidentes ou seu substituto legal, no prazo máximo
de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada. Havendo pendências
legais com quaisquer das Entidades, a certidão não será emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão das referidas Certidões serão específicas para cada tomador de
serviços, cujo nome e demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pela empresa
interessada, associada ou não do Sindicato Patronal. Os custos da Certidão poderão ser cobrados
dos interessados, ficando o valor da Certidão emitida pelo Sindicato Patronal estipulado em 10%
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(dez por cento) do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de
30 (trinta) dias e fica vedada a emissão de Certidões ou Declarações de cumprimento parcial das
obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a
presente cláusula e para a emissão da Certidão de Demonstração de Pisos Salariais – CDPS de
que trata o parágrafo terceiro da Cláusula Terceira da atual CCT, as empresas deverão estar em
situação de regularidade para com as duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;

b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada individualmente pelas entidades
sindicais;

c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas
na CLT bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e
previdenciária;

d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula
Décima Sétima da atual CCT;

e) Certidão de Regularidade de pagamentos mensais efetuados do benefício Amparo Familiar
fornecida pelo Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de
Terceirização de Mão de Obra e Comércio em Geral – IAFAS, na forma da Cláusula Décima
Oitava da atual CCT;

f) Na apresentação de requerimento ao SEACONS, obrigatoriamente deverá ser acompanhado
por CND do INSS e do FGTS.

g) Na apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por
CND do INSS, do FGTS, da Divida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões
negativas de falência, concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de Certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às
demais empresas licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por
descumprimento das cláusulas acordadas, e em outras contratações acionarem os tomadores de
serviços dando conhecimento, em qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o
Ministério Público do Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados
de agente de portaria/ fiscal de piso, recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas
as demais categorias profissionais previstas na presente Convenção Coletiva de Trabalho (exceto
artífice de limpeza ambiental, auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro,
lavador de fachada, limpador, limpador de banheiro) não poderão ser optantes pelo regime de
tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista o impedimento legal previsto pelo art. 17,
inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2º da Instrução Normativa 971/2009
e Ato Declaratório Interpretativo RFB nº. 07 de 10/06/2015.
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Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem,
única e exclusivamente serviços de limpeza e conservação, com a utilização do profissional de
limpeza poderão ser optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissão legal prevista no
artigo 18, §5-C, inciso VI da LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços
com os profissionais previstos no caput da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de
serviços (contratante) e à Secretaria da Receita Federal para que promova as atuações cabíveis.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos
Coletivos poderão ser firmados nos termos da Cláusula Sexagésima Oitava da presente
Convenção, sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar
quites com suas obrigações trabalhistas e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da
Cláusula Sexagésima Quinta desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do Sindicato
Patronal.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a
Comissão de Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições abaixo
enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei nº 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia
– CCP entre os sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam celebrar
acordo acerca de parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base no parágrafo
único do artigo 625-E da referida lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem
eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos
conflitos individuais decorrentes das relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes,
com a intermediação dos sindicatos dos empregados e dos empregadores, através de seus
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representantes conciliadores, sem a intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão
público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com
a mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laboral e anuência do
Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneração superior a duas
vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social e
que em seus contratos de trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do
empregado em submeter seus litígios a essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista
na presente cláusula será definida pelos Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - EFEITOS E GARANTIAS

Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE nº GO000093/2021 registrada em
12/02/2021 sob o Processo nº 10162.100613/2021-80 (12/02/2021) que se encerra em 28 de
fevereiro de 2023.

Parágrafo Segundo. Em 1º de março de 2023, serão negociados os pisos salariais e o auxílio
alimentação, disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes,
deixam previamente acordado de promover através de Termo Aditivo à esta convenção o
ajustamento/ acréscimo das cláusulas que se fizerem necessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário
básico mensal da função de Artífice de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da
presente Convenção, por ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à parte
prejudicada e ao sindicato profissional.
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CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas do cumprimento e da interpretação da presente Convenção, em detrimento
de outros por mais privilegiados que sejam.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de
Trabalho, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia
Regional do Trabalho e Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 18 de fevereiro de 2022.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST
GOIAS

EDGAR SEGATO NETO
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA SEACONS - PARTE 1

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA ASSEMBLEIA SEACONS - PARTE 2

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA ASSEMBLEIA SEACONS - PARTE 3

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10162.101002/2022-30
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 25/02/2022

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT
COL LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu por seu
Presidente, Sr. (a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUSA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n.
02.552.768/0001-01, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO GONÇALVES DA SILVA;

celebram o presente QUARTO TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,
estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os
empregados das empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os
empregados em empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência
territorial em GO.

Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA

A Cláusula Terceira – Remuneração da Convenção Coletiva, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de 1º de janeiro de 2023, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão um
dispêndio de 9,850% com repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, cujos valores de pisos salariais e do
auxílio alimentação serão conhecidos através de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais.

Parágrafo Primeiro. Dispêndio de 9,850% (nove vírgula oitocentos e cinquenta por cento) sobre o piso salarial
vigente em 1º de março de 2022 (R$ 1.280,29), representado por 7,788% (sete vírgula setecentos e oitenta e oito por
cento) de reajuste dos salários normativos e 2,062% (dois vírgula sessenta e dois por cento) a título de reajuste do
auxílio alimentação.

Parágrafo Segundo. O auxílio alimentação de que trata o caput desta cláusula, teve um aumento de R$ 26,40 (vinte e
seis reais e quarenta centavos) mensal, passando de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais) para o limite de R$
400,40 (quatrocentos reais e quarenta centavos) por mês, e de R$ 17,00 (dezessete reais) para R$ 18,20 (dezoito reais
e vinte centavos) por dia trabalhado cuja jornada seja acima de 06h (seis horas).

I – Piso da Categoria: R$ 1.380,00
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Parágrafo Terceiro – O reajuste de que trata o Parágrafo Primeiro será aplicado sobre os pisos salariais praticados
em 1º de março de 2022 ora previsto na CCT 2022/2024, Registrada sob o nº GO000091/2022, em 25/02/2022, para
as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza Ambiental; Artífice de
Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; Assistente Técnico no Serviço Público; Auxiliar de Jardinagem e
equivalentes; Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços
Gerais; Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa; Comim; Contínuo;
Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar; Dedetizador; Desratizador e equivalentes;
Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de Turma/Supervisores e equivalentes até 50
funcionários; Encarregado de Equipe/Supervisores e equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Faturista;
Garagista e Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco)
pavimentos utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de Motor;
Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; Pintor; Porteiro;
Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Zelador. A função Operador de
Áudio e Vídeo (CBO 3731-45) passará a ter piso salarial definido a partir da vigência desta CCT e integrará a
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais – CDPS.

Parágrafo Quarto – Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laboral (SEACONS) a
emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a amostragem dos valores apurados pela
variação do reajuste de 7,788% e valor do benefício alimentação a serem assim praticados a partir de 1º de janeiro de
2023, conforme previstos nos parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula. A CDPS será emitida mediante
comprovação de cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Quinta desta CCT – Certidão de
Regularidade Trabalhista.

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de contratos
terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50% sobre o piso reajustado do porteiro em 01º de janeiro de 2023.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos que serão estabelecidos, bem como
para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de escritório/administração e burocráticos,
que em 31 de dezembro de 2022 percebiam salários de até R$ 2.391,19 (dois mil trezentos e noventa e um reais e
dezenove centavos), aplica-se 7,788% de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de
livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira Parágrafo
Segundo, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até dezembro/2022.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam compulsórios,
sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após 1° de março de 2022, a correção salarial será proporcional ao
número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será conhecido
através do resultado da divisão por 220.

Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados nos órgãos
públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o piso de que
trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA

A Cláusula Décima Terceira – Auxílio Alimentação da Convenção Coletiva, passa a ter a seguinte redação:
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação de que trata a Cláusula Terceira Parágrafos Primeiro e Segundo desta CCT passará de R$ 17,00
(dezessete reais) para R$ 18,20 (dezoito reais e vinte centavos), para qualquer dia trabalhado cuja a jornada seja acima
de 06h (seis horas), e somente será devido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Primeiro. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, em
tíquete alimentação ou tíquete refeição exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição propriamente dita
entregues em refeitório que atendam as exigências do atual Ministério da Economia, vedado a entrega de marmitas ou
marmitex, pagos por dia trabalhado no valor de R$ 18,20 (dezoito reais e vinte centavos) limitado a 22 (vinte e dois
dias) no mês num total de R$ 400,40 (quatrocentos reais e quarenta centavos), a ser pago ou entregue no 25º (vigésimo
quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Segundo. As empresas terão o direito de descontar dos empregados em seus contracheques mensais, o
correspondente a 11% (onze por cento) do valor total do auxílio concedido no mês de competência.

Parágrafo Terceiro. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições para a
sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que habitual em
nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13º salário, horas extras, gratificações,
adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Políticas de Manutenção do Emprego

CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA

A Cláusula Trigésima Primeira – Do Trintídio da Convenção Coletiva, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de postos de serviços, desde
que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laboral e patronal, em até 10 (dez) dias após o encerramento
e/ou redução do contrato de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do trintídio que antecede a data base,
nos termos do artigo 9º da Lei nº 7.238/84.

Parágrafo Primeiro. Em razão de alteração de data base da categoria, que passa a ser 01º de janeiro, consoante
Termo Aditivo GO000856/2022, registrado em 07/12/2022, as empresas ficarão isentas do pagamento do trintídio que
antecede a data base.

Parágrafo Segundo. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao SEACONS, as
quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

Disposições Gerais

Outras Disposições

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho registrada no sistema Mediador do Ministério da
Economia em 25/02/2022 sob número: GO000091/2022, que não sofreram qualquer alteração através do
presente Instrumento permanecem inalteradas e em vigor, assim como os demais Termos Aditivos já
registrados sob os números: GO000447/2022, GO000709/2022 e GO000856/2022.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva
de Trabalho, em 03 (três) vias, de igual teor e forma.
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Goiânia/GO, 06 de janeiro de 2023.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA
Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT
COL LIXO SIM EST GOIAS

PAULO GONCALVES DA SILVA
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 78.533.312/0001-58 Mês/Ano: DEZ 2022
Nome Empresarial: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00              0,00
              0,00      2.343.817,53
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00              0,00              0,00
              0,00         14.456,68
              0,00         85.082,35
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00          2.997,59
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados

IRPJ
CSLL

  0,00               0,00

              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  

forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 

pagos serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  

5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 

encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  

contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 

contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 

conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 

mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 

multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 

impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 

                    
                     
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: ROGERIO CRESPO GUALDA                                       
CPF: 135.633.517-91
Telefone: (48  ) 32711313      Ramal: 1312      FAX: (    )          
Correio Eletrônico: JULIANA@PLANSUL.COM.BR                  

Declaração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 23/02/2023 às 16:50:47

2320266591

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 78.533.312/0001-58

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         05.89.07.30.55-65

Versão: 3.60
05.89.07.30.55
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 78.533.312/0001-58 Mês/Ano: DEZ 2022

Dados Iniciais

Período: 01/12/2022 a 31/12/2022

Declaração Retificadora: NÃO

Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Real Trimestral

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB: NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica

Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e/ou da Cofins: Não-cumulativo e Cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Logradouro: RUA JOAQUIM COSTA    Número: 270

Complemento: CASA Bairro/Distrito: AGRONOMICA

Município: FLORIANÓPOLIS   UF: SC

CEP: 88025-400      Telefone: (48)  32711313    Fax: (1312) 

Caixa Postal:       UF:       CEP: 

Correio Eletrônico: juliana@plansul.com.br
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RECURSO ESPECIAL Nº 1591595 - SC (2016/0069315-5)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI
ADVOGADO : JEFTE FERNANDO LISOWSKI - SC012256
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de recursos especiais da PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA LTDA. e da FAZENDA NACIONAL contra acórdão do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ fls. 589/590):

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REGIME NÃO-CUMULATIVO.
PRESTADORA DE SERVIÇOS. REGIME DE TRIBUTAÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA PELO LUCRO REAL. LACUNA DE
REGULAMENTAÇÃO. REDUÇÃO TELEOLÓGICA.
1. Caso em que se abordam as inovações trazidas pelas Leis ns. 10.637/02 e
10.833/03, que criaram as hipóteses não-cumulativas do PIS e da COFINS. No
regime cumulativo, as alíquotas dessas contribuições são de 0,65% e 3 %. No
regime não- cumulativo, subiram para 1,65% e 7,6%, mas essa elevação seria
compensada com a possibilidade de o contribuinte deduzir, do tributo devido,
seus créditos de PIS e COFINS embutidos no valor de bens e serviços
adquiridos em suas atividades empresariais.
2. A opção pela manutenção dos dois regimes de tributação, o cumulativo e o
não-cumulativo, impôs ao legislador a necessidade de adotar um critério
razoável de discrimen para determinar quais empresas passariam para o regime
não-cumulativo, quais permaneceriam no cumulativo. A coerência lógica do
sistema, conjugada com a observância do princípio da isonomia, implicava
que, para o regime não-cumulativo, fossem enquadradas as empresas que
acumulariam significativo volume de créditos em virtude das mercadorias e
serviços adquiridos no processo produtivo, remanescendo no cumulativo as
que, por sua natureza, não teriam como realizar tais créditos.
3. Não tendo o legislador equalizado o tratamento tributário das empresas
cujos produtos ou serviços são onerados pela incidência do PIS e/ou da
COFINS, e daquelas que não sofrem tais ônus, por força do casuísmo da
regulamentação, evidencia- se lacuna, cabendo ao julgador integrá-la, no caso
concreto, de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de
direito.
4. A regra inserta no inciso II do art. 8º da Lei 10.637/02, e do inciso II do art.
10 da Lei nº 10.833/03, deve ser interpretada de modo a enquadrar as
empresas, tributadas pelo imposto de renda pelo lucro presumido ou arbitrado,
no regime cumulativo.
Dela, nada se extrai quanto às tributadas pelo lucro real, cujo tratamento, no
que diz respeito à exigência do PIS e da COFINS, dependerá de outras regras.
5. O regime de tributação do imposto de renda pelo lucro real ou lucro
presumido não constitui critério adequado que justifique a sujeição da
impetrante a regime tributário mais rigoroso que o imposto a empresas em
situação análoga, estabelecendo uma situação de violação ao princípio da
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isonomia.
6. Caso em que não se trata de inconstitucionalidade em tese das leis que
estabeleceram os regimes não-cumulativos do PIS e da COFINS, mas de
interpretação e integração do sistema normativo aplicável, que apresenta
lacuna de regulamentação, colmatável pela via da redução teleológica.7. Apelo
da Impetrante provido parcialmente para reconhecer o seu direito de sujeitar-se
à tributação de PIS e COFINS pelo regime cumulativo, relativamente às
receitas decorrente da prestação de serviços, e para reconhecer o direito à
compensação dos valores recolhidos a maior, observada a prescrição
quinquenal, tendo em conta o ajuizamento da presente demanda.

Os embargos de declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL

foram acolhidos parcialmente “para fins de prequestionamento” (e-STJ fl. 642).

A PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTADORIA LTDA.

opôs embargos declaratórios, os quais foram parcialmente acolhidos para “a) tornar sem

efeito o acórdão constante no evento nº 26, o que importa em afastar o prequestionamento

explicitado naquele julgado; b) afirmar juízo de não conhecimento dos embargos

declaratórios opostos pela União no evento nº 16, em face da ocorrência de preclusão

consumativa; c) conhecer dos embargos declaratórios opostos pela União no evento nº

15, acolhendo-os parcialmente para considerar prequestionados os seguintes dispositivos:

artigos 8º, II, da Lei 10.637/02 e 10, II, da Lei nº 10.833/03, artigos 5º, II, 145, § 1º, 150,

II, e 195, § 9º, todos da Constituição” (e-STJ fl. 722).

Novos aclaratórios opostos pela autora foram acolhidos

parcialmente “apenas para fins de prequestionamento” (e-STJ fl. 749).

Em suas razões de recurso especial, PLANSUL PLANEJAMENTO

E CONSULTORIA LTDA. aponta ofensa aos arts. 158, 467, 474 e 501 do CPC/1973,

além de divergência jurisprudencial, ao argumento de que a oposição de dois embargos

de declaração enseja preclusão consumativa, de modo que a desistência recursal

requerida pela FAZENDA NACIONAL em relação aos primeiros determina o trânsito

em julgado do acórdão recorrido (e-STJ fls. 760/776).

A FAZENDA NACIONAL alega violação dos art. 535, II, do

CPC/1973, pelo acórdão que rejeitou os embargos de declaração. Aponta contrariedade

aos arts. 1º e 4º da Lei n. 10.637/2002 e 1º e 5º da Lei n. 10.833/2003, por entender que as

empresas prestadoras de serviços que apuram lucro real são obrigatoriamente sujeitas ao

regime não cumulativo de incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS.

Contrarrazões às e-STJ fls. 814/816 e 870/906.

Os recursos especiais foram admitidos na origem (e-STJ fls. 909 e
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913).

Passo a decidir.

Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, aos recursos

interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de

março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele

prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça (Enunciado Administrativo 2).

Feita essa anotação, tem-se que os recursos especiais originam-se

de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que assegurou à parte autora,

empresa prestadora de serviços e que apura o IRPJ pelo lucro real, o direito de se

submeter ao regime não cumulativo de incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS.

Outrossim, diante da oposição de dois embargos de declaração e do pedido de desistência

dos primeiros embargos pela Fazenda Nacional, desconsiderou essa manifestação e

julgou os segundos embargos opostos.

DO RECURSO ESPECIAL DA PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA LTDA.

Segundo a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, requerida a desistência do recurso, ato irretratável, operam-se, desde logo, seus

efeitos pertinentes, independentemente de homologação ou de aquiescência da parte ex

adversa, não havendo, assim, como existir posterior retratação, salvo no caso de erro

material, o que não se verifica na hipótese. É certo também que, se a parte interpõe dois

recursos, por força da preclusão consumativa, examina-se o primeiro, de modo que, se ela

desiste do primeiro (recurso), opera-se o trânsito em julgado.

Nesse sentido:

AGRAVOS REGIMENTAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
INTERPOSTOS EM DUPLICIDADE. O SEGUNDO PEDINDO
DESISTÊNCIA DO PRIMEIRO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA POR
OCASIÃO DA INTERPOSIÇÃO DO PRIMEIRO RECURSO.
[...].
3. A jurisprudência desta Corte possui firme entendimento de que a
desistência apresentada quanto aos primeiros embargos de declaração
com a intenção de que sejam apreciados os segundos, não tem o condão de
afastar a preclusão consumativa, pois tal desistência deve ser homologada
e como consequência nenhuma das duas impugnações poderá ser
apreciada. Nesse sentido: REsp 1.009.485/RS, Relatora a Ministra Nancy
Andrighi, DJe de 14.12.2009.
4. Agravo regimental, petição nº 00460321/2014, desprovido e agravo
regimental, petição nº 00460328/2014, não conhecido.
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(AgRg nos EDcl no AREsp 501.583/SC, Rel. Ministra MARGA TESSLER
(JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 24/04/2015) (grifos acrescidos).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OPOSIÇÃO DE DUAS PETIÇÕES EM
DATAS DIFERENTES. DESISTÊNCIA QUANTO À PRIMEIRA. ATO
IRRETRATÁVEL. EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO
DA SEGUNDA PEÇA RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
IMPOSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO ATO.
1. A desistência apresentada quanto ao primeiro recurso, ainda que com o
propósito de que seja apreciado o segundo, não tem o condão de afastar a
preclusão consumativa no que concerne a este. Precedentes.
2. Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl no AgRg no Ag 1049941/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe 16/04/2013)
(grifos acrescidos).

Recurso especial interposto em duplicidade. Preclusão consumativa por
ocasião da interposição do primeiro recurso, impossibilitando a repetição do
ato. Posterior apresentação de pedido de desistência quanto ao primeiro
recurso, para que apenas o segundo tenha trânsito. Ato irretratável.
Homologação. Impossibilidade de conhecimento de ambos os recursos
interpostos, um pela desistência, outro pela preclusão.
- Com a interposição do recurso especial, ainda que antes de esgotado o prazo
legal, há a preclusão consumativa do ato. Não é possível, nesse contexto, a
apresentação de novo recurso pela parte.
- A desistência apresentada quanto ao primeiro recurso especial, ainda
que com a intenção de que seja apreciado o segundo, não tem o condão de
afastar a preclusão consumativa. Tal desistência, que é ato irretratável,
deve ser homologada sem consequências para o segundo recurso. Como
consequência, nenhuma das duas impugnações poderá ser apreciada.
Recursos não conhecidos.
(REsp 1.009.485/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 14/12/2009) (Grifos acrescidos).

Com efeito, em regra, a desistência do recurso ou a renúncia ao

prazo recursal constitui ato unilateral de vontade do recorrente que independe da

aquiescência da parte contrária e produz efeitos imediatos, ensejando o trânsito em

julgado, se for o caso, à luz dos arts. 158, caput, 501 e 502 do CPC/1973.

Essa compreensão pode ser extraída dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DO
RECURSO ESPECIAL, SEM RESSALVAS. HOMOLOGAÇÃO
EFETUADA. PEDIDO DE RETRATAÇÃO, EM RELAÇÃO A PARTE DO
RECURSO, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a desistência do recurso
produz efeitos imediatos, tendo em vista que, nos termos do art. 501 do CPC,
"o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". A produção dos efeitos prescinde,
inclusive, de homologação judicial, pois o atual Código de Processo Civil não
exige essa providência (STF-RE 65.538/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Antônio
Neder, DJ de 18.4.1975; REsp 246.062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 20.5.2004).
2. Assim, formulado de modo regular o pedido de desistência do recurso, e
havendo a respectiva homologação, opera-se a preclusão, cujo principal
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efeito é o de ensejar o trânsito em julgado em relação à decisão recorrida,
caso não haja outro recurso pendente de exame.
No mesmo sentido: REsp 7.243/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira,
DJ de 2.8.1993; AgRg no RCDESP no Ag 494.724/RS, 3ª Turma, Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ de 10.11.2003. Na doutrina, o entendimento de José
Carlos Barbosa Moreira.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1.014.200/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/10/2008, DJe 29/10/2008) (Grifos
acrescidos).

AGRAVO REGIMENTAL EM DESISTÊNCIA EM AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE DESISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PENDENTE DE
JULGAMENTO. DESISTÊNCIA PROTOCOLADA OPORTUNAMENTE.
HOMOLOGAÇÃO.
1. O pedido de desistência dos recursos cabíveis, cumulado com o pleito de
renúncia ao direito em que se funda a ação, desde que formulados antes
do transcurso do prazo recursal, importa no trânsito em julgado da ação,
nos lindes da motivação ventilada no petitório.
2. In casu, revela-se viável o pedido de desistência, uma vez que protocolado
anteriormente à decisão do agravo regimental no recurso especial.
3. Restando inquestionável o equívoco cometido pela Secretaria do Tribunal
(juntada tardia de petição), atestado, inclusive, por certidão por ela mesma
expedida, não podem ser prejudicadas as partes do processo, impondo-se seja
considerada oportunamente interposta a Desistência, que se pretende seja
homologada.
4. Agravo regimental provido, para declarar nulo o julgamento realizado em
04/02/2010, noticiado por certidão juntada à fl. 794 e homologar a desistência
pleiteada às fls. 796/801, restando incólume a decisão de não conhecimento do
recurso especial de fls. 777/781.
(AgRg na Desis no AgRg no REsp 902.711/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 18/11/2010) (Grifos
acrescidos).

Desse modo, a desistência do recurso ou a renúncia ao prazo

recursal determina, em regra, o trânsito em julgado da decisão impugnada, se não houver,

vale registrar, recurso pendente de julgamento da outra parte.

In casu, o Tribunal de origem atuou em desacordo com essa

orientação, ao desconsiderar a desistência dos primeiros embargos de declaração opostos

pela FAZENDA NACIONAL e proceder ao exame dos segundos embargos.

DO RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL

Em virtude das razões expostas em relação ao recurso especial do

particular, o recurso especial não reúne condições de ser conhecido.

Ante o exposto, com base no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ,

CONHEÇO do apelo nobre da PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

LTDA. e DOU-LHE PROVIMENTO, para reconhecer a preclusão consumativa e

declarar o pedido de desistência formulado pela FAZENDA NACIONAL irretratável, a
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fim de que opere seus efeitos legais. Com arrimo no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, NÃO

CONHEÇO do recurso especial do ente público.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de abril de 2021.

Ministro GURGEL DE FARIA
Relator
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1355707

Supremo Tribunal Federal
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ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOPROCURADOR(ES):

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELIRECORRIDO(A/S):

JEFTE FERNANDO LISOWSKIADVOGADO(A/S):

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 05/03/2022.

Brasília, 5 de março de 2022.
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Nome (razão social): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
CNPJ/CPF: 78.533.312/0001-58

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
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Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

03/06/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br
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*Ano de Vigência:

2023

Selecione um Estabelecimento:

78.533.312/0001-58

ou complete o CNPJ Raiz 78.533.312/

Alternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2022 - Valor do Fap: 1,1254

Nome Empresarial: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

CNPJ Completo: 78.533.312/0001-58

Endereço: R Joaquim Costa 270 - Agronomica - Florianopolis - Sc

CEP: 88025-400

Início da Atividade: 21/09/1984

Data da última atualização na RFB na extração: 03/11/2005

Ano de Vigência: 2023

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2020 a 31/12/2021

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à

Previdência Social - GFIP:
24/03/2022

Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

15/05/2022

Data de extração dos dados de benefícios:
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB

05/04/2022

Data de extração da expectativa de vida: 22/06/2022
Ano de Referência: 2020

Fonte: IBGE

Comunicação de Acidente de Trabalho -
CAT com Óbito: 1

Massa Salarial: 723.020.719,15

Número Médio de Vínculos: 15.262,6667

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE: 14.525

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE

com todos os insumos necessários ao
cálculo do FAP:

3.225

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91: 32

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho
- B92: 1

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94: 0

Valor Total de Benefícios Pagos: 682.080,60

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2.3):

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
(63.11-9/00)

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

Índice de Freqüência: 2,2277 Número de Ordem de 1.731,7174 53,6823

Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAP

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original

Dados do estabelecimento

Informações relativas às extrações

Valor do FAP Original

FAP Original : 1,1254 Data do Cálculo : 30/09/2022

Histórico de processamento do FAP

FAP Original: 1,1254 Data do Cálculo: 30/09/2022

Dados resultantes do FAP Original

Indicadores do Estabelecimento FAP Original
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Índice de Gravidade:

Índice de Custo:

Taxa Média de
Rotatividade:

0,2621

0,9434

32,3917%

Frequência:

Número de Ordem de
Gravidade: 1.802,8261

Número de Ordem de Custo: 2.051,7065

Percentil de Ordem de
Freqüência:Percentil de Ordem de
Gravidade:

Percentil de Ordem de Custo:

Índice Composto:

55,8879

63,6075

1,1254

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio

FAP a ser informado no SEFIP
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA BENEFICIÁRIA

Inscrição no PAT: Data Inscrição: CNPJ/CEI:

0098230 29/04/2008 78533312000158

Razão Social:

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Endereço:

RUA JOAQUIM COSTA 270 CASA

Bairro: UF: Cidade: CEP:

AGRONOMICA SC Florianópolis 88025-240

DDD: Telefone:

48 32711313

Total de Trabalhadores: 5422 Total de Benefícios: 5422

Qt/Dia Refeições Fornecidas

Almoço Jantar Desjejum Merenda Refeição Noturna

5422 0 0 0 0

Modalidade do Serviço de Alimentação

Serviço Próprio 0 % Cestas de Alimentos 0 %

Refeições Transportadas 0 % Refeição-Convênio 0 %

Administração de Cozinha 0 % Alimentação-Convênio 100 %

Faixa Salarial Até 5 SM Acima de 5 SM

5250 172

Responsável pela Empresa E-mail

ROGERIO CRESPO GUALDA matriz@plansul.com.br

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST
Coordenação do Programa de Alimentação do Trabalhador - COPAT

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT
(Lei nº 6.321/76)

Página 1 de 1

01/10/2019http://pat.mte.gov.br/sistemas/pat/Relatorios/ComprovanteEmpresaBeneficiariaSimpli...
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.533.312/0001-58

Razão
Social:

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

Endereço: R JOAQUIM COSTA 270 / AGRONOMICA / FLORIANOPOLIS / SC /
88025-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2023 a 29/04/2023

Certificação Número: 2023033102224415961078

Informação obtida em 10/04/2023 13:39:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 10/04/2023, 13:40
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Endereço Matriz: Rua Joaquim Costa, 270 – Agronômica – Florianópolis-SC CEP 88025-400
Fone 48 3271-1313- Email: matriz@plansul.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitação
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Goiânia, Goiás

REF: PREGÃO ELETRÔNICO nº 21/2023

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria proposta de preços para a contratação
empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada
para funções auxiliares à Administração, de acordo com as quantidades,
requisitos e especificações discriminadas no Termo de Referência e seus
Anexos, os quais constituem anexos ao presente edital.

Item Categoria Qtd Remuneração
Custo total

mensal

Custo total

anual

1 Chapa 23 2.070,00 115.883,89 1.390.606,68

2 Controlador de Estacionamento 25 1.552,41 99.329,00 1.191.948,00

3 Operador de Empilhadeira 1 2.070,00 5.015,48 60.185,76

4 Operador de Som 3 2.070,00 15.046,44 180.557,28

5 Secretária Nível I 851 2.156,28 4.504.623,83 54.055.485,96

6 Secretária Nível II 62 3.087,78 447.731,14 5.372.773,68

7 Secretária Nível III 40 3.584,03 332.254,40 3.987.052,80

1005 5.519.884,18 66.238.610,16TOTAL LOTE 1

O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos/Apêndices, bem como aceitamos todas
as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que,
direta ou indiretamente, façam parte do fornecimento dos materiais, tais como
gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguro,
taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os
descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o
Contrato e receber a Nota de Empenho no prazo determinado no documento
de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:
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Endereço Matriz: Rua Joaquim Costa, 270 – Agronômica – Florianópolis-SC CEP 88025-400
Fone 48 3271-1313- Email: matriz@plansul.com.br

Razão Social: Plansul Planejamento e Consultoria LTDA
CNPJ: 78.533.312/0001-58
Endereço: Rua Joaquim Costa, nº 270 Agronômica Florianópolis/SC
Telefones: 48 3271 1351
CEP: 88.025-400
E-Mail: patricia.regina@plansul.net.br
Banco: 001 Agência: 3425-8 Conta Corrente: 20.420-X

Dados do Representante Legal
Nome: Rafael Beda Gualda
Identidade: 2.678.326
CPF: 932.194.409-59
Telefones: 48 3271 1351
Cargo/Função na empresa: Superintendente

Florianópolis, 27 de março de 2023.

______________________
Rafael Beda Gualda
(Superintendente)

PLANSUL 

PLANEJAMENTO 

E CONSULTORIA 

LTDA:78533312

000158

Assinado de forma 

digital por PLANSUL 

PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA 

LTDA:78533312000158 

Dados: 2023.03.24 

10:06:09 -03'00'
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Endereço Matriz: Rua Joaquim Costa, 270 – Agronômica – Florianópolis-SC CEP 88025-400
Fone 48 3271-1313- Email: matriz@plansul.com.br

ANEXO V

Declaração de Não Vistoria

Declaro que, em 23/03/2023, a empresa Plansul Planejamento e Consultoria LTDA,
CNPJ nº 78.533.312/0001-58, com sede no endereço Rua Joaquim Costa, nº 270
Agronômica, Florianopolis/SC, optou por não realizar vistoria nos locais e instalações
referentes ao objeto do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 21/2023, e declara
estar ciente que não poderá alegar desconhecimento das condições dos locais de
execução dos serviços referentes ao objeto do Edital, responsabilizando-se por todas
as consequências deste ato.

Florianópolis, 27 de março de 2023.

______________________
Rafael Beda Gualda
(Superintendente)

PLANSUL 

PLANEJAMENTO 

E CONSULTORIA 

LTDA:78533312

000158

Assinado de forma 

digital por PLANSUL 

PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA 

LTDA:78533312000158 

Dados: 2023.03.24 

10:07:13 -03'00'
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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GECYLENE TEIXEIRA NUNES GARCIA
ANALISTA JUDICIÁRIO
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
Assinatura CONFIRMADA em 17/04/2023 às 13:08
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Bárbara Svetlana Nogueira Antinarelli
ASSESSOR(A) DE LICITAÇÃO
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
Assinatura CONFIRMADA em 18/04/2023 às 11:00


